
 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SUPEL 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Processo Administrativo nº 0000482.22.16-2026 

 

1 DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

1.1 Constitui objeto do presente Termo de Referência o Registro de Preços para futura e 
eventual contratação de empresa(s) especializada(s) para locação de estruturas, 
equipamentos e serviços operacionais correlatos destinados à realização de 
eventos promovidos pelas Secretarias Municipais de Costa Marques/RO, 
observada estritamente a composição final de lotes, itens, quantitativos, cotas de 
ampla concorrência, cotas reservadas e lotes específicos do Festival de Praia/2026 
consolidada nos autos e reproduzida no edital e em seus anexos.  

 

1.1.1 Para fins de coerência da fase preparatória, o objeto descrito neste Termo de 
Referência deverá guardar correspondência integral com a matriz final da contratação 
adotada pela Administração, vedada a permanência de lotes, itens, serviços ou 
referências pertencentes a modelagem anterior que tenham sido posteriormente 
excluídos, remanejados, desmembrados ou reestruturados.  

 

1.1.2 Assim, a descrição do objeto deste Termo de Referência passa a vincular-se à versão 
final consolidada nos autos, servindo de base para a execução parcelada da futura Ata 
de Registro de Preços, para a fiscalização contratual e para a observância do princípio 
da vinculação ao instrumento convocatório.  

 

1.2 A contratação deverá atender às necessidades das unidades demandantes de forma 
parcelada, conforme a efetiva demanda da Administração, durante a vigência da futura 
Ata de Registro de Preços, abrangendo eventos de pequeno, médio e grande porte, 
realizados na sede do Município e, quando necessário, nas demais localidades 
atendidas pela Administração Municipal. 

 

1.3 Os serviços e estruturas deverão ser executados em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis, com observância das exigências de segurança, qualidade, 
operação, montagem, desmontagem e suporte técnico, inclusive com apresentação de 
ART, RRT ou documento técnico equivalente, quando cabível, emitido por 
profissional legalmente habilitado conforme condições e exigências estabelecidas neste 
Termo. 

 

2 ÁREA REQUISITANTE: 
 Secretaria Municipal de Educação – SEMEC - Responsável: Rosangela Jacintho de Lima 

 Secretaria Municipal de Cultura – SECULT – Responsável:  Orlando Nascimento Gomes 

 Secretaria Municipal de Administração – SEMAD – Responsável:  Agenilton dos Santos Filho 

 Secretaria Municipal de Saúde – SEMSAU – Responsável:  Welcklen Silva de Jesus 

 

3 A LEGISLAÇÃO APLICAVEL: 
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3.1 Será adotada a Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

3.2 Serão observadas, no que forem aplicáveis, as normas do Código de Defesa do 

Consumidor, Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 
 

4 Fundamentação da Contratação 
4.1 A presente contratação fundamenta-se na necessidade de assegurar a adequada 

infraestrutura para a realização dos eventos oficiais, institucionais, culturais, esportivos, 
sociais, religiosos e demais atividades promovidas pelas Secretarias Municipais de 
Costa Marques/RO, considerando que tais ações dependem, de forma direta, da 
disponibilidade de estruturas, equipamentos e serviços especializados compatíveis com 
o porte e as características de cada evento. 

 

4.2 Conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar e na planilha final consolidada nos 
autos, as unidades demandantes identificaram a necessidade de futura e eventual 
contratação de empresa(s) especializada(s) para execução dos serviços e fornecimento 
das estruturas e equipamentos constantes da versão final dos lotes, itens e 
quantitativos adotada pela Administração, destinados ao atendimento do calendário 
oficial de eventos do Município, observadas as especificações técnicas, condições de 
execução e exigências de segurança definidas neste Termo de Referência.  

 

4.3 A contratação justifica-se, ainda, pelo fato de o Município não dispor, em quantidade e 
especialização suficientes, de equipamentos próprios, estruturas técnicas e mão de obra 
qualificada para suprir de forma direta e eficiente as demandas operacionais exigidas 
para a montagem, execução, operação e desmontagem dos eventos, especialmente 
diante da complexidade técnica envolvida e da necessidade de atendimento às normas 
de segurança aplicáveis.  

 

4.4 Além disso, a medida visa garantir condições adequadas de segurança, organização, 
eficiência operacional, conforto do público e continuidade das ações administrativas 
voltadas ao lazer, à cultura e à integração social, evitando falhas estruturais, 
improvisações e contratações fragmentadas que possam comprometer a qualidade dos 
eventos e a economicidade da contratação pública. 

 

4.5 A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se adequada ao caso concreto, uma 
vez que se trata de demanda de caráter recorrente, eventual e variável, vinculada ao 
calendário oficial e às necessidades administrativas das Secretarias Municipais, a ser 
atendida de forma parcelada, conforme a efetiva necessidade da Administração, sem 
obrigatoriedade de contratação integral dos quantitativos estimados. Tal modelagem 
proporciona maior flexibilidade, planejamento, economicidade e racionalização na 
gestão dos recursos públicos.  

 

4.6 Por fim, a contratação encontra-se compatível com o planejamento institucional e com 
os instrumentos orçamentários do Município, especialmente a Lei de Diretrizes 
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Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual, observada a previsão de recursos para a 
futura contratação, conforme consignado na fase preparatória. 

 

5 Descrição da Solução como um Todo 
5.1 A solução adotada consiste na realização de procedimento licitatório para Registro de 

Preços, visando à futura e eventual contratação de empresa(s) especializada(s) na 
locação de estruturas e equipamentos para eventos, bem como na prestação de 
serviços técnicos e operacionais correlatos, destinados ao atendimento das 
necessidades das Secretarias Municipais de Costa Marques/RO, conforme demanda, 
porte, local e características específicas de cada evento.  

 

5.2 A solução contempla, de forma integrada, o fornecimento, montagem, instalação, 
operação, acompanhamento técnico, desmontagem, retirada e suporte operacional dos 
itens necessários à realização dos eventos oficiais, institucionais, culturais, esportivos, 
sociais, religiosos e demais ações promovidas pela Administração, observada 
estritamente a composição final dos lotes, itens, quantitativos e cotas consolidada 
nos autos e reproduzida na tabela definitiva deste Termo de Referência, conforme 
especificações técnicas e condições de execução aplicáveis a cada grupo do objeto.  

 

5.3 A execução do objeto ocorrerá de forma parcelada, por meio de emissão de Ordem de 
Serviço pela unidade demandante ou pelo setor competente da Administração, 
contendo, no mínimo, a identificação do evento, itens solicitados, quantitativos, local, 
prazo de montagem, período de funcionamento e prazo de desmontagem, observada a 
vigência da futura Ata de Registro de Preços. Tal modelagem mostra-se adequada em 
razão da natureza recorrente, eventual e variável da demanda, permitindo o atendimento 
das necessidades reais da Administração sem obrigatoriedade de contratação integral 
dos quantitativos estimados.  

 

5.4 A solução compreende, ainda, a disponibilização de equipe técnica qualificada e em 
número suficiente para garantir a adequada execução dos serviços, abrangendo 
montagem, operação, testes, acompanhamento técnico durante a realização do evento, 
manutenção corretiva imediata, desmontagem e desmobilização final, de modo a 
assegurar continuidade, segurança, qualidade e desempenho compatíveis com o porte 
de cada evento.  

 

5.5 Todos os equipamentos, estruturas e serviços deverão atender às especificações 
técnicas mínimas, às normas técnicas vigentes, às normas de segurança do 
trabalho, bem como às exigências dos órgãos competentes, inclusive quanto à 
apresentação de ART, RRT ou documento técnico equivalente, quando cabível, 
emitido por profissional legalmente habilitado, responsabilizando-se a contratada pela 
integridade estrutural, operacional e funcional dos itens disponibilizados.  
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5.6 A solução também abrange o adequado suporte logístico para atendimento tanto na 
sede do Município quanto nas demais localidades indicadas pela Administração, 
correndo por conta da contratada todas as despesas necessárias à execução do objeto, 
inclusive transporte, carga, descarga, montagem, operação, desmontagem, 
alimentação, hospedagem, mão de obra, insumos, equipamentos auxiliares, ferramentas 
e demais custos diretos e indiretos indispensáveis ao fiel cumprimento do contrato.  

 

5.7 Com a adoção dessa solução, busca-se garantir infraestrutura adequada para a 
realização dos eventos municipais, prevenir falhas estruturais e operacionais, reduzir 
riscos de acidentes, evitar contratações emergenciais, ampliar a eficiência no 
planejamento dos eventos e assegurar melhores condições de economicidade, 
segurança, organização e continuidade das atividades promovidas pela Administração 
Pública Municipal.  

 
6 Requisitos da Contratação 
6.1 A contratação deverá atender à necessidade de disponibilização, sob demanda, de 

estruturas, equipamentos e serviços técnicos e operacionais correlatos destinados à 
realização de eventos promovidos pelas Secretarias Municipais de Costa Marques/RO, 
abrangendo, conforme a necessidade da Administração, itens como sonorização, 
iluminação, palco, painel de LED, tendas, banheiros químicos, apoio de segurança 
privada desarmada, bombeiro civil, limpeza pós-evento e demais serviços correlatos 
necessários à adequada execução dos eventos.  

 

6.2 Os serviços deverão ser prestados de forma parcelada, mediante emissão de Ordem 
de Serviço pela Administração, observando-se a efetiva necessidade de cada evento, 
sem obrigatoriedade de contratação integral dos quantitativos estimados registrados na 
Ata de Registro de Preços.  

 

6.3 A contratada deverá fornecer estruturas, equipamentos, materiais, acessórios, cabos, 
conectores, dispositivos auxiliares e toda a mão de obra necessária à perfeita execução 
do objeto, responsabilizando-se integralmente pela montagem, instalação, operação, 
testes, acompanhamento técnico durante o evento, desmontagem, retirada e suporte 
operacional correspondente. 

 

6.4 Todos os equipamentos e estruturas disponibilizados deverão estar em perfeito estado 
de conservação, funcionamento, limpeza e segurança, sendo vedado o fornecimento 
de materiais improvisados, danificados, incompatíveis com a finalidade pretendida ou 
em desacordo com as especificações técnicas do Termo de Referência.  

 

6.5 Os itens contratados deverão atender às especificações técnicas mínimas, aos 
padrões usuais de mercado e às normas técnicas e de segurança aplicáveis, inclusive 
quanto à estabilidade estrutural, capacidade operacional, resistência dos materiais, 
proteção contra riscos de acidente e adequação ao porte do evento.  
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6.6 Quando cabível em razão da natureza do item ou serviço, a contratada deverá 
apresentar ART, RRT ou documento técnico equivalente, emitido por profissional 
legalmente habilitado, bem como manter responsável técnico apto a acompanhar a 
execução dos serviços e responder pelas estruturas e instalações executadas. 

 

6.7 A contratada deverá disponibilizar equipe técnica qualificada e em número suficiente 
para a execução do objeto, incluindo profissionais capacitados para montagem, 
operação e desmontagem das estruturas e equipamentos, bem como para atuação nos 
serviços específicos contratados, observadas as exigências legais e técnicas aplicáveis 
a cada atividade. 

 

6.8 Nos itens relativos a segurança privada desarmada, a execução deverá ocorrer por 
intermédio de profissionais devidamente capacitados, uniformizados e identificados, com 
atuação preventiva, orientativa e de controle de acesso e circulação, sem prejuízo da 
observância das exigências legais específicas aplicáveis à atividade.  

 

6.9 Nos itens relativos a bombeiro civil, a contratada deverá disponibilizar profissionais 
habilitados para atuação em prevenção e combate inicial a incêndio, primeiros socorros 
e atendimento emergencial inicial, observadas as exigências normativas aplicáveis ao 
evento e ao porte da atividade desenvolvida. 

 

6.10 Nos itens relativos à limpeza pós-evento, a contratada deverá disponibilizar equipe 
treinada, devidamente uniformizada e equipada com os EPIs necessários, 
responsabilizando-se pela remoção de resíduos, acondicionamento, transporte e 
destinação ambientalmente adequada dos materiais gerados durante a montagem, 
realização e desmontagem do evento, quando aplicável ao item contratado. 

 

6.11 A montagem das estruturas e a instalação dos equipamentos deverão ocorrer dentro 
do prazo definido na Ordem de Serviço, com antecedência suficiente para realização de 
conferência, testes e eventuais ajustes pela fiscalização, assegurando que o evento 
tenha início com todos os sistemas em pleno funcionamento e em condições seguras de 
operação. 

 

6.12 Durante o recebimento provisório e antes do início de cada evento, deverão ser 
realizados testes de funcionamento dos sistemas de som, iluminação, vídeo, energia 
e demais equipamentos contratados, bem como verificação da estabilidade, segurança 
e conformidade das estruturas montadas.  

 

6.13 A contratada deverá corrigir imediatamente, sem ônus adicional para a 
Administração, quaisquer falhas, defeitos, insuficiências ou inconformidades 
identificadas pela fiscalização, inclusive mediante substituição de equipamentos, reforço 
de equipe, ajustes técnicos ou reapresentação de documentação exigida.  

 

6.14 A execução dos serviços deverá ocorrer no local indicado pela Administração, 
abrangendo a sede do Município e, quando necessário, outras localidades indicadas na 
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Ordem de Serviço, correndo por conta da contratada todas as despesas com transporte, 
carga, descarga, montagem, operação, desmontagem, alimentação, hospedagem, 
tributos, seguros, encargos sociais e trabalhistas e demais custos necessários ao fiel 
cumprimento do objeto.  

 

6.15 A contratada deverá cumprir integralmente as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, ambientais e de segurança do trabalho relacionadas à 
execução do objeto e aos profissionais por ela alocados, não se estabelecendo qualquer 
vínculo empregatício entre tais profissionais e a Administração Pública.  

 
6.16 Sempre que exigido pela natureza do item contratado, a empresa deverá observar as 

exigências de licenciamento, autorizações, registros e certificações expedidos pelos 
órgãos competentes, inclusive aqueles relacionados à segurança, prevenção de 
acidentes, operação de equipamentos e regularidade técnica dos serviços executados. 

 

6.17 A contratada deverá adotar práticas compatíveis com a sustentabilidade ambiental, 
especialmente quanto ao descarte correto de resíduos, uso racional de energia, controle 
de emissões sonoras dentro dos limites legais, correta destinação dos dejetos dos 
banheiros químicos e recomposição do local utilizado após a desmontagem das 
estruturas, quando aplicável. 

 

6.18 O local do evento deverá ser devolvido em condições adequadas de uso, limpeza e 
conservação, inclusive com retirada integral dos equipamentos, estruturas, resíduos e 
materiais utilizados, bem como com reparação de eventuais danos causados pela 
execução dos serviços, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.  

 

6.19 Os requisitos aqui estabelecidos constituem condições mínimas de execução, 
devendo as especificações detalhadas de cada lote ou item constarem em tópico próprio 
deste Termo de Referência, vedada a apresentação de solução inferior ao padrão 
mínimo exigido pela Administração.  

 
7 Especificação Técnica do Objeto 
7.1 A presente contratação compreende a futura e eventual locação de estruturas, 

equipamentos e a prestação de serviços técnicos e operacionais correlatos para 
atendimento aos eventos promovidos pelas Secretarias Municipais de Costa 
Marques/RO, devendo todos os itens atender às especificações mínimas de qualidade, 
segurança, desempenho e funcionalidade estabelecidas neste Termo de Referência.  

 

7.2 Todos os equipamentos, estruturas e serviços deverão ser fornecidos em perfeitas 
condições de uso, funcionamento, conservação e segurança, incluindo transporte, 
carga, descarga, montagem, instalação, testes, operação, suporte técnico, 
desmontagem e retirada final, quando aplicável. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SUPEL 

7.3 As especificações técnicas mínimas abaixo descritas têm caráter referencial e 
obrigatório quanto ao desempenho, porte e funcionalidade, sendo admitidos 
equipamentos, estruturas e soluções equivalentes ou superiores, desde que atendam 
integralmente à finalidade pública pretendida e às exigências técnicas do evento. 

 

LOTE 01: Locação de equipamentos para eventos de pequeno porte. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO  UND QTD V. UNT V.TOTAL 

   01 

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DESMONTÁVEL EM AÇO DE PALCO DE 

PEQUENO PORTE, PALCO 08 X 06 COM ILUMINACAO DE PEQUENO PORTE 
MONTAGEM DE PALCO 08 X 06 COM ILUMINAÇÃO: PARA EVENTOS DE 
PEQUENO PORTE COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: ESTRUTURA DE 

COLUNAS E DE TETO TODA DE Q-30 LINHA P EM ALUMÍNIO MEDINDO 8 
METROS DE LARGURA E 06 METROS DE FUNDO, COM PÉ DIREITO DE 07 
METROS DE ALTURA E 01 METRO DE ASA PARA CADA LATERAL PARA 

MONTAGEM DE P A, COBERTURA DE DUAS ÁGUAS COM LONA TENSIONADA 
BRANCO GELO ANTE CHAMAS, PISO DE 1,20 DE ALTURA EM COMPENSADO 
NAVAL DE 25MM ANTE DERRAPANTE, GUARDA CORPO DE 1.20 DE ALTURA 

EM VOLTA DO PISO, FECHAMENTO NAS LATERAIS E FUNDO COM SOMBRIT 
PRETO, ESCADA DE ACESSO COM DEGRAUS ANTE DERRAPANTE DE 1,20 
DE LARGURA COM CORRIMÃO NAS LATERAIS. ILUMINAÇÃO: 08 PARES LED 

3 WATTS RGB; 4 MUVINGS BEAN 200 5R. 2 REFLETORES MIMIBRUTS 4 
LÂMPADAS CADA. 1 RACK DIMER DMX 12 CANAIS 4000 WATTS POR CANAL; 
1 MESA CONTROLADORA DMX 512 40 CANAIS; 1 MÁQUINA DE FUMAÇA 1500 

WATTS COM VENTILADOR. PARA PEQUENOS EVENTOS, INCLUINDO 
TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM. 

DIARIA 08   

   02 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO COMPACTO PA PARA 

PEQUENAS REUNIÕES, APRESENTAÇÕES, PALESTRAS, EQUIPAMENTOS 
DE SONORIZAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES E EXIGENCIAS 
TECNICAS PARA INAUGURAÇOES MUNICIPAIS E PALESTRAS/COBERTURA 

SONORA ESTIMADA PARA ESPAÇOS FISICOS DE NO MAXIMO DE 15 M 
LINEARES E OU 800 PAX. 01 MESA DE SOM DE 8 CANAIS 01 APARELHO CD 
PLAYER – CD PLAYER COM LEITURA PARA MP3 PARA PROGRAMAÇÃO 

MUSICAL AMBIENTE. 04 CAIXAS ACÚSTICAS DE 15 POLEGADAS TIPO TREE 
WAY DE MÉDIAS E ALTAS FREQUÊNCIAS ATIVAS – CAIXAS ACÚSTICAS BI 
AMPLIFICADAS DE 400 WATTS, COM PROCESSADOR DE ÁUDIO INTERNO; 02 

MONITORES DE PALCO ATIVO; 02 MICROFONES PARA VOZ COM FIO – SEM 
DO UM PARA USO E OUTRO PARA SATND-BY (PADRÃO DE REFERENCIA 
BETA 58) 02 MICROFONES PARA VOZ SEM FIO – SEM DO UM PARA USO E 

OUTRO PARA SATND-BY (PADRÃO DE REFERENCIA BETA 58) 4 PEDESTAIS 
DE MICROFONES – TIPO GIRAFA ARTICULÁVEL COM ALTURA: MÍNIMA 56CM 
- MÁXIMA 73CM, COR: PRETA PINTURA ELETROSTÁTICA; CABOS E 

ACESSÓRIOS – TODOS OS CABOS, ACESSÓRIOS, CABOS DE AC, 
NECESSÁRIOS PARA O BOM FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. 01 
TÉCNICO – TÉCNICO DEVERA MONTAR, OPERAR, DAR ASSISTÊNCIA E 

DESMONTAR OS EQUIPAMENTOS. 

DIÁRIA 15   

   03 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO PA PARA EVENTOS DE 
PEQUENO PORTE, SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE: 08 CAIXAS LINE 

ARRAY “GRAVE/MÉDIO/AGUDO” (3 VIAS COM POTÊNCIA DE 1.750 RMS 
CADA); 04 CAIXAS DE SUBGRAVES (36 FALANTES, 18 POLEGADAS COM 
800W RMS CADA); AMPLIFICADORES COMPATÍVEL COM O SISTEMA; 01 

MICROFONE SEM FIO PARA VOZ, COM FREQUÊNCIA DE TRABALHO 
SELECIONÁVEL E FAIXA DE OPERAÇÃO UHF; 04 MICROFONES PARA USO 
DIVERSOS COM PEDESTAIS; 01 NOTEBOOK; 01 CONSOLE DIGITAL COM NO 

MÍNIMO 24 CANAIS CONTENDO 04 BANDAS DE EQUALIZAÇÃO, 04 VIAS DE 
SAÍDA PARA MONITOR; 02 MONITORES DE CHÃO COM NO MÍNIMO300W RMS 
CADA E AMPLIFICADOR COMPATÍVEL COM OS MONITORES; CABOS E 

CONEXÕES PARA LIGAR TODO O SISTEMA INCLUINDO PARTE ELÉTRICA, 01 
OPERADOR TÉCNICO. INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. 

DIÁRIA 15   

   04 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED, TELÃO LED/ PAINEL: 01 PAINEL DE LED, 
SENDO OBRIGATORIAMENTE UM DOS MODELOS: P06, P08 OU P10, 
MEDINDO 4X2 METROS, OU SEJA, 04 METROS DE LARGURA POR 02 

METROS DE ALTURA. O PAINEL DEVE TER SUA PLACA PROCESSADORA 
LIGADA SIMULTANEAMENTE, COM 01 CAMERA FILMADORA DIGITAL 
FULLHD; DVD; NOTEBOOK; COM MESA DE CORTE E COM PROFISSIONAIS 

DA ÁREA PARA OPERAR TANTO A CÂMERA QUANTO A MESA DE CORTE. 
SERÁ DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA A 
DOCUMENTAÇÃO ASSINADA PELO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL DE 

DIÁRIA 09   
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SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SUPEL 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE – ART E TAXA DO CREA PAGA E 

DEMAIS AUTORIZAÇÕES E DISPOSITIVOS LEGAIS, QUANDO FOR O CASO, 
CONFORME A LEGISLAÇÃO. INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. 

   05 

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL, ILUMINAÇÃO PARA 
EVENTO DE MÉDIO/GRANDE PORTE: 24 - REFLETORES PAR 64 FOCO 5, 24 - 
REFLETORES PAR LED RGBW; 16- ACL (PAR 56 FOCO 1) 07- ELIPSOIDAL 

COMPLETO; 10- SET LIGHT; 04- MINIBRUTE DE 6 LÂMPADAS CADA; 02- 
MÁQUINA DE FUMAÇA DE 1500W COM VENTILADOR; 04 - MOVING BEAM 200, 
04 - MOVING BEAM 300, 04 - STROBO 3000, 24 - CANAIS DE DIMMER. (DMX 

512); 01- NO MÍNIMO 1 SPLITER DE 4 OU 8 CANAIS; 01- MESA REGIA OU 
AVOLITE PEARL 2004; INCLUSO O CABEAMENTO NECESSÁRIO, LIQUIDO 
PARA AS MÁQUINAS DE FUMAÇA DE BOA QUALIDADE E NEUTRO. 01 

CANHÃO SEGUIDOR, ESCADA PARA AFINAÇÃO, COM ESTRUTURA PARA 
FIXAÇÃO DA ILUMINAÇÃO, ATENDENDO AO RIDER TÉCNICO DE TODOS OS 
ARTISTAS QUE SE APRESENTEM DURANTE O EVENTO. INCLUINDO 

TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM. 

DIÁRIA 14   

VALOR TOTAL R$  

 

LOTE 02 – Locação de equipamentos para eventos de grande porte 

ITEM DISCRIMINAÇÃO  UND QTD V. UNT V.TOTAL 

  01 

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DESMONTÁVEL EM AÇO DE PALCO DE 
MÉDIO/GRANDE PORTE, PALCO 12 X 08 COM ILUMINAÇÃO: PARA EVENTOS 

DE MÉDIO/GRANDE PORTE COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 
ESTRUTURA DE COLUNAS E TETO TODA DE Q-30 LINHA P EM ALUMÍNIO 
MEDINDO 14 METROS DE LARGURA E 12 METROS DE FUNDO COM PÉ 

DIREITO DE 10 METROS DE ALTURA; 2 METROS NAS LATERAIS COM 
COLUNAS PARA ASA DE P A, COBERTURA DE DUAS AGUAS EM LONA 
BRANCA TENSIONADA ANTECHAMAS, PISO DE 2 METROS DE ALTURA EM 

COMPENSADO NAVAL DE 25 MM ANTE DERRAPANTE, FECHAMENTO NAS 
LATERAIS E FUNDO DE SOMBRIT PRETO, GUARDA CORPO DE 1.20 DE 
ALTURA EM VOLTA DO PISO, UMA ÁREA DE SERVIÇO 4X4,ESCADA DE 

ACESSO COM DEGRAUS ANTE DERRAPANTE DE 1,20 DE LARGURA COM 
CORRIMÃO NAS LATERAIS, , UM HOUSEMIX 3X3 EM 2 ANDARES COM 5 
METROS DE ALTURA PARA MESA DE SOM DO P A E POSICIONAMENTO DE 

CANHÃO SEGUIDOR. ILUMINAÇÃO: 08 MUVINGS BEM 200 5R; 12 
REFLETORES ELIPSOS 750 WATTS CADA COM ÍRIS; 02 CANHÕES 
SEGUIDOR 1500 WATTS CADA; 04 STROBOSATÔMIC 3000 WATTS CADA; 04 

REFLETORES MIMIBRUT DE 6 LÂMPADAS; 16 PAR LED 3 WATTS RGB. 32 
PAR 64 FOCO 5. 1 RACK DIMERS 12 CANAIS DMX 4000 WATTS POR CANAL; 
01 MESA DE ILUMINAÇÃO DIGITAL DMX 2048; 02 MAQUINAS DE FUMAÇA 

3000 WATTS CADA COM VENTILADOR; 1 GRIDE 08X06 COM 6 METROS DE 
ALTURA EM Q30 COM TRAVE NO MEIO PARA MONTAGEM DA 
ILUMINAÇÃO.PARA GRANDES EVENTOS, INCLUINDO TRANSPORTE, 

MONTAGEM E DESMONTAGEM. 

DIÁRIA 13   

  02 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO PA PARA EVENTOS DE 
GRANDE PORTE, SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE: 24 CAIXAS LINE 

ARRAY “MÉDIO GRAVE/MÉDIO/AGUDO” (3 VIAS COM POTÊNCIA DE 1.750 
RMS CADA); 18 CAIXAS DE SUBGRAVES (36 FALANTES, 18 POLEGADAS 
COM 800W RMS CADA); AMPLIFICADORES COMPATÍVEL COM O SISTEMA 

DE PA; 01 PROCESSADOR DE 08 VIAS DIGITAL COM NO MÍNIMO 24 DB POR 
OITAVA, AJUSTE DE ÂNGULO DE FASE ENTRE AS BANDAS, ENTRADAS E 
SAÍDAS BALANCEADAS; 01 MULTICABO BALANCEADO COM SPLITER NO 

MÍNIMO DE 48 VIAS (60MTS); 01 NOTEBOOK, 02 CONSOLES DIGITAL COM NO 
MÍNIMO 48 CANAIS CONTENDO O MÍNIMO DE 08SUBGRUPOS, 08 VIAS 
AUXILIARES MÁSTER LR, 04 BANDAS DE EQUALIZAÇÃO MAIS 01 

PARAMÉTRICO COM INSERT EM TODOS OS CANAIS, 08 MONITORES DE 
CHÃO COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 400W RMS CADA; AMPLIFICADORES 
COMPATÍVEL COM O SISTEMA DE MONITORES; 01 SISTEMA DE SIDEFILL 

CONTENDO 04 CAIXAS PARA SUBGRAVES (04 FALANTES, 18 POLEGADAS 
COM 800W RMS CADA); 04 CAIXAS COM VIAS DE MÉDIO GRAVE E MÉDIO 
AGUDO (1.000W RMS CADA); AMPLIFICADORES COMPATÍVEL COM O 

SISTEMA DE SIDEFILL, 01 PROCESSADOR DE 06 VIAS COM MÍNIMO 24 DB 
POR OITAVA, AJUSTE DE ÂNGULO DE FASE ENTRE AS BANDAS, ENTRADAS 
E SAÍDAS BALANCEADAS, 01 BATERIA COMPLETA COM 01 BUMBO, 02 TONS, 

01 SURDO, 01 CAIXA, 02 ESTANTES PARA PRATOS, 01 ESTANTE PARA 
CAIXA, 01 MÁQUINA DE CHIMBAL, 01 PEDAL PARA BUMBO, 01 BANCO E UM 
KIT DE MICROFONES ESPECÍFICOS; 01 SISTEMA DE MONITOR PARA 

BATERIA COM UM SUB E UMA ALTA; 01 AMPLIFICADOR PARA BAIXO COM 
POTÊNCIA DE 800W RMS, 01 CAIXA COM 04 ALTOFALANTES DE 10 

DIÁRIA 14   

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
11

72
.2

W
56

.2
39

E
.4

18
H

.4
53

3 
- 

A
T

H
U

S
 -

 P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 D

E
 C

O
S

T
A

 M
A

R
Q

U
E

S
  -

  R
O

P
ág

.: 
8 

/ 6
4 

- 
ID

. d
o 

D
oc

.: 
1.

53
C

.F
09

 -
 2

9/
04

/2
02

6 
- 

11
:5

6:
40

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(7

):
 C

P
F

:6
85

.4
7*

.*
*2

-*
4 

C
P

F
:9

61
.8

5*
.*

*2
-*

2 
C

P
F

:0
16

.7
6*

.*
*2

-*
2 

C
P

F
:4

57
.1

5*
.*

*2
-*

5 
C

P
F

:0
08

.6
6*

.*
*2

-*
0 

C
P

F
:0

52
.7

3*
.*

*2
-*

0
 C

P
F

:0
50

.1
4*

.*
*2

-*
0 



 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SUPEL 
POLEGADAS E 01 CAIXA COM 01 ALTO- ALANTE DE 15 POLEGADAS; 01 

CUBO PARA GUITARRA COM 2 FALANTES DE 12 POLEGADAS COM 
POTÊNCIA DE 300W RMS; 01 MONITOR PARA TECLADO; 18 DIRECT BOX 
PASSIVO PARA INSTRUMENTOS; 02 MICROFONES SEM FIO PARA VOZ, COM 

FREQUÊNCIA DE TRABALHO SELECIONÁVEL E FAIXA DE OPERAÇÃO UHF; 
10 MICROFONES PARA VOCAL COM PEDESTAIS; 06 MICROFONES PARA 
USO DIVERSOS COM PEDESTAIS; CABOS E CONEXÕES PARA LIGAR TODO 

O SISTEMA INCLUINDO PARTE ELÉTRICA; 02 OPERADORES TÉCNICOS E 01 
AUXILIAR TÉCNICO. INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. 

  03 

LOCAÇÃO DE PASSARELA DESMONTÁVEL EM FORMATO DE T, EM 
ESTRUTURA METÁLICA, PASSARELA: FORMATO EM T, DE ENCAIXE 
PERFEITO EMESTRUTURA TUBULAR METÁLICA, CONFECCIONADO COM 

TUBOS DE AÇO COSTURADO COMREFORÇO CENTRAL, MEDINDO7MX 6M X 
3M LARG. X 0,50 ATE 1,20M ALT. ESCADA: ESCADA TRASEIRA, LATERAL 
OUFRONTAL, DE NO MÍNIMO 1,5M DE LARGURA EM ESTRUTURA METÁLICA 

COMACABAMENTO EMBORRACHADO OU ACARPETADO NA COR CINZA OU 
PRETA, ANTI CHAMASCOM CORRIMÃO NAS DUAS LATERAIS, CONFORME 
NORMAS DA ABNT. PISO CHAPEADO E REVESTIDO COM MATERIAL ANTI 

DERRAPANTE COMO CARPETE (CINZAOU PRETO) OU PISO 
EMBORRACHADO E SAIA EM TNT PRETO, GRAMATURA100, ANTI CHAMAS. 
INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM. 

DIÁRIA 05   

VALOR TOTAL R$  

 

LOTE 03 Locação de tendas 

ITEM DISCRIMINAÇÃO  UND QTD V. UNT V.TOTAL 

   01 

LOCAÇÃO DE TENDAS EM ESTRUTURA METÁLICA COM COBERTURA 
METÁLICA, DE 5X5MT, NA COR BRANCA, MODELO PIRAMIDAL OU CHAPÉU 

DE BRUXA COM CALHAS, DEVEM SER ESTAQUEADAS E COM SUAS 
AMARRAÇÕES EM CABO DE AÇO. SENDO DE RESPONSABILIDADE DA 
EMPRESA CONTRATADA A DOCUMENTAÇÃO ASSINADA POR ENGENHEIRO; 

ART MECÂNICA; ART ELÉTRICA; TAXA DO CREA PAGA COM A DEVIDA 
VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIRO. SENDO QUE TODAS AS DESPESAS 
RELATIVAS AO TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, ESTADIA, OPERAÇÃO, 

MONTAGEM, DESMONTAGEM E SEGURANÇA SERÃO POR CONTA DA 
EMPRESA CONTRATADA. E DEVERÃO SER MONTADOS CONFORME 
LAYOUT FORNECIDO PELA EQUIPE DA SECRETARIA. 

DIÁRIA 108   

   02 

LOCAÇÃO DE TENDA TIPO CAMARIM EM ESTRUTURA METÁLICA COM 
COBERTURA METÁLICA, DE 5X5MT, CAMARIM EM OCTANORM, COM 
FECHAMENTO EM PAINEL TS BRANCO, TETO EM PERGOLADO, COM NO 

MÍNIMO UMA PORTA COM TRANCA E CHAVE, CLIMATIZADO COM AR 
CONDICIONADO TIPO SPLIT, COM COBERTURA ESPECIAL ESTRUTURADA E 
LONAS BRANCAS NO FORMATO DUAS ÁGUAS, COM PISO ESTRUTURADO E 

PLACAS DE MADEIRA MODULADAS DE 1,25X1,25M, COM ALTURA DE 0,20M 
EM RELAÇÃO AO SOLO, COM FORRAÇÃO EM CARPETE, APLICADO SOBRE 
O PISO COM FITA DUPLA FACE. MOBILIÁRIO SENDO; 01 CONJUNTO DE 

SOFÁ, 02 MESAS E 08 CADEIRAS, 01 COOLER TÉRMICO, 01 ESPELHO DE 
CORPO INTEIRO E 02 ARARAS.  
OBS: CADA CAMARIM CONTÉM 1 BANHEIRO QUÍMICO COM PIA, 

FABRICADOS EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, RESISTENTE E 
TOTALMENTE LAVÁVEL, COM COBERTURA TRANSLÚCIDA, INCLINADA, 
COM CAVALETES PARA IMPEDIR A ENTRADA DA CHUVA. PORTA COM 180º  

DE ABERTURA, COM MOLA INTERNA (DE ALTA RESISTÊNCIA) QUE A 
MANTENHA FECHADA; VENTILAÇÃO INTERNA ATRAVÉS DE TELAS, ESPAÇO 
INTERNO MÍNIMO DE 2,4 METROS CÚBICOS. TRANCA EMBUTIDA 

RESISTENTE A VIOLAÇÃO COM INDICAÇÃO "LIVRE/OCUPADO". CAIXA DE 
DEJETOS COM ASSENTO, SUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO, PONTOS DE 
LUZ, PISO ANTIDERRAPANTE INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM. 

DIÁRIA 08   

   03 

LOCAÇÃO DE TENDAS EM ESTRUTURA METÁLICA COM COBERTURA 
METÁLICA, DE 10X10MT, NA COR BRANCA, MEDINDO 10X10, MODELO 

PIRAMIDAL OU CHAPÉU DE BRUXA COM CALHAS, DEVEM SER 
ESTAQUEADAS E COM SUAS AMARRAÇÕES EM CABO DE AÇO. SENDO DE 
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA A DOCUMENTAÇÃO 

ASSINADA POR ENGENHEIRO; ART MECÂNICA; ART ELÉTRICA; TAXA DO 
CREA PAGA COM A DEVIDA VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIRO. SENDO 
QUE TODAS AS DESPESAS RELATIVAS AO TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, 

ESTADIA, OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM E SEGURANÇA SERÃO 
POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA. E DEVERÃO SER MONTADOS 
CONFORME LAYOUT FORNECIDO PELA EQUIPE DA SECRETARIA. 

DIÁRIA 41   
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SUPEL 

   04 

LOCAÇÃO DE TENDAS EM ESTRUTURA METÁLICA COM COBERTURA 

METÁLICA, DE 5X5MT, NA COR BRANCA, MODELO PIRAMIDAL OU CHAPÉU 
DE BRUXA COM CALHAS, DEVEM SER ESTAQUEADAS E COM SUAS 
AMARRAÇÕES EM CABO DE AÇO. SENDO DE RESPONSABILIDADE DA 

EMPRESA CONTRATADA A DOCUMENTAÇÃO ASSINADA POR ENGENHEIRO; 
ART MECÂNICA; ART ELÉTRICA; TAXA DO CREA PAGA COM A DEVIDA 
VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIRO. SENDO QUE TODAS AS DESPESAS 

RELATIVAS AO TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, ESTADIA, OPERAÇÃO, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM E SEGURANÇA SERÃO POR CONTA DA 
EMPRESA CONTRATADA. E DEVERÃO SER MONTADOS CONFORME 

LAYOUT FORNECIDO PELA EQUIPE DA SECRETARIA. EXCLUSIVO PARA O 
FESTIVAL DE PRAIA/2026 

DIÁRIA 120   

   05 

LOCAÇÃO DE TENDA TIPO CAMARIM EM ESTRUTURA METÁLICA COM 

COBERTURA METÁLICA, DE 5X5MT, CAMARIM EM OCTANORM, COM 
FECHAMENTO EM PAINEL TS BRANCO, TETO EM PERGOLADO, COM NO 
MÍNIMO UMA PORTA COM TRANCA E CHAVE, CLIMATIZADO COM AR 

CONDICIONADO TIPO SPLIT, COM COBERTURA ESPECIAL ESTRUTURADA E 
LONAS BRANCAS NO FORMATO DUAS ÁGUAS, COM PISO ESTRUTURADO E 
PLACAS DE MADEIRA MODULADAS DE 1,25X1,25M, COM ALTURA DE 0,20M 

EM RELAÇÃO AO SOLO, COM FORRAÇÃO EM CARPETE, APLICADO SOBRE 
O PISO COM FITA DUPLA FACE. MOBILIÁRIO SENDO; 01 CONJUNTO DE 
SOFÁ, 02 MESAS E 08 CADEIRAS, 01 COOLER TÉRMICO, 01 ESPELHO DE 

CORPO INTEIRO E 02 ARARAS. OBS.: CADA CAMARIM CONTÉM 1 BANHEIRO 
QUÍMICO COM PIA, FABRICADOS EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 
RESISTENTE E TOTALMENTE LAVÁVEL, COM COBERTURA TRANSLÚCIDA, 

INCLINADA, COM CAVALETES PARA IMPEDIR A ENTRADA DA CHUVA. 
PORTA COM 180º DE ABERTURA, COM MOLA INTERNA (DE ALTA 
RESISTÊNCIA) QUE A MANTENHA FECHADA; VENTILAÇÃO INTERNA 

ATRAVÉS DE TELAS, ESPAÇO INTERNO MÍNIMO DE 2,4 METROS CÚBICOS. 
TRANCA EMBUTIDA RESISTENTE A VIOLAÇÃO COM INDICAÇÃO 
"LIVRE/OCUPADO". CAIXA DE DEJETOS COM ASSENTO, SUPORTE PARA 

PAPEL HIGIÊNICO, PONTOS DE LUZ, PISO ANTIDERRAPANTE INCLUINDO 
TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM. EXCLUSIVO PARA O 
FESTIVAL DE PRAIA/2026 

DIÁRIA 04   

   06 

LOCAÇÃO DE TENDAS EM ESTRUTURA METÁLICA COM COBERTURA 
METÁLICA, DE 10X10MT, NA COR BRANCA, MEDINDO 10X10, MODELO 
PIRAMIDAL OU CHAPÉU DE BRUXA COM CALHAS, DEVEM SER 

ESTAQUEADAS E COM SUAS AMARRAÇÕES EM CABO DE AÇO. SENDO DE 
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA A DOCUMENTAÇÃO 
ASSINADA POR ENGENHEIRO; ART MECÂNICA; ART ELÉTRICA; TAXA DO 

CREA PAGA COM A DEVIDA VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIRO. SENDO 
QUE TODAS AS DESPESAS RELATIVAS AO TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, 
ESTADIA, OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM E SEGURANÇA SERÃO 

POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA. E DEVERÃO SER MONTADOS 
CONFORME LAYOUT FORNECIDO PELA EQUIPE DA SECRETARIA. 
EXCLUSIVO PARA O FESTIVAL DE PRAIA/2026 

DIÁRIA 08   

VALOR TOTAL R$  

 

LOTE 04 – Locação de cabines e contêiner sanitário 

ITEM DISCRIMINAÇÃO  UND QTD V. UNT V.TOTAL 

   01 

LOCAÇÃO DE CABINES SANITÁRIAS (BANHEIROS QUIMICOS) EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, TIPO MASCULINO. BANHEIROS 
QUÍMICOS, CONFORME LEI 10.098/2000, COM CABINE EM POLIETILENO DE 

ALTA DENSIDADE, INCLUINDO VASO SANITÁRIO, MICTÓRIO, PORTA PAPEL 
HIGIÊNICO, ILUMINAÇÃO INTERNA, PORTA COM FECHAMENTO 
AUTOMÁTICO E INDICAÇÃO EXTERNA DE ABERTO/FECHADO, PRODUTOS 

QUÍMICOS, PAPEL HIGIÊNICO, MANUTENÇÃO E LIMPEZA. SENDO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA E 
DESPESAS RELATIVAS AO TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, ESTADIA, 

OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM E SEGURANÇA. 

DIÁRIA 15   

   02 

LOCAÇÃO DE CABINES SANITÁRIAS (BANHEIROS QUIMICOS) EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, TIPO FEMINIINO. BANHEIROS 

QUÍMICOS, CONFORME LEI 10.098/2000, COM CABINE EM POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE, INCLUINDO VASO SANITÁRIO, MICTÓRIO, PORTA PAPEL 
HIGIÊNICO, ILUMINAÇÃO INTERNA, PORTA COM FECHAMENTO 

AUTOMÁTICO E INDICAÇÃO EXTERNA DE ABERTO/FECHADO, PRODUTOS 
QUÍMICOS, PAPEL HIGIÊNICO, MANUTENÇÃO E LIMPEZA. SENDO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA E 

DESPESAS RELATIVAS AO TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, ESTADIA, 
OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM E SEGURANÇA. 

DIÁRIA 15   
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SUPEL 

   03 

LOCAÇÃO DE CABINES SANITÁRIAS (BANHEIROS QUIMICOS) EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, TIPO ACESSIBILIDADE. BANHEIROS 
QUÍMICOS, CONFORME LEI 10.098/2000, COM CABINE EM POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE, INCLUINDO VASO SANITÁRIO, MICTÓRIO, PORTA PAPEL 

HIGIÊNICO, ILUMINAÇÃO INTERNA, PORTA COM FECHAMENTO 
AUTOMÁTICO E INDICAÇÃO EXTERNA DE ABERTO/FECHADO, PRODUTOS 
QUÍMICOS, PAPEL HIGIÊNICO, MANUTENÇÃO E LIMPEZA. SENDO DE 

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA E 
DESPESAS RELATIVAS AO TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, ESTADIA, 
OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM E SEGURANÇA. 

DIÁRIA 12   

   04 

CONTÊINER MODULAR, ADAPTADO PARA BANHEIROS MASCULINO E 
FEMININO CADA CONTAINER DEVERÁ POSSUIR AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: CONTAINER MODULAR ADAPTADOS PARA BANHEIROS 

COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 6,00 M X 2,50M (COMPRIMENTO X LARGURA); 
DEVERÁ CONTER 6 (SEIS) CABINES COM VASOS SANITÁRIOS SENDO 3 
MASCULINO E 3 FEMININO E 04 (QUATRO) LAVATÓRIOS CONTENDO PIAS 

E TORNEIRAS; TODO O PISO DO BANHEIRO SERÁ REVESTIDO COM 
EMBORRACHAMENTO ANTIDERRAPANTE DO TIPO 
ELASTÔMERO/POLIUREIA. DEVERÃO CONTER IDENTIFICAÇÃO EXTERNA 

CLARA ATRAVÉS DE PLACAS INDICATIVAS DE MASCULINO OU FEMININO, 
CONFORME INDICADO PELA CONTRATANTE. OS BANHEIROS DEVERÃO 
SER CLIMATIZADOS COM CENTRAIS DE AR-CONDICIONADO DE NO MÍNIMO 

12.000 BTUS. CADA BANHEIRO DEVERÁ TER ILUMINAÇÃO COMPATÍVEL 
COM O AMBIENTE E TECNOLOGIA LED, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 30W. 
TAMBÉM DEVERÁ POSSUIR 02 RESERVATÓRIOS DE SABONETE LÍQUIDO, 

PAPEL HIGIÊNICO NAS CABINES SANITÁRIAS, 8 LIXEIRAS DE NO MÍNIMO 20 
LITROS, PAPEL TOALHA E 2 ESPELHOS DE NO MÍNIMO 1,20M2. A LIMPEZA 
DOS DEJETOS E A REPOSIÇÃO DE SABONETE LÍQUIDO, PAPEL HIGIÊNICO 

E PAPEL TOALHA SE RÃO DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA 
FORNECEDORA, GARANTINDO QUE NUNCA FALTE TAIS ITENS PARA O 
PÚBLICO; A FORNECEDORA DEVERÁ MANTER NO MINIMO 1 (UM) 

FUNCIONÁRIO EXCLUSIVO POR CONTAINER DURANTE TODO DIA DO 
EVENTO DISPONÍVEL PARA LIMPEZA E REPOSIÇÕES NECESSÁRIAS. O 
FORNECEDOR DEVERÁ INSTALAR UMA CAIXA D'ÁGUA COM CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 1000 LITROS PAR A ATENDER ÀS NECESSIDADES HIDRÁULICAS 
DO BANHEIRO. A EMPRESA FORNECEDORA SERÁ RESPONSÁVEL PELOS 
SERVIÇOS E MATERIAIS RELACIONADOS À INSTALAÇÃO DOS 

CONTAINERS, INCLUINDO PERFURAÇÕES DE SOLO, NIVELAMENTO, 
INSTALAÇÃO DE REDE HIDRÁULICA E ELÉTRICA. A CONTRATADA SERÁ 
RESPONSÁVEL POR FORNECER PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DE 

LIMPEZA (RODO, VASSOURA, PANO DE CHÃO, SABÃO, ÁGUA SANITÁRIA, 
ODORIZADOR E DESODORIZADOR DE AMBIENTE, SACOS DE LIXO, PAPEL 
HIGIÊNICO E PAPEL TOALHA. O LOCAL DE INSTALAÇÃO DOS BANHEIROS 

SERÁ INDICADO PELA COORDENAÇÃO DO EVENTO. 

DIÁRIA 39   

   05 

CONTAINER MODULAR ADAPTADOS P/ PCD (PESSOA COM DEFICIÊNCIA) E 
FRALDÁRIO BANHEIROS CONTAINER ESPECIAIS COM MEDIDAS MÍNIMAS 

DE 6,00 M X 2,50M (COMPRIMENTO X LARGURA), DEVENDO TER DUAS 
CABINES PARA PCD MASCULINO/FEMININO COM 02 VASO SANITÁRIO COM 
BARRAS DE APOIO E 02 ESPAÇOS PARA FRALDÁRIO, CONTENDO 1 

TROCADOR DE FRALDAS DOBRÁVEL INFANTIL, MEDIDA 70X45X90CM 
(LARGURA X COMPRIMENTO X ALTURA), A ESTRUTURA TAMBÉM DEVERÁ 
CONTER 1 LAVATÓRIO, CONTENDO PIA E TORNEIRA. TODO O PISO DO 

BANHEIRO SERÁ REVESTIDO COM EMBORRACHAMENTO 
ANTIDERRAPANTE DO TIPO ELASTÔMERO/ POLIUREIA. 06 LIXEIRAS COM 
MÍNIMOS DE 20 LITROS CADA BANHEIRO DEVERÁ TER ILUMINAÇÃO 

COMPATÍVEL COM O AMBIENTE E TECNOLOGIA LED, COM POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 30W E 04 TOMADAS DE ENTRADA UNIVERSAL DE 110 VOLTS (A 
EMPRESA DEVERÁ REALIZAR O ATERRAMENTO ELÉTRICO DA 

ESTRUTURA). DEVERÃO CONTER IDENTIFICAÇÃO EXTERNA CLARA 
ATRAVÉS DE PLACAS INDICATIVAS DE BANHEIRO PCD/FRALDÁRIO 
TAMBÉM DEVERÁ POSSUIR ESPELHO, RESERVATÓRIO DE SABONETE 

LÍQUIDO E PAPEL TOALHA EM CADA LAVATÓRIO A LIMPEZA DOS DEJETOS 
E A REPOSIÇÃO DE SABONETE LÍQUIDO E PAPEL TOALHA SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA FORNECEDORA, GARANTINDO QUE 

NUNCA FALTE TAIS ITENS PARA O PÚBLICO. A FORNECEDORA DEVERÁ 
MANTER NO MINIMO 1 (UM) FUNCIONÁRIO EXCLUSIVO DURANTE TODO O 
EVENTO DISPONÍVEL PARA LIMPEZA E REPOSIÇÕES NECESSÁRIAS. O 

FORNECEDOR DEVERÁ INSTALAR UMA CAIXA D'ÁGUA COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 1000 LITROS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES HIDRÁULICAS 
DO BANHEIRO. A EMPRESA FORNECEDORA SERÁ RESPONSÁVEL PELOS 

SERVIÇOS E MATERIAIS RELACIONADOS À INSTALAÇÃO DOS 
CONTAINERS, INCLUINDO PERFURAÇÕES DE SOLO, NIVELAMENTO, 

DIÁRIA 15   
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SUPEL 
INSTALAÇÃO DE REDE HIDRÁULICA E ELÉTRICA. A CONTRATADA SERÁ 

RESPONSÁVEL POR FORNECER PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DE 
LIMPEZA (RODO, VASSOURA, PANO DE CHÃO, SABÃO, ÁGUA SANITÁRIA, 
ODORIZADOR E DESODORIZADOR DE AMBIENTE, SACOS DE LIXO, PAPEL 

HIGIÊNICO E PAPEL TOALHA. O LOCAL DE INSTALAÇÃO DOS CONTAINERS 
PCD/FRALDÁRIOS SERÁ INDICADO PELA COORDENAÇÃO DO EVENTO. 

   06 

CONTÊINER MODULAR, ADAPTADO PARA BANHEIROS MASCULINO E 

FEMININO CADA CONTAINER DEVERÁ POSSUIR AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: CONTAINER MODULAR ADAPTADOS PARA BANHEIROS 
COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 6,00 M X 2,50M (COMPRIMENTO X LARGURA); 

DEVERÁ CONTER 6 (SEIS) CABINES COM VASOS SANITÁRIOS SENDO 3 
MASCULINO E 3 FEMININO E 04 (QUATRO) LAVATÓRIOS CONTENDO PIAS 
E TORNEIRAS; TODO O PISO DO BANHEIRO SERÁ REVESTIDO COM 

EMBORRACHAMENTO ANTIDERRAPANTE DO TIPO 
ELASTÔMERO/POLIUREIA. DEVERÃO CONTER IDENTIFICAÇÃO EXTERNA 
CLARA ATRAVÉS DE PLACAS INDICATIVAS DE MASCULINO OU FEMININO, 

CONFORME INDICADO PELA CONTRATANTE. OS BANHEIROS DEVERÃO 
SER CLIMATIZADOS COM CENTRAIS DE AR-CONDICIONADO DE NO MÍNIMO 
12.000 BTUS. CADA BANHEIRO DEVERÁ TER ILUMINAÇÃO COMPATÍVEL 

COM O AMBIENTE E TECNOLOGIA LED, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 30W. 
TAMBÉM DEVERÁ POSSUIR 02 RESERVATÓRIOS DE SABONETE LÍQUIDO, 
PAPEL HIGIÊNICO NAS CABINES SANITÁRIAS, 8 LIXEIRAS DE NO MÍNIMO 20 

LITROS, PAPEL TOALHA E 2 ESPELHOS DE NO MÍNIMO 1,20M2. A LIMPEZA 
DOS DEJETOS E A REPOSIÇÃO DE SABONETE LÍQUIDO, PAPEL HIGIÊNICO 
E PAPEL TOALHA SE RÃO DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA 

FORNECEDORA, GARANTINDO QUE NUNCA FALTE TAIS ITENS PARA O 
PÚBLICO; A FORNECEDORA DEVERÁ MANTER NO MINIMO 1 (UM) 
FUNCIONÁRIO EXCLUSIVO POR CONTAINER DURANTE TODO DIA DO 

EVENTO DISPONÍVEL PARA LIMPEZA E REPOSIÇÕES NECESSÁRIAS. O 
FORNECEDOR DEVERÁ INSTALAR UMA CAIXA D'ÁGUA COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 1000 LITROS PAR A ATENDER ÀS NECESSIDADES HIDRÁULICAS 

DO BANHEIRO. A EMPRESA FORNECEDORA SERÁ RESPONSÁVEL PELOS 
SERVIÇOS E MATERIAIS RELACIONADOS À INSTALAÇÃO DOS 
CONTAINERS, INCLUINDO PERFURAÇÕES DE SOLO, NIVELAMENTO, 

INSTALAÇÃO DE REDE HIDRÁULICA E ELÉTRICA. A CONTRATADA SERÁ 
RESPONSÁVEL POR FORNECER PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DE 
LIMPEZA (RODO, VASSOURA, PANO DE CHÃO, SABÃO, ÁGUA SANITÁRIA, 

ODORIZADOR E DESODORIZADOR DE AMBIENTE, SACOS DE LIXO, PAPEL 
HIGIÊNICO E PAPEL TOALHA. O LOCAL DE INSTALAÇÃO DOS BANHEIROS 
SERÁ INDICADO PELA COORDENAÇÃO DO EVENTO. EXCLUSIVO PARA O 

FESTIVAL DE PRAIA/2026 

DIÁRIA 40   

   07 

CONTAINER MODULAR ADAPTADOS P/ PCD (PESSOA COM DEFICIÊNCIA) E 
FRALDÁRIO BANHEIROS CONTAINER ESPECIAIS COM MEDIDAS MÍNIMAS 

DE 6,00 M X 2,50M (COMPRIMENTO X LARGURA), DEVENDO TER DUAS 
CABINES PARA PCD MASCULINO/FEMININO COM 02 VASO SANITÁRIO COM 
BARRAS DE APOIO E 02 ESPAÇOS PARA FRALDÁRIO, CONTENDO 1 

TROCADOR DE FRALDAS DOBRÁVEL INFANTIL, MEDIDA 70X45X90CM 
(LARGURA X COMPRIMENTO X ALTURA), A ESTRUTURA TAMBÉM DEVERÁ 
CONTER 1 LAVATÓRIO, CONTENDO PIA E TORNEIRA. TODO O PISO DO 

BANHEIRO SERÁ REVESTIDO COM EMBORRACHAMENTO 
ANTIDERRAPANTE DO TIPO ELASTÔMERO/ POLIUREIA. 06 LIXEIRAS COM 
MÍNIMOS DE 20 LITROS CADA BANHEIRO DEVERÁ TER ILUMINAÇÃO 

COMPATÍVEL COM O AMBIENTE E TECNOLOGIA LED, COM POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 30W E 04 TOMADAS DE ENTRADA UNIVERSAL DE 110 VOLTS (A 
EMPRESA DEVERÁ REALIZAR O ATERRAMENTO ELÉTRICO DA 

ESTRUTURA). DEVERÃO CONTER IDENTIFICAÇÃO EXTERNA CLARA 
ATRAVÉS DE PLACAS INDICATIVAS DE BANHEIRO PCD/FRALDÁRIO 
TAMBÉM DEVERÁ POSSUIR ESPELHO, RESERVATÓRIO DE SABONETE 

LÍQUIDO E PAPEL TOALHA EM CADA LAVATÓRIO A LIMPEZA DOS DEJETOS 
E A REPOSIÇÃO DE SABONETE LÍQUIDO E PAPEL TOALHA SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA FORNECEDORA, GARANTINDO QUE 

NUNCA FALTE TAIS ITENS PARA O PÚBLICO. A FORNECEDORA DEVERÁ 
MANTER NO MINIMO 1 (UM) FUNCIONÁRIO EXCLUSIVO DURANTE TODO O 
EVENTO DISPONÍVEL PARA LIMPEZA E REPOSIÇÕES NECESSÁRIAS. O 

FORNECEDOR DEVERÁ INSTALAR UMA CAIXA D'ÁGUA COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 1000 LITROS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES HIDRÁULICAS 
DO BANHEIRO. A EMPRESA FORNECEDORA SERÁ RESPONSÁVEL PELOS 

SERVIÇOS E MATERIAIS RELACIONADOS À INSTALAÇÃO DOS 
CONTAINERS, INCLUINDO PERFURAÇÕES DE SOLO, NIVELAMENTO, 
INSTALAÇÃO DE REDE HIDRÁULICA E ELÉTRICA. A CONTRATADA SERÁ 

RESPONSÁVEL POR FORNECER PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DE 
LIMPEZA (RODO, VASSOURA, PANO DE CHÃO, SABÃO, ÁGUA SANITÁRIA, 

DIÁRIA 16   
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SUPEL 
ODORIZADOR E DESODORIZADOR DE AMBIENTE, SACOS DE LIXO, PAPEL 

HIGIÊNICO E PAPEL TOALHA. O LOCAL DE INSTALAÇÃO DOS CONTAINERS 
PCD/FRALDÁRIOS SERÁ INDICADO PELA COORDENAÇÃO DO EVENTO. 
EXCLUSIVO PARA O FESTIVAL DE PRAIA/2026 

VALOR TOTAL R$  

 

LOTE 05 – Contratação de serviços terceirizados diversos 

ITEM DISCRIMINAÇÃO  UND QTD V. UNT V.TOTAL 

   01 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SEGURANÇA CIVIL DAR 
PARA SUPORTE EM EVENTOS, SEGURANÇA PRIVADA DESARMADA, 

EXECUTADO POR HOMEM/MULHER, DEVIDAMENTE UNIFORMIZADO E COM 
IDENTIFICAÇÃO, INSTRUÍDO PARA OS CUIDADOS DE RELACIONAMENTO 
COM O PÚBLICO, BEM COMO SUPORTE DE APOIO TÁTICO DE EMERGÊNCIA 

PARA A REVISTA E SEGURANÇA PREVENTIVA DENTRO DOS LOCAIS DOS 
EVENTOS. AVERIGUAR A PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PUBLICO, 
DEVENDO EM CASOS DE TUMULTO E VANDALISMO IDENTIFICAR OS 

ENVOLVIDOS, COMUNICANDO IMEDIATAMENTE SAS AUTORIDADES 
POLICIAIS COMPETENTES. COM CARGA HORÁRIA DE 9 HORAS. 

SERV 109   

   02 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DO CORPO DE BOMBEIROS 

DAR PARA SUPORTE EM EVENTOS, PARA EVENTOS EXTERNOS EM 
PERÍODO NOTURNO PARA PREVENÇÃO COMBATE A INCÊNDIO, 
ORIENTAÇÃO, PRIMEIROS SOCORROS E ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA, 

EM CONFORMIDADE A LEI N°. 11.901 DE 12 DE JANEIRO DE 2009, 
NORMATIVA NBR 14608, E NBR 16877, COM EXPERIÊNCIA NA ATIVIDADE DE 
COMBATE A INCÊNDIO, PRIMEIROS SOCORROS, PREVENÇÃO DE 

ACIDENTES E INSPEÇÃO DE EQUIPAMENTO, A CONTRATAÇÃO DESSE 
PROFISSIONAL SE FAZ NECESSÁRIO EM FACE DE OBRIGATORIEDADE EM 
EVENTOS COM MAIS DE 500 PESSOAS, CONFORME NORMAS TÉCNICAS DA 

ABNT-BOMBEIRO CIVIL. 

SERV 38   

   03 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE LIMPEZA URBANA, PARA 

LIMPEZA DO LOCAL DURANTE E APÓS A REALIZAÇÃO DE EVENTOS, 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS (PRAÇAS, 
RUAS, ÁREAS DE PALCO) APÓS EVENTOS, VISANDO A REMOÇÃO DE 

RESÍDUOS E A DEVOLUÇÃO DO ESPAÇO EM BOAS CONDIÇÕES, EQUIPE 
TREINADA E UNIFORMIZADA, COM USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL (EPIS). COM CARGA HORÁRIA DE 9 HORAS. 

SERV 87   

   04 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL CAPACITADO PARA REALIZAÇÃO DE 
SHOW PIROTÉCNICO EM EVENTOS, FOGOS DE ARTIFICIO, COM DURAÇÃO 
DE APROXIMADAMENTE DO SHOW: 08 A 10 MINUTOS, COMPOSTO COM NO 

MÍNIMO: 04 KIT DE 3” /C 12 BOMBAS COR MISTAS; 02 KIT DE 4” C/ 9 BOMBAS 
COR MISTAS; 02 KIT COM 25 BOMBAS DE 2,5” CORES; 02 TORTA 30 TUBOS 
CROSSETE; 01 CASCATA C/20 MT; 01 TORTA 120 TB. SUPER SHOW DE 90 

1.5”2 30 2”; 02 TORTA ZIG ZAG EM Z COR 195 TB. 20 MM; 01 BATERIAS DE 
1872 TIROS. FIOS INCLUSO PARA DETONAÇÃO ELETRÔNICA. SENDO QUE 
TODASAS DESPESAS RELATIVAS AO TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, 

ESTADIA, OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM E SEGURANÇA SERÃO 
POR COTA DA EMPRESA CONTRATADA. SENDO DE RESPONSABILIDADE DA 
EMPRESA CONTRATADA A DOCUMENTAÇÃO: ATESTADO DE REGISTRO DE 

BLASTER EXPEDIDO, PELO DECAME – DELEGACIA ESPECIALIZADA EM 
CONTROLE DE ARMAS MUNIÇÕES E EXPLOSIVOS OU POR ÓRGÃO OFICIAL 
EQUIVALENTE; COMPROVAÇÃO QUE A EMPRESA POSSUI EM SEU QUADRO 

EFETIVO O PROFISSIONAL APTO, PARA CONHECIMENTO, MANUSEIO E 
OPERAÇÃO COM EXPLOSIVOS. DEVENDO SER DEMONSTRADO POR MEIO 
DA DECAME – RO – DELEGACIA ESPECIALIZADA EM CONTROLE DE ARMAS 

MUNIÇÕES E EXPLOSIVOS OU POR ÓRGÃO OFICIAL EQUIVALENTE; 
ALVARÁ DE LICENCIAMENTO EXPEDIDO PELA DELEGACIA ESPECIALIZADA 
EM CONTROLE DE ARMAS MUNIÇÕES EXPLOSIVOS OU POR ÓRGÃO 

OFICIAL EQUIVALENTE PARA COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE 
EXPLOSIVOS E ARTIGOS PIROTÉCNICOS E (PRODUÇÃO DE SHOWS 
PIROTÉCNICOS); LICENÇA AMBIENTAL – PARA O COMÉRCIO VAREJISTA E 

ATACADISTA DE EXPLOSIVOS E ARTIGOS PIROTÉCNICOS E (PRODUÇÃO 
DE SHOWS PIROTÉCNICOS). EXPEDIDA POR ÓRGÃO OFICIAL; ATESTADO 
DE CAPACIDADE TÉCNICA (DECLARAÇÃO OU CERTIDÃO) FORNECIDO POR 
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, COMPROVANDO O 

DESEMPENHO DA EMPRESA EM CONTRATO PERTINENTE E COMPATÍVEL 
EM CARACTERÍSTICAS COM O OBJETO DA CONTRATAÇÃO. DECLARAÇÃO 
DE VISITA TÉCNICA EM CONJUNTO AO LOCAL ONDE SERÃO EXECUTADOS 

OS SERVIÇOS PIROTÉCNICOS E DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DE 
TODAS AS INFORMAÇÕES E CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA O 

SERV 04   
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SUPEL 
CUMPRIMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO, COM A DEVIDA VISTORIA DO 

CORPO DE BOMBEIRO. 

   05 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SEGURANÇA CIVIL DAR 
PARA SUPORTE EM EVENTOS, SEGURANÇA PRIVADA DESARMADA, 

EXECUTADO POR HOMEM/MULHER, DEVIDAMENTE UNIFORMIZADO E COM 
IDENTIFICAÇÃO, INSTRUÍDO PARA OS CUIDADOS DE RELACIONAMENTO 
COM O PÚBLICO, BEM COMO SUPORTE DE APOIO TÁTICO DE EMERGÊNCIA 

PARA A REVISTA E SEGURANÇA PREVENTIVA DENTRO DOS LOCAIS DOS 
EVENTOS. AVERIGUAR A PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PUBLICO, 
DEVENDO EM CASOS DE TUMULTO E VANDALISMO IDENTIFICAR OS 

ENVOLVIDOS, COMUNICANDO IMEDIATAMENTE SAS AUTORIDADES 
POLICIAIS COMPETENTES. COM CARGA HORÁRIA DE 9 HORAS. EXCLUSIVO 
PARA O FESTIVAL DE PRAIA/2026 

SERV 120   

   06 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DO CORPO DE BOMBEIROS 
DAR PARA SUPORTE EM EVENTOS, PARA EVENTOS EXTERNOS EM 
PERÍODO NOTURNO PARA PREVENÇÃO COMBATE A INCÊNDIO, 

ORIENTAÇÃO, PRIMEIROS SOCORROS E ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA, 
EM CONFORMIDADE A LEI N°. 11.901 DE 12 DE JANEIRO DE 2009, 
NORMATIVA NBR 14608, E NBR 16877, COM EXPERIÊNCIA NA ATIVIDADE DE 

COMBATE A INCÊNDIO, PRIMEIROS SOCORROS, PREVENÇÃO DE 
ACIDENTES E INSPEÇÃO DE EQUIPAMENTO, A CONTRATAÇÃO DESSE 
PROFISSIONAL SE FAZ NECESSÁRIO EM FACE DE OBRIGATORIEDADE EM 

EVENTOS COM MAIS DE 500 PESSOAS, CONFORME NORMAS TÉCNICAS DA 
ABNT-BOMBEIRO CIVIL. EXCLUSIVO PARA O FESTIVAL DE PRAIA/2026 

SERV 120   

   07 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE LIMPEZA URBANA, PARA 

LIMPEZA DO LOCAL DURANTE E APÓS A REALIZAÇÃO DE EVENTOS, 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS (PRAÇAS, 
RUAS, ÁREAS DE PALCO) APÓS EVENTOS, VISANDO A REMOÇÃO DE 

RESÍDUOS E A DEVOLUÇÃO DO ESPAÇO EM BOAS CONDIÇÕES, EQUIPE 
TREINADA E UNIFORMIZADA, COM USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL (EPIS). COM CARGA HORÁRIA DE 9 HORAS. EXCLUSIVO PARA 

O FESTIVAL DE PRAIA/2026 

SERV 60   

 08 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL CAPACITADO PARA REALIZAÇÃO DE 

SHOW PIROTÉCNICO EM EVENTOS, FOGOS DE ARTIFICIO, COM DURAÇÃO 
DE APROXIMADAMENTE DO SHOW: 08 A 10 MINUTOS, COMPOSTO COM NO 
MÍNIMO: 04 KIT DE 3” /C 12 BOMBAS COR MISTAS; 02 KIT DE 4” C/ 9 BOMBAS 
COR MISTAS; 02 KIT COM 25 BOMBAS DE 2,5” CORES; 02 TORTA 30 TUBOS 

CROSSETE; 01 CASCATA C/20 MT; 01 TORTA 120 TB. SUPER SHOW DE 90 
1.5”2 30 2”; 02 TORTA ZIG ZAG EM Z COR 195 TB. 20 MM; 01 BATERIAS DE 
1872 TIROS. FIOS INCLUSO PARA DETONAÇÃO ELETRÔNICA. SENDO QUE 

TODASAS DESPESAS RELATIVAS AO TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, 
ESTADIA, OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM E SEGURANÇA SERÃO 
POR COTA DA EMPRESA CONTRATADA. SENDO DE RESPONSABILIDADE DA 

EMPRESA CONTRATADA A DOCUMENTAÇÃO: ATESTADO DE REGISTRO DE 
BLASTER EXPEDIDO, PELO DECAME – DELEGACIA ESPECIALIZADA EM 
CONTROLE DE ARMAS MUNIÇÕES E EXPLOSIVOS OU POR ÓRGÃO OFICIAL 

EQUIVALENTE; COMPROVAÇÃO QUE A EMPRESA POSSUI EM SEU QUADRO 
EFETIVO O PROFISSIONAL APTO, PARA CONHECIMENTO, MANUSEIO E 
OPERAÇÃO COM EXPLOSIVOS. DEVENDO SER DEMONSTRADO POR MEIO 

DA DECAME – RO – DELEGACIA ESPECIALIZADA EM CONTROLE DE ARMAS 
MUNIÇÕES E EXPLOSIVOS OU POR ÓRGÃO OFICIAL EQUIVALENTE; 
ALVARÁ DE LICENCIAMENTO EXPEDIDO PELA DELEGACIA ESPECIALIZADA 

EM CONTROLE DE ARMAS MUNIÇÕES EXPLOSIVOS OU POR ÓRGÃO 
OFICIAL EQUIVALENTE PARA COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE 
EXPLOSIVOS E ARTIGOS PIROTÉCNICOS E (PRODUÇÃO DE SHOWS 

PIROTÉCNICOS); LICENÇA AMBIENTAL – PARA O COMÉRCIO VAREJISTA E 
ATACADISTA DE EXPLOSIVOS E ARTIGOS PIROTÉCNICOS E (PRODUÇÃO 
DE SHOWS PIROTÉCNICOS). EXPEDIDA POR ÓRGÃO OFICIAL; ATESTADO 

DE CAPACIDADE TÉCNICA (DECLARAÇÃO OU CERTIDÃO) FORNECIDO POR 
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, COMPROVANDO O 
DESEMPENHO DA EMPRESA EM CONTRATO PERTINENTE E COMPATÍVEL 

EM CARACTERÍSTICAS COM O OBJETO DA CONTRATAÇÃO. DECLARAÇÃO 
DE VISITA TÉCNICA EM CONJUNTO AO LOCAL ONDE SERÃO EXECUTADOS 
OS SERVIÇOS PIROTÉCNICOS E DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DE 

TODAS AS INFORMAÇÕES E CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA O 
CUMPRIMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO, COM A DEVIDA VISTORIA DO 
CORPO DE BOMBEIRO. EXCLUSIVO PARA O FESTIVAL DE PRAIA/2026 

SERV 1   

      

VALOR TOTAL R$  
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SUPEL 

LOTE 06 – Locação de Equipamentos Exclusivos para o Festival de Praia/2026 

ITEM DISCRIMINAÇÃO  UND QTD V. UNT V.TOTAL 

   01 

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DESMONTÁVEL EM AÇO DE PALCO DE 
MÉDIO/GRANDE PORTE, PALCO 12 X 08 COM ILUMINAÇÃO: PARA EVENTOS 
DE MÉDIO/GRANDE PORTE COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 

ESTRUTURA DE COLUNAS E TETO TODA DE Q-30 LINHA P EM ALUMÍNIO 
MEDINDO 14 METROS DE LARGURA E 12 METROS DE FUNDO COM PÉ 
DIREITO DE 10 METROS DE ALTURA; 2 METROS NAS LATERAIS COM 

COLUNAS PARA ASA DE P A, COBERTURA DE DUAS AGUAS EM LONA 
BRANCA TENSIONADA ANTECHAMAS, PISO DE 2 METROS DE ALTURA EM 
COMPENSADO NAVAL DE 25 MM ANTE DERRAPANTE, FECHAMENTO NAS 

LATERAIS E FUNDO DE SOMBRIT PRETO, GUARDA CORPO DE 1.20 DE 
ALTURA EM VOLTA DO PISO, UMA ÁREA DE SERVIÇO 4X4,ESCADA DE 
ACESSO COM DEGRAUS ANTE DERRAPANTE DE 1,20 DE LARGURA COM 

CORRIMÃO NAS LATERAIS, , UM HOUSEMIX 3X3 EM 2 ANDARES COM 5 
METROS DE ALTURA PARA MESA DE SOM DO P A E POSICIONAMENTO DE 
CANHÃO SEGUIDOR. ILUMINAÇÃO: 08 MUVINGS BEM 200 5R; 12 

REFLETORES ELIPSOS 750 WATTS CADA COM ÍRIS; 02 CANHÕES 
SEGUIDOR 1500 WATTS CADA; 04 STROBOSATÔMIC 3000 WATTS CADA; 04 
REFLETORES MIMIBRUT DE 6 LÂMPADAS; 16 PAR LED 3 WATTS RGB. 32 

PAR 64 FOCO 5. 1 RACK DIMERS 12 CANAIS DMX 4000 WATTS POR CANAL; 
01 MESA DE ILUMINAÇÃO DIGITAL DMX 2048; 02 MAQUINAS DE FUMAÇA 
3000 WATTS CADA COM VENTILADOR; 1 GRIDE 08X06 COM 6 METROS DE 

ALTURA EM Q30 COM TRAVE NO MEIO PARA MONTAGEM DA 
ILUMINAÇÃO.PARA GRANDES EVENTOS, INCLUINDO TRANSPORTE, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM. 

DIÁRIA 4   

   02 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO PA PARA EVENTOS DE 
GRANDE PORTE, SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE: 24 CAIXAS LINE 
ARRAY “MÉDIO GRAVE/MÉDIO/AGUDO” (3 VIAS COM POTÊNCIA DE 1.750 

RMS CADA); 18 CAIXAS DE SUBGRAVES (36 FALANTES, 18 POLEGADAS 
COM 800W RMS CADA); AMPLIFICADORES COMPATÍVEL COM O SISTEMA 
DE PA; 01 PROCESSADOR DE 08 VIAS DIGITAL COM NO MÍNIMO 24 DB POR 

OITAVA, AJUSTE DE ÂNGULO DE FASE ENTRE AS BANDAS, ENTRADAS E 
SAÍDAS BALANCEADAS; 01 MULTICABO BALANCEADO COM SPLITER NO 
MÍNIMO DE 48 VIAS (60MTS); 01 NOTEBOOK, 02 CONSOLES DIGITAL COM NO 

MÍNIMO 48 CANAIS CONTENDO O MÍNIMO DE 08SUBGRUPOS, 08 VIAS 
AUXILIARES MÁSTER LR, 04 BANDAS DE EQUALIZAÇÃO MAIS 01 
PARAMÉTRICO COM INSERT EM TODOS OS CANAIS, 08 MONITORES DE 

CHÃO COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 400W RMS CADA; AMPLIFICADORES 
COMPATÍVEL COM O SISTEMA DE MONITORES; 01 SISTEMA DE SIDEFILL 
CONTENDO 04 CAIXAS PARA SUBGRAVES (04 FALANTES, 18 POLEGADAS 

COM 800W RMS CADA); 04 CAIXAS COM VIAS DE MÉDIO GRAVE E MÉDIO 
AGUDO (1.000W RMS CADA); AMPLIFICADORES COMPATÍVEL COM O 
SISTEMA DE SIDEFILL, 01 PROCESSADOR DE 06 VIAS COM MÍNIMO 24 DB 

POR OITAVA, AJUSTE DE ÂNGULO DE FASE ENTRE AS BANDAS, ENTRADAS 
E SAÍDAS BALANCEADAS, 01 BATERIA COMPLETA COM 01 BUMBO, 02 TONS, 
01 SURDO, 01 CAIXA, 02 ESTANTES PARA PRATOS, 01 ESTANTE PARA 

CAIXA, 01 MÁQUINA DE CHIMBAL, 01 PEDAL PARA BUMBO, 01 BANCO E UM 
KIT DE MICROFONES ESPECÍFICOS; 01 SISTEMA DE MONITOR PARA 
BATERIA COM UM SUB E UMA ALTA; 01 AMPLIFICADOR PARA BAIXO COM 

POTÊNCIA DE 800W RMS, 01 CAIXA COM 04 ALTOFALANTES DE 10 
POLEGADAS E 01 CAIXA COM 01 ALTO- ALANTE DE 15 POLEGADAS; 01 
CUBO PARA GUITARRA COM 2 FALANTES DE 12 POLEGADAS COM 

POTÊNCIA DE 300W RMS; 01 MONITOR PARA TECLADO; 18 DIRECT BOX 
PASSIVO PARA INSTRUMENTOS; 02 MICROFONES SEM FIO PARA VOZ, COM 
FREQUÊNCIA DE TRABALHO SELECIONÁVEL E FAIXA DE OPERAÇÃO UHF; 

10 MICROFONES PARA VOCAL COM PEDESTAIS; 06 MICROFONES PARA 
USO DIVERSOS COM PEDESTAIS; CABOS E CONEXÕES PARA LIGAR TODO 
O SISTEMA INCLUINDO PARTE ELÉTRICA; 02 OPERADORES TÉCNICOS E 01 

AUXILIAR TÉCNICO. INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. 

DIÁRIA 4   

   03 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED, TELÃO LED/ PAINEL: 01 PAINEL DE LED, 

SENDO OBRIGATORIAMENTE UM DOS MODELOS: P06, P08 OU P10, 
MEDINDO 4X2 METROS, OU SEJA, 04 METROS DE LARGURA POR 02 
METROS DE ALTURA. O PAINEL DEVE TER SUA PLACA PROCESSADORA 

LIGADA SIMULTANEAMENTE, COM 01 CAMERA FILMADORA DIGITAL 
FULLHD; DVD; NOTEBOOK; COM MESA DE CORTE E COM PROFISSIONAIS 
DA ÁREA PARA OPERAR TANTO A CÂMERA QUANTO A MESA DE CORTE. 

SERÁ DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA A 
DOCUMENTAÇÃO ASSINADA PELO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL DE 

DIÁRIA 4   
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SUPEL 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE – ART E TAXA DO CREA PAGA E 

DEMAIS AUTORIZAÇÕES E DISPOSITIVOS LEGAIS, QUANDO FOR O CASO, 
CONFORME A LEGISLAÇÃO. INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. 

   04 

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL, ILUMINAÇÃO 
PARA EVENTO DE MÉDIO/GRANDE PORTE: 24 - REFLETORES PAR 64 FOCO 
5, 24 - REFLETORES PAR LED RGBW; 16- ACL (PAR 56 FOCO 1) 07- 

ELIPSOIDAL COMPLETO; 10- SET LIGHT; 04- MINIBRUTE DE 6 LÂMPADAS 
CADA; 02- MÁQUINA DE FUMAÇA DE 1500W COM VENTILADOR; 04 - MOVING 
BEAM 200, 04 - MOVING BEAM 300, 04 - STROBO 3000, 24 - CANAIS DE 

DIMMER. (DMX 512); 01- NO MÍNIMO 1 SPLITER DE 4 OU 8 CANAIS; 01- MESA 
REGIA OU AVOLITE PEARL 2004; INCLUSO O CABEAMENTO NECESSÁRIO, 
LIQUIDO PARA AS MÁQUINAS DE FUMAÇA DE BOA QUALIDADE E NEUTRO. 

01 CANHÃO SEGUIDOR, ESCADA PARA AFINAÇÃO, COM ESTRUTURA PARA 
FIXAÇÃO DA ILUMINAÇÃO, ATENDENDO AO RIDER TÉCNICO DE TODOS OS 
ARTISTAS QUE SE APRESENTEM DURANTE O EVENTO.. INCLUINDO 

TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM. 

DIÁRIA 4   

   05 

LOCAÇÃO DE PASSARELA DESMONTÁVEL EM FORMATO DE T, EM 
ESTRUTURA METÁLICA, PASSARELA: FORMATO EM T, DE ENCAIXE 

PERFEITO EMESTRUTURA TUBULAR METÁLICA, CONFECCIONADO COM 
TUBOS DE AÇO COSTURADO COMREFORÇO CENTRAL, MEDINDO7MX 6M X 
3M LARG. X 0,50 ATE 1,20M ALT. ESCADA: ESCADA TRASEIRA, LATERAL 

OUFRONTAL, DE NO MÍNIMO 1,5M DE LARGURA EM ESTRUTURA METÁLICA 
COMACABAMENTO EMBORRACHADO OU ACARPETADO NA COR CINZA OU 
PRETA, ANTI CHAMASCOM CORRIMÃO NAS DUAS LATERAIS, CONFORME 

NORMAS DA ABNT. PISO CHAPEADO E REVESTIDO COM MATERIAL ANTI 
DERRAPANTE COMO CARPETE (CINZAOU PRETO) OU PISO 
EMBORRACHADO E SAIA EM TNT PRETO, GRAMATURA100, ANTI CHAMAS. 

INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM. 

DIÁRIA 4   

   06 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA MINIMO 
260KVA, GRUPO DE GERADOR DE 260 KVA, SILENCIOSO, DIESEL, 

TRIFÁSICO, 110/220/380V. GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA COM 
CAPACIDADE DE 260 KVA, MOTOR SUPER SILENCIADO A DIESEL COM 
TECNOLOGIA DE COMBUSTÃO QUE ASSEGURE BAIXOS NÍVEIS DE 

EMISSÃO, POTÊNCIA ESTÁVEL, CONFIABILIDADE E RESPOSTAS IMEDIATAS 
AS VARIAÇÕES DE CARGA. COM ART INCLUINDO TRANSPORTE. 

DIÁRIA 4   

VALOR TOTAL R$  

 

LOTE 07: Locação de equipamentos para eventos de pequeno porte 

ITEM DISCRIMINAÇÃO  UND QTD V. UNT V.TOTAL 

   01 

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DESMONTÁVEL EM AÇO DE PALCO DE 
PEQUENO PORTE, PALCO 08 X 06 COM ILUMINACAO DE PEQUENO PORTE 

MONTAGEM DE PALCO 08 X 06 COM ILUMINAÇÃO: PARA EVENTOS DE 
PEQUENO PORTE COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: ESTRUTURA DE 
COLUNAS E DE TETO TODA DE Q-30 LINHA P EM ALUMÍNIO MEDINDO 8 

METROS DE LARGURA E 06 METROS DE FUNDO, COM PÉ DIREITO DE 07 
METROS DE ALTURA E 01 METRO DE ASA PARA CADA LATERAL PARA 
MONTAGEM DE P A, COBERTURA DE DUAS ÁGUAS COM LONA TENSIONADA 

BRANCO GELO ANTE CHAMAS, PISO DE 1,20 DE ALTURA EM COMPENSADO 
NAVAL DE 25MM ANTE DERRAPANTE, GUARDA CORPO DE 1.20 DE ALTURA 
EM VOLTA DO PISO, FECHAMENTO NAS LATERAIS E FUNDO COM SOMBRIT 

PRETO, ESCADA DE ACESSO COM DEGRAUS ANTE DERRAPANTE DE 1,20 
DE LARGURA COM CORRIMÃO NAS LATERAIS. ILUMINAÇÃO: 08 PARES LED 
3 WATTS RGB; 4 MUVINGS BEAN 200 5R. 2 REFLETORES MIMIBRUTS 4 

LÂMPADAS CADA. 1 RACK DIMER DMX 12 CANAIS 4000 WATTS POR CANAL; 
1 MESA CONTROLADORA DMX 512 40 CANAIS; 1 MÁQUINA DE FUMAÇA 1500 
WATTS COM VENTILADOR. PARA PEQUENOS EVENTOS, INCLUINDO 

TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM. 

DIARIA 02   

   02 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO COMPACTO PA PARA 
PEQUENAS REUNIÕES, APRESENTAÇÕES, PALESTRAS, EQUIPAMENTOS 

DE SONORIZAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES E EXIGENCIAS 
TECNICAS PARA INAUGURAÇOES MUNICIPAIS E PALESTRAS/COBERTURA 
SONORA ESTIMADA PARA ESPAÇOS FISICOS DE NO MAXIMO DE 15 M 

LINEARES E OU 800 PAX. 01 MESA DE SOM DE 8 CANAIS 01 APARELHO CD 
PLAYER – CD PLAYER COM LEITURA PARA MP3 PARA PROGRAMAÇÃO 
MUSICAL AMBIENTE. 04 CAIXAS ACÚSTICAS DE 15 POLEGADAS TIPO TREE 

WAY DE MÉDIAS E ALTAS FREQUÊNCIAS ATIVAS – CAIXAS ACÚSTICAS BI 
AMPLIFICADAS DE 400 WATTS, COM PROCESSADOR DE ÁUDIO INTERNO; 02 
MONITORES DE PALCO ATIVO; 02 MICROFONES PARA VOZ COM FIO – SEM 

DO UM PARA USO E OUTRO PARA SATND-BY (PADRÃO DE REFERENCIA 

DIÁRIA 05   
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SUPEL 
BETA 58) 02 MICROFONES PARA VOZ SEM FIO – SEM DO UM PARA USO E 

OUTRO PARA SATND-BY (PADRÃO DE REFERENCIA BETA 58) 4 PEDESTAIS 
DE MICROFONES – TIPO GIRAFA ARTICULÁVEL COM ALTURA: MÍNIMA 56CM 
- MÁXIMA 73CM, COR: PRETA PINTURA ELETROSTÁTICA; CABOS E 

ACESSÓRIOS – TODOS OS CABOS, ACESSÓRIOS, CABOS DE AC, 
NECESSÁRIOS PARA O BOM FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. 01 
TÉCNICO – TÉCNICO DEVERA MONTAR, OPERAR, DAR ASSISTÊNCIA E 

DESMONTAR OS EQUIPAMENTOS. 

   03 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO PA PARA EVENTOS DE 
PEQUENO PORTE, SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE: 08 CAIXAS LINE 

ARRAY “GRAVE/MÉDIO/AGUDO” (3 VIAS COM POTÊNCIA DE 1.750 RMS 
CADA); 04 CAIXAS DE SUBGRAVES (36 FALANTES, 18 POLEGADAS COM 
800W RMS CADA); AMPLIFICADORES COMPATÍVEL COM O SISTEMA; 01 

MICROFONE SEM FIO PARA VOZ, COM FREQUÊNCIA DE TRABALHO 
SELECIONÁVEL E FAIXA DE OPERAÇÃO UHF; 04 MICROFONES PARA USO 
DIVERSOS COM PEDESTAIS; 01 NOTEBOOK; 01 CONSOLE DIGITAL COM NO 

MÍNIMO 24 CANAIS CONTENDO 04 BANDAS DE EQUALIZAÇÃO, 04 VIAS DE 
SAÍDA PARA MONITOR; 02 MONITORES DE CHÃO COM NO MÍNIMO300W RMS 
CADA E AMPLIFICADOR COMPATÍVEL COM OS MONITORES; CABOS E 

CONEXÕES PARA LIGAR TODO O SISTEMA INCLUINDO PARTE ELÉTRICA, 01 
OPERADOR TÉCNICO. INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. 

DIÁRIA 05   

   04 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED, TELÃO LED/ PAINEL: 01 PAINEL DE LED, 
SENDO OBRIGATORIAMENTE UM DOS MODELOS: P06, P08 OU P10, 
MEDINDO 4X2 METROS, OU SEJA, 04 METROS DE LARGURA POR 02 

METROS DE ALTURA. O PAINEL DEVE TER SUA PLACA PROCESSADORA 
LIGADA SIMULTANEAMENTE, COM 01 CAMERA FILMADORA DIGITAL 
FULLHD; DVD; NOTEBOOK; COM MESA DE CORTE E COM PROFISSIONAIS 

DA ÁREA PARA OPERAR TANTO A CÂMERA QUANTO A MESA DE CORTE. 
SERÁ DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA A 
DOCUMENTAÇÃO ASSINADA PELO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE – ART E TAXA DO CREA PAGA E 
DEMAIS AUTORIZAÇÕES E DISPOSITIVOS LEGAIS, QUANDO FOR O CASO, 
CONFORME A LEGISLAÇÃO. INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM. 

DIÁRIA 03   

   05 

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL, ILUMINAÇÃO PARA 
EVENTO DE MÉDIO/GRANDE PORTE: 24 - REFLETORES PAR 64 FOCO 5, 24 - 

REFLETORES PAR LED RGBW; 16- ACL (PAR 56 FOCO 1) 07- ELIPSOIDAL 
COMPLETO; 10- SET LIGHT; 04- MINIBRUTE DE 6 LÂMPADAS CADA; 02- 
MÁQUINA DE FUMAÇA DE 1500W COM VENTILADOR; 04 - MOVING BEAM 200, 

04 - MOVING BEAM 300, 04 - STROBO 3000, 24 - CANAIS DE DIMMER. (DMX 
512); 01- NO MÍNIMO 1 SPLITER DE 4 OU 8 CANAIS; 01- MESA REGIA OU 
AVOLITE PEARL 2004; INCLUSO O CABEAMENTO NECESSÁRIO, LIQUIDO 

PARA AS MÁQUINAS DE FUMAÇA DE BOA QUALIDADE E NEUTRO. 01 
CANHÃO SEGUIDOR, ESCADA PARA AFINAÇÃO, COM ESTRUTURA PARA 
FIXAÇÃO DA ILUMINAÇÃO, ATENDENDO AO RIDER TÉCNICO DE TODOS OS 

ARTISTAS QUE SE APRESENTEM DURANTE O EVENTO. INCLUINDO 
TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM. 

DIÁRIA 04   

VALOR TOTAL R$  

 

LOTE 08 – Locação de equipamentos para eventos de grande porte 

ITEM DISCRIMINAÇÃO  UND QTD V. UNT V.TOTAL 

  01 

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DESMONTÁVEL EM AÇO DE PALCO DE 

MÉDIO/GRANDE PORTE, PALCO 12 X 08 COM ILUMINAÇÃO: PARA EVENTOS 
DE MÉDIO/GRANDE PORTE COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 
ESTRUTURA DE COLUNAS E TETO TODA DE Q-30 LINHA P EM ALUMÍNIO 

MEDINDO 14 METROS DE LARGURA E 12 METROS DE FUNDO COM PÉ 
DIREITO DE 10 METROS DE ALTURA; 2 METROS NAS LATERAIS COM 
COLUNAS PARA ASA DE P A, COBERTURA DE DUAS AGUAS EM LONA 

BRANCA TENSIONADA ANTECHAMAS, PISO DE 2 METROS DE ALTURA EM 
COMPENSADO NAVAL DE 25 MM ANTE DERRAPANTE, FECHAMENTO NAS 
LATERAIS E FUNDO DE SOMBRIT PRETO, GUARDA CORPO DE 1.20 DE 

ALTURA EM VOLTA DO PISO, UMA ÁREA DE SERVIÇO 4X4,ESCADA DE 
ACESSO COM DEGRAUS ANTE DERRAPANTE DE 1,20 DE LARGURA COM 
CORRIMÃO NAS LATERAIS, , UM HOUSEMIX 3X3 EM 2 ANDARES COM 5 

METROS DE ALTURA PARA MESA DE SOM DO P A E POSICIONAMENTO DE 
CANHÃO SEGUIDOR. ILUMINAÇÃO: 08 MUVINGS BEM 200 5R; 12 
REFLETORES ELIPSOS 750 WATTS CADA COM ÍRIS; 02 CANHÕES 

SEGUIDOR 1500 WATTS CADA; 04 STROBOSATÔMIC 3000 WATTS CADA; 04 
REFLETORES MIMIBRUT DE 6 LÂMPADAS; 16 PAR LED 3 WATTS RGB. 32 

DIÁRIA 04   
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SUPEL 
PAR 64 FOCO 5. 1 RACK DIMERS 12 CANAIS DMX 4000 WATTS POR CANAL; 

01 MESA DE ILUMINAÇÃO DIGITAL DMX 2048; 02 MAQUINAS DE FUMAÇA 
3000 WATTS CADA COM VENTILADOR; 1 GRIDE 08X06 COM 6 METROS DE 
ALTURA EM Q30 COM TRAVE NO MEIO PARA MONTAGEM DA 

ILUMINAÇÃO.PARA GRANDES EVENTOS, INCLUINDO TRANSPORTE, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM. 

  02 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO PA PARA EVENTOS DE 

GRANDE PORTE, SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE: 24 CAIXAS LINE 
ARRAY “MÉDIO GRAVE/MÉDIO/AGUDO” (3 VIAS COM POTÊNCIA DE 1.750 
RMS CADA); 18 CAIXAS DE SUBGRAVES (36 FALANTES, 18 POLEGADAS 

COM 800W RMS CADA); AMPLIFICADORES COMPATÍVEL COM O SISTEMA 
DE PA; 01 PROCESSADOR DE 08 VIAS DIGITAL COM NO MÍNIMO 24 DB POR 
OITAVA, AJUSTE DE ÂNGULO DE FASE ENTRE AS BANDAS, ENTRADAS E 

SAÍDAS BALANCEADAS; 01 MULTICABO BALANCEADO COM SPLITER NO 
MÍNIMO DE 48 VIAS (60MTS); 01 NOTEBOOK, 02 CONSOLES DIGITAL COM NO 
MÍNIMO 48 CANAIS CONTENDO O MÍNIMO DE 08SUBGRUPOS, 08 VIAS 

AUXILIARES MÁSTER LR, 04 BANDAS DE EQUALIZAÇÃO MAIS 01 
PARAMÉTRICO COM INSERT EM TODOS OS CANAIS, 08 MONITORES DE 
CHÃO COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 400W RMS CADA; AMPLIFICADORES 

COMPATÍVEL COM O SISTEMA DE MONITORES; 01 SISTEMA DE SIDEFILL 
CONTENDO 04 CAIXAS PARA SUBGRAVES (04 FALANTES, 18 POLEGADAS 
COM 800W RMS CADA); 04 CAIXAS COM VIAS DE MÉDIO GRAVE E MÉDIO 

AGUDO (1.000W RMS CADA); AMPLIFICADORES COMPATÍVEL COM O 
SISTEMA DE SIDEFILL, 01 PROCESSADOR DE 06 VIAS COM MÍNIMO 24 DB 
POR OITAVA, AJUSTE DE ÂNGULO DE FASE ENTRE AS BANDAS, ENTRADAS 

E SAÍDAS BALANCEADAS, 01 BATERIA COMPLETA COM 01 BUMBO, 02 TONS, 
01 SURDO, 01 CAIXA, 02 ESTANTES PARA PRATOS, 01 ESTANTE PARA 
CAIXA, 01 MÁQUINA DE CHIMBAL, 01 PEDAL PARA BUMBO, 01 BANCO E UM 

KIT DE MICROFONES ESPECÍFICOS; 01 SISTEMA DE MONITOR PARA 
BATERIA COM UM SUB E UMA ALTA; 01 AMPLIFICADOR PARA BAIXO COM 
POTÊNCIA DE 800W RMS, 01 CAIXA COM 04 ALTOFALANTES DE 10 

POLEGADAS E 01 CAIXA COM 01 ALTO- ALANTE DE 15 POLEGADAS; 01 
CUBO PARA GUITARRA COM 2 FALANTES DE 12 POLEGADAS COM 
POTÊNCIA DE 300W RMS; 01 MONITOR PARA TECLADO; 18 DIRECT BOX 

PASSIVO PARA INSTRUMENTOS; 02 MICROFONES SEM FIO PARA VOZ, COM 
FREQUÊNCIA DE TRABALHO SELECIONÁVEL E FAIXA DE OPERAÇÃO UHF; 
10 MICROFONES PARA VOCAL COM PEDESTAIS; 06 MICROFONES PARA 

USO DIVERSOS COM PEDESTAIS; CABOS E CONEXÕES PARA LIGAR TODO 
O SISTEMA INCLUINDO PARTE ELÉTRICA; 02 OPERADORES TÉCNICOS E 01 
AUXILIAR TÉCNICO. INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM. 

DIÁRIA 04   

  03 

LOCAÇÃO DE PASSARELA DESMONTÁVEL EM FORMATO DE T, EM 
ESTRUTURA METÁLICA, PASSARELA: FORMATO EM T, DE ENCAIXE 

PERFEITO EMESTRUTURA TUBULAR METÁLICA, CONFECCIONADO COM 
TUBOS DE AÇO COSTURADO COMREFORÇO CENTRAL, MEDINDO7MX 6M X 
3M LARG. X 0,50 ATE 1,20M ALT. ESCADA: ESCADA TRASEIRA, LATERAL 

OUFRONTAL, DE NO MÍNIMO 1,5M DE LARGURA EM ESTRUTURA METÁLICA 
COMACABAMENTO EMBORRACHADO OU ACARPETADO NA COR CINZA OU 
PRETA, ANTI CHAMASCOM CORRIMÃO NAS DUAS LATERAIS, CONFORME 

NORMAS DA ABNT. PISO CHAPEADO E REVESTIDO COM MATERIAL ANTI 
DERRAPANTE COMO CARPETE (CINZAOU PRETO) OU PISO 
EMBORRACHADO E SAIA EM TNT PRETO, GRAMATURA100, ANTI CHAMAS. 

INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM. 

DIÁRIA 01   

VALOR TOTAL R$  
 

 

LOTE 09 Locação de Tendas 

ITEM DISCRIMINAÇÃO  UND QTD V. UNT V.TOTAL 

   01 

LOCAÇÃO DE TENDAS EM ESTRUTURA METÁLICA COM COBERTURA 
METÁLICA, DE 5X5MT, NA COR BRANCA, MODELO PIRAMIDAL OU CHAPÉU 
DE BRUXA COM CALHAS, DEVEM SER ESTAQUEADAS E COM SUAS 

AMARRAÇÕES EM CABO DE AÇO. SENDO DE RESPONSABILIDADE DA 
EMPRESA CONTRATADA A DOCUMENTAÇÃO ASSINADA POR ENGENHEIRO; 
ART MECÂNICA; ART ELÉTRICA; TAXA DO CREA PAGA COM A DEVIDA 

VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIRO. SENDO QUE TODAS AS DESPESAS 
RELATIVAS AO TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, ESTADIA, OPERAÇÃO, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM E SEGURANÇA SERÃO POR CONTA DA 

EMPRESA CONTRATADA. E DEVERÃO SER MONTADOS CONFORME 
LAYOUT FORNECIDO PELA EQUIPE DA SECRETARIA. 

DIÁRIA 36   

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
11

72
.2

W
56

.2
39

E
.4

18
H

.4
53

3 
- 

A
T

H
U

S
 -

 P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 D

E
 C

O
S

T
A

 M
A

R
Q

U
E

S
  -

  R
O

P
ág

.: 
18

 / 
64

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
1.

53
C

.F
09

 -
 2

9/
04

/2
02

6 
- 

11
:5

6:
40

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(7

):
 C

P
F

:6
85

.4
7*

.*
*2

-*
4 

C
P

F
:9

61
.8

5*
.*

*2
-*

2 
C

P
F

:0
16

.7
6*

.*
*2

-*
2 

C
P

F
:4

57
.1

5*
.*

*2
-*

5 
C

P
F

:0
08

.6
6*

.*
*2

-*
0 

C
P

F
:0

52
.7

3*
.*

*2
-*

0
 C

P
F

:0
50

.1
4*

.*
*2

-*
0 



 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SUPEL 

   02 

LOCAÇÃO DE TENDA TIPO CAMARIM EM ESTRUTURA METÁLICA COM 

COBERTURA METÁLICA, DE 5X5MT, CAMARIM EM OCTANORM, COM 
FECHAMENTO EM PAINEL TS BRANCO, TETO EM PERGOLADO, COM NO 
MÍNIMO UMA PORTA COM TRANCA E CHAVE, CLIMATIZADO COM AR 

CONDICIONADO TIPO SPLIT, COM COBERTURA ESPECIAL ESTRUTURADA E 
LONAS BRANCAS NO FORMATO DUAS ÁGUAS, COM PISO ESTRUTURADO E 
PLACAS DE MADEIRA MODULADAS DE 1,25X1,25M, COM ALTURA DE 0,20M 

EM RELAÇÃO AO SOLO, COM FORRAÇÃO EM CARPETE, APLICADO SOBRE 
O PISO COM FITA DUPLA FACE. MOBILIÁRIO SENDO; 01 CONJUNTO DE 
SOFÁ, 02 MESAS E 08 CADEIRAS, 01 COOLER TÉRMICO, 01 ESPELHO DE 

CORPO INTEIRO E 02 ARARAS.  
OBS: CADA CAMARIM CONTÉM 1 BANHEIRO QUÍMICO COM PIA, 
FABRICADOS EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, RESISTENTE E 

TOTALMENTE LAVÁVEL, COM COBERTURA TRANSLÚCIDA, INCLINADA, 
COM CAVALETES PARA IMPEDIR A ENTRADA DA CHUVA. PORTA COM 180º  
DE ABERTURA, COM MOLA INTERNA (DE ALTA RESISTÊNCIA) QUE A 

MANTENHA FECHADA; VENTILAÇÃO INTERNA ATRAVÉS DE TELAS, ESPAÇO 
INTERNO MÍNIMO DE 2,4 METROS CÚBICOS. TRANCA EMBUTIDA 
RESISTENTE A VIOLAÇÃO COM INDICAÇÃO "LIVRE/OCUPADO". CAIXA DE 

DEJETOS COM ASSENTO, SUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO, PONTOS DE 
LUZ, PISO ANTIDERRAPANTE INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. 

DIÁRIA 02   

   03 

LOCAÇÃO DE TENDAS EM ESTRUTURA METÁLICA COM COBERTURA 
METÁLICA, DE 10X10MT, NA COR BRANCA, MEDINDO 10X10, MODELO 
PIRAMIDAL OU CHAPÉU DE BRUXA COM CALHAS, DEVEM SER 

ESTAQUEADAS E COM SUAS AMARRAÇÕES EM CABO DE AÇO. SENDO DE 
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA A DOCUMENTAÇÃO 
ASSINADA POR ENGENHEIRO; ART MECÂNICA; ART ELÉTRICA; TAXA DO 

CREA PAGA COM A DEVIDA VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIRO. SENDO 
QUE TODAS AS DESPESAS RELATIVAS AO TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, 
ESTADIA, OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM E SEGURANÇA SERÃO 

POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA. E DEVERÃO SER MONTADOS 
CONFORME LAYOUT FORNECIDO PELA EQUIPE DA SECRETARIA. 

DIÁRIA 13   

VALOR TOTAL R$  

 

LOTE 10 – Locação de Cabines e Contêiner Sanitário 

ITEM DISCRIMINAÇÃO  UND QTD V. UNT V.TOTAL 

   01 

LOCAÇÃO DE CABINES SANITÁRIAS (BANHEIROS QUIMICOS) EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, TIPO MASCULINO. BANHEIROS 

QUÍMICOS, CONFORME LEI 10.098/2000, COM CABINE EM POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE, INCLUINDO VASO SANITÁRIO, MICTÓRIO, PORTA PAPEL 
HIGIÊNICO, ILUMINAÇÃO INTERNA, PORTA COM FECHAMENTO 

AUTOMÁTICO E INDICAÇÃO EXTERNA DE ABERTO/FECHADO, PRODUTOS 
QUÍMICOS, PAPEL HIGIÊNICO, MANUTENÇÃO E LIMPEZA. SENDO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA E 

DESPESAS RELATIVAS AO TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, ESTADIA, 
OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM E SEGURANÇA. 

DIÁRIA 05   

   02 

LOCAÇÃO DE CABINES SANITÁRIAS (BANHEIROS QUIMICOS) EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, TIPO FEMINIINO. BANHEIROS 
QUÍMICOS, CONFORME LEI 10.098/2000, COM CABINE EM POLIETILENO DE 

ALTA DENSIDADE, INCLUINDO VASO SANITÁRIO, MICTÓRIO, PORTA PAPEL 
HIGIÊNICO, ILUMINAÇÃO INTERNA, PORTA COM FECHAMENTO 
AUTOMÁTICO E INDICAÇÃO EXTERNA DE ABERTO/FECHADO, PRODUTOS 

QUÍMICOS, PAPEL HIGIÊNICO, MANUTENÇÃO E LIMPEZA. SENDO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA E 
DESPESAS RELATIVAS AO TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, ESTADIA, 

OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM E SEGURANÇA. 

DIÁRIA 05   

   03 

LOCAÇÃO DE CABINES SANITÁRIAS (BANHEIROS QUIMICOS) EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, TIPO ACESSIBILIDADE. BANHEIROS 

QUÍMICOS, CONFORME LEI 10.098/2000, COM CABINE EM POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE, INCLUINDO VASO SANITÁRIO, MICTÓRIO, PORTA PAPEL 
HIGIÊNICO, ILUMINAÇÃO INTERNA, PORTA COM FECHAMENTO 

AUTOMÁTICO E INDICAÇÃO EXTERNA DE ABERTO/FECHADO, PRODUTOS 
QUÍMICOS, PAPEL HIGIÊNICO, MANUTENÇÃO E LIMPEZA. SENDO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA E 

DESPESAS RELATIVAS AO TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, ESTADIA, 
OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM E SEGURANÇA. 

DIÁRIA 03   

   04 
CONTÊINER MODULAR, ADAPTADO PARA BANHEIROS MASCULINO E 

FEMININO CADA CONTAINER DEVERÁ POSSUIR AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: CONTAINER MODULAR ADAPTADOS PARA BANHEIROS 

DIÁRIA 12   
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SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SUPEL 
COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 6,00 M X 2,50M (COMPRIMENTO X LARGURA); 

DEVERÁ CONTER 6 (SEIS) CABINES COM VASOS SANITÁRIOS SENDO 3 
MASCULINO E 3 FEMININO E 04 (QUATRO) LAVATÓRIOS CONTENDO PIAS 
E TORNEIRAS; TODO O PISO DO BANHEIRO SERÁ REVESTIDO COM 

EMBORRACHAMENTO ANTIDERRAPANTE DO TIPO 
ELASTÔMERO/POLIUREIA. DEVERÃO CONTER IDENTIFICAÇÃO EXTERNA 
CLARA ATRAVÉS DE PLACAS INDICATIVAS DE MASCULINO OU FEMININO, 

CONFORME INDICADO PELA CONTRATANTE. OS BANHEIROS DEVERÃO 
SER CLIMATIZADOS COM CENTRAIS DE AR-CONDICIONADO DE NO MÍNIMO 
12.000 BTUS. CADA BANHEIRO DEVERÁ TER ILUMINAÇÃO COMPATÍVEL 

COM O AMBIENTE E TECNOLOGIA LED, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 30W. 
TAMBÉM DEVERÁ POSSUIR 02 RESERVATÓRIOS DE SABONETE LÍQUIDO, 
PAPEL HIGIÊNICO NAS CABINES SANITÁRIAS, 8 LIXEIRAS DE NO MÍNIMO 20 

LITROS, PAPEL TOALHA E 2 ESPELHOS DE NO MÍNIMO 1,20M2. A LIMPEZA 
DOS DEJETOS E A REPOSIÇÃO DE SABONETE LÍQUIDO, PAPEL HIGIÊNICO 
E PAPEL TOALHA SE RÃO DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA 

FORNECEDORA, GARANTINDO QUE NUNCA FALTE TAIS ITENS PARA O 
PÚBLICO; A FORNECEDORA DEVERÁ MANTER NO MINIMO 1 (UM) 
FUNCIONÁRIO EXCLUSIVO POR CONTAINER DURANTE TODO DIA DO 

EVENTO DISPONÍVEL PARA LIMPEZA E REPOSIÇÕES NECESSÁRIAS. O 
FORNECEDOR DEVERÁ INSTALAR UMA CAIXA D'ÁGUA COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 1000 LITROS PAR A ATENDER ÀS NECESSIDADES HIDRÁULICAS 

DO BANHEIRO. A EMPRESA FORNECEDORA SERÁ RESPONSÁVEL PELOS 
SERVIÇOS E MATERIAIS RELACIONADOS À INSTALAÇÃO DOS 
CONTAINERS, INCLUINDO PERFURAÇÕES DE SOLO, NIVELAMENTO, 

INSTALAÇÃO DE REDE HIDRÁULICA E ELÉTRICA. A CONTRATADA SERÁ 
RESPONSÁVEL POR FORNECER PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DE 
LIMPEZA (RODO, VASSOURA, PANO DE CHÃO, SABÃO, ÁGUA SANITÁRIA, 

ODORIZADOR E DESODORIZADOR DE AMBIENTE, SACOS DE LIXO, PAPEL 
HIGIÊNICO E PAPEL TOALHA. O LOCAL DE INSTALAÇÃO DOS BANHEIROS 
SERÁ INDICADO PELA COORDENAÇÃO DO EVENTO. 

   05 

CONTAINER MODULAR ADAPTADOS P/ PCD (PESSOA COM DEFICIÊNCIA) E 
FRALDÁRIO BANHEIROS CONTAINER ESPECIAIS COM MEDIDAS MÍNIMAS 
DE 6,00 M X 2,50M (COMPRIMENTO X LARGURA), DEVENDO TER DUAS 

CABINES PARA PCD MASCULINO/FEMININO COM 02 VASO SANITÁRIO COM 
BARRAS DE APOIO E 02 ESPAÇOS PARA FRALDÁRIO, CONTENDO 1 
TROCADOR DE FRALDAS DOBRÁVEL INFANTIL, MEDIDA 70X45X90CM 

(LARGURA X COMPRIMENTO X ALTURA), A ESTRUTURA TAMBÉM DEVERÁ 
CONTER 1 LAVATÓRIO, CONTENDO PIA E TORNEIRA. TODO O PISO DO 
BANHEIRO SERÁ REVESTIDO COM EMBORRACHAMENTO 

ANTIDERRAPANTE DO TIPO ELASTÔMERO/ POLIUREIA. 06 LIXEIRAS COM 
MÍNIMOS DE 20 LITROS CADA BANHEIRO DEVERÁ TER ILUMINAÇÃO 
COMPATÍVEL COM O AMBIENTE E TECNOLOGIA LED, COM POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 30W E 04 TOMADAS DE ENTRADA UNIVERSAL DE 110 VOLTS (A 
EMPRESA DEVERÁ REALIZAR O ATERRAMENTO ELÉTRICO DA 
ESTRUTURA). DEVERÃO CONTER IDENTIFICAÇÃO EXTERNA CLARA 

ATRAVÉS DE PLACAS INDICATIVAS DE BANHEIRO PCD/FRALDÁRIO 
TAMBÉM DEVERÁ POSSUIR ESPELHO, RESERVATÓRIO DE SABONETE 
LÍQUIDO E PAPEL TOALHA EM CADA LAVATÓRIO A LIMPEZA DOS DEJETOS 

E A REPOSIÇÃO DE SABONETE LÍQUIDO E PAPEL TOALHA SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA FORNECEDORA, GARANTINDO QUE 
NUNCA FALTE TAIS ITENS PARA O PÚBLICO. A FORNECEDORA DEVERÁ 

MANTER NO MINIMO 1 (UM) FUNCIONÁRIO EXCLUSIVO DURANTE TODO O 
EVENTO DISPONÍVEL PARA LIMPEZA E REPOSIÇÕES NECESSÁRIAS. O 
FORNECEDOR DEVERÁ INSTALAR UMA CAIXA D'ÁGUA COM CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 1000 LITROS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES HIDRÁULICAS 
DO BANHEIRO. A EMPRESA FORNECEDORA SERÁ RESPONSÁVEL PELOS 
SERVIÇOS E MATERIAIS RELACIONADOS À INSTALAÇÃO DOS 

CONTAINERS, INCLUINDO PERFURAÇÕES DE SOLO, NIVELAMENTO, 
INSTALAÇÃO DE REDE HIDRÁULICA E ELÉTRICA. A CONTRATADA SERÁ 
RESPONSÁVEL POR FORNECER PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DE 
LIMPEZA (RODO, VASSOURA, PANO DE CHÃO, SABÃO, ÁGUA SANITÁRIA, 

ODORIZADOR E DESODORIZADOR DE AMBIENTE, SACOS DE LIXO, PAPEL 
HIGIÊNICO E PAPEL TOALHA. O LOCAL DE INSTALAÇÃO DOS CONTAINERS 
PCD/FRALDÁRIOS SERÁ INDICADO PELA COORDENAÇÃO DO EVENTO. 

DIÁRIA 05   

VALOR TOTAL R$  

 

LOTER 11 – Contratação de Serviços Terceirizados Diversos 

ITEM DISCRIMINAÇÃO  UND QTD V. UNT V.TOTAL 
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   01 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SEGURANÇA CIVIL DAR 

PARA SUPORTE EM EVENTOS, SEGURANÇA PRIVADA DESARMADA, 
EXECUTADO POR HOMEM/MULHER, DEVIDAMENTE UNIFORMIZADO E COM 
IDENTIFICAÇÃO, INSTRUÍDO PARA OS CUIDADOS DE RELACIONAMENTO 

COM O PÚBLICO, BEM COMO SUPORTE DE APOIO TÁTICO DE EMERGÊNCIA 
PARA A REVISTA E SEGURANÇA PREVENTIVA DENTRO DOS LOCAIS DOS 
EVENTOS. AVERIGUAR A PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PUBLICO, 

DEVENDO EM CASOS DE TUMULTO E VANDALISMO IDENTIFICAR OS 
ENVOLVIDOS, COMUNICANDO IMEDIATAMENTE SAS AUTORIDADES 
POLICIAIS COMPETENTES. COM CARGA HORÁRIA DE 9 HORAS. 

SERV 36   

   02 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DO CORPO DE BOMBEIROS 
DAR PARA SUPORTE EM EVENTOS, PARA EVENTOS EXTERNOS EM 
PERÍODO NOTURNO PARA PREVENÇÃO COMBATE A INCÊNDIO, 

ORIENTAÇÃO, PRIMEIROS SOCORROS E ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA, 
EM CONFORMIDADE A LEI N°. 11.901 DE 12 DE JANEIRO DE 2009, 
NORMATIVA NBR 14608, E NBR 16877, COM EXPERIÊNCIA NA ATIVIDADE DE 

COMBATE A INCÊNDIO, PRIMEIROS SOCORROS, PREVENÇÃO DE 
ACIDENTES E INSPEÇÃO DE EQUIPAMENTO, A CONTRATAÇÃO DESSE 
PROFISSIONAL SE FAZ NECESSÁRIO EM FACE DE OBRIGATORIEDADE EM 

EVENTOS COM MAIS DE 500 PESSOAS, CONFORME NORMAS TÉCNICAS DA 
ABNT-BOMBEIRO CIVIL. 

SERV 12   

   03 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE LIMPEZA URBANA, PARA 

LIMPEZA DO LOCAL DURANTE E APÓS A REALIZAÇÃO DE EVENTOS, 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS (PRAÇAS, 
RUAS, ÁREAS DE PALCO) APÓS EVENTOS, VISANDO A REMOÇÃO DE 

RESÍDUOS E A DEVOLUÇÃO DO ESPAÇO EM BOAS CONDIÇÕES, EQUIPE 
TREINADA E UNIFORMIZADA, COM USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL (EPIS). COM CARGA HORÁRIA DE 9 HORAS. 

SERV 28   

VALOR TOTAL R$  
 

 
8 Prazo, Local e Condições de Execução 
8.1 A execução do objeto ocorrerá de forma parcelada, conforme a necessidade da 

Administração, mediante emissão de Ordem de Serviço pela unidade demandante ou 
pelo setor competente, na qual constarão, no mínimo, a identificação do evento, os 
itens solicitados, os quantitativos, o local de execução, a data, o horário, o cronograma 
de montagem, o período de funcionamento e o prazo para desmontagem.  

 

8.2 Os serviços deverão ser executados na sede do Município de Costa Marques/RO e, 
quando necessário, em outras localidades indicadas pela Administração, sempre nos 
locais previamente definidos na Ordem de Serviço. A Administração deverá 
disponibilizar o local do evento em condições adequadas de acesso, garantindo a 
entrada das equipes, veículos, equipamentos e estruturas necessárias à execução 
contratual.  

 

8.3 A contratada deverá iniciar a montagem das estruturas, a instalação dos equipamentos 
e a preparação operacional no prazo estabelecido na Ordem de Serviço, observando 
antecedência suficiente para testes, conferências e ajustes técnicos, sendo exigida, 
como regra geral, antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas antes do início 
do evento, salvo quando a complexidade do objeto ou as características do evento 
exigirem prazo superior expressamente fixado pela Administração. 

 

8.4 Durante o período de execução, a contratada deverá manter equipe técnica qualificada 
e em número suficiente para assegurar a montagem, operação, acompanhamento 
técnico, manutenção corretiva imediata, desmontagem e retirada de todos os itens 
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contratados, garantindo pleno funcionamento e condições seguras de uso durante toda 
a realização do evento.  

 

8.5 Todos os equipamentos, estruturas e serviços deverão ser entregues e disponibilizados 
em perfeitas condições de funcionamento, limpeza, organização e segurança, em 
conformidade com as especificações técnicas deste Termo de Referência, 
acompanhados, quando cabível, da documentação técnica pertinente e dos 
comprovantes das certificações exigidas. 

 

8.6 Antes do início do evento, deverão ser realizados testes de funcionamento dos 
sistemas de som, iluminação, vídeo, energia e demais equipamentos contratados, bem 
como verificação da estabilidade e da segurança das estruturas montadas, de modo a 
possibilitar a correção imediata de eventuais falhas apontadas pela fiscalização. 

 

8.7 A contratada deverá corrigir imediatamente, sem ônus adicional para a Administração, 
quaisquer falhas, defeitos, vícios, insuficiências ou inconformidades verificadas na 
montagem, instalação, operação ou desmontagem, inclusive mediante substituição de 
equipamentos, reforço estrutural, complementação de equipe ou reapresentação de 
documentação exigida. 

 
8.8 A desmontagem e a retirada das estruturas e equipamentos deverão ocorrer após o 

encerramento do evento, dentro do prazo fixado na Ordem de Serviço, observadas as 
condições de segurança e preservação do patrimônio público e privado envolvido. 

 

8.9 Ao final da execução, a contratada deverá restituir o local do evento em condições 
adequadas de uso, limpeza e conservação, com retirada integral de equipamentos, 
estruturas, resíduos, sobras de materiais e detritos, promovendo, quando necessário, 
a recomposição de áreas afetadas e a reparação de eventuais danos decorrentes da 
execução contratual. Como regra geral, a restituição do local deverá ocorrer em até 24 
(vinte e quatro) horas após o encerramento da programação, salvo disposição diversa 
constante na Ordem de Serviço. 

 

8.10 A contratada será responsável por todas as despesas diretas e indiretas necessárias à 
execução do objeto, inclusive transporte, carga, descarga, montagem, instalação, 
operação, desmontagem, alimentação, hospedagem, mão de obra, equipamentos 
auxiliares, ferramentas, combustíveis, EPIs, tributos, encargos sociais e trabalhistas e 
demais custos indispensáveis ao fiel cumprimento da contratação. Essa lógica 
acompanha a solução descrita no ETP, que atribui à contratada a integral execução 
operacional e logística dos serviços. 

 

8.11 Sempre que exigido pela natureza do item contratado, caberá à contratada 
providenciar, às suas expensas, as licenças, autorizações, registros e documentos 
técnicos necessários à montagem e execução das estruturas e equipamentos sob sua 
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responsabilidade, observada a legislação aplicável e as exigências dos órgãos 
competentes.  

 

8.12 A execução dos serviços deverá observar rigorosamente as orientações da 
fiscalização, inclusive quanto ao isolamento das áreas de montagem, posicionamento 
de estruturas, instalação de centrais de comando, organização do espaço do evento, 
destinação adequada de resíduos e demais medidas necessárias à segurança do 
público, dos trabalhadores e do patrimônio envolvido.  

 

9 DAS PECULIARIDADES LOGÍSTICAS E OPERACIONAIS DO FESTIVAL DE 
PRAIA/2026 – PRAIA DO CURRALINHO 

9.1 Conforme demonstrado na pesquisa de preços, no mapa gráfico constante dos autos 
e na tabela final consolidada deste Termo de Referência, os lotes específicos 
destinados ao atendimento do Festival de Praia/2026 possuem peculiaridades 
logísticas e operacionais próprias em razão do local de realização do evento, qual seja, 
a Praia do Curralinho, situada em ilha no Rio Guaporé, a aproximadamente 2,4 km do 
Porto de Costa Marques/RO e cerca de 300 metros das margens do rio, circunstância 
que diferencia essas contratações das demandas ordinárias realizadas em área urbana 
ou em locais de acesso terrestre mais simples. 

 

9.2 A localização do evento impõe necessidade de planejamento logístico diferenciado 
para transporte de estruturas, equipamentos, materiais e equipes técnicas, inclusive 
com possibilidade de utilização de transporte fluvial, carga e descarga em 
embarcações, travessia de pessoal, ferramentas, cabeamento, sistemas de 
sonorização, iluminação, estruturas metálicas, tendas, banheiros, camarins e demais 
itens necessários à montagem e operação do evento. Em razão disso, os custos 
decorrentes dessa mobilização especial devem ser considerados pelas licitantes na 
composição dos valores unitários e totais dos itens vinculados aos lotes 
correspondentes, não cabendo à Administração assumir despesas extras decorrentes 
de omissões na formulação da proposta. 

 

9.3 A peculiaridade do local também justifica a adoção de solução técnica compatível com 
as condições reais de acesso, montagem, operação e desmontagem, exigindo da 
futura contratada capacidade operacional suficiente para executar os serviços em 
ambiente com restrição logística, inclusive quanto ao transporte seguro de 
equipamentos de sonorização e estruturas de apoio. Nesse contexto, a pesquisa de 
preços evidencia a existência de soluções distintas para atendimento de eventos de 
menor e maior complexidade, como os sistemas de sonorização compacta para 
reuniões, palestras e pequenas apresentações, bem como os sistemas de sonorização 
de pequeno porte para eventos com maior demanda de cobertura e potência, 
demonstrando que a definição do porte da estrutura deve considerar não apenas o 
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público estimado, mas também o ambiente físico, a dispersão sonora e a viabilidade 
operacional de instalação no local do evento.  

 

 
 

 

9.4 Dessa forma, o mapa gráfico e a observação técnica constantes da pesquisa de preços 
reforçam que os lotes destinados ao Festival de Praia/2026 não representam mera 
repetição dos eventos ordinários do calendário municipal, mas sim demanda com 
características próprias de deslocamento, instalação e suporte operacional, o que 
justifica tratamento específico no planejamento da contratação, na formação dos 
preços estimados e na futura execução contratual.  

 

10 Condições de Recebimento 
10.1 O recebimento do objeto dar-se-á em duas etapas, quais sejam: recebimento 

provisório e recebimento definitivo, ambos realizados pela fiscalização designada 
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pela Administração, observadas as condições estabelecidas neste Termo de 
Referência, no instrumento contratual e na Ordem de Serviço correspondente. 

 

10.2 O recebimento provisório ocorrerá após a conclusão da montagem, instalação e 
disponibilização dos equipamentos, estruturas e serviços contratados, mediante 
inspeção técnica detalhada pela fiscalização, com a finalidade de verificar a 
conformidade do objeto com as especificações técnicas, quantitativos, prazos e demais 
condições estabelecidas. 

 

10.3 Durante o recebimento provisório, deverão ser realizados testes de funcionamento dos 
sistemas de som, iluminação, vídeo, energia e demais equipamentos contratados, bem 
como avaliação da estabilidade, segurança e adequação das estruturas montadas, de 
modo a assegurar o pleno funcionamento do evento em condições regulares de uso. 

 

10.4 A aceitação provisória somente será efetivada quando constatado que os serviços 
executados e os itens disponibilizados atendem integralmente às especificações 
técnicas, às exigências de segurança, aos quantitativos solicitados e às condições de 
execução previstas pela Administração. 

 

10.5 Verificada qualquer falha, defeito, insuficiência, irregularidade ou inconformidade 
durante o recebimento provisório, a contratada deverá promover a correção imediata, 
sem ônus adicional para a Administração, inclusive mediante substituição de 
equipamentos, reforço estrutural, complementação de equipe ou adoção de outras 
providências técnicas necessárias à adequada execução do objeto. 

 

10.6 A Administração poderá rejeitar, total ou parcialmente, os serviços, equipamentos ou 
estruturas que não atendam às exigências do Termo de Referência, do contrato ou da 
Ordem de Serviço, ou que apresentem risco à segurança do público, dos trabalhadores, 
dos artistas ou do patrimônio envolvido.  

 

10.7 O recebimento provisório não implica aceitação definitiva do objeto, nem afasta a 
responsabilidade da contratada quanto à qualidade técnica, segurança, funcionamento, 
estabilidade das estruturas e cumprimento integral das obrigações contratuais. Essa 
lógica está alinhada ao ETP, que condiciona a aceitação ao efetivo atendimento das 
especificações e à correção de falhas apontadas pela fiscalização.  

 

10.8 O recebimento definitivo ocorrerá após o encerramento do evento, a desmontagem 
completa dos equipamentos e estruturas e a verificação final, pela fiscalização, do 
cumprimento integral das obrigações contratuais, mediante atesto formal. 

 

10.9 O recebimento definitivo estará condicionado, cumulativamente: 
 

a) à comprovação da execução integral do objeto, nos termos contratados; 
b) à adequada desmontagem e retirada de todos os equipamentos, estruturas e 
materiais; 
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c) à entrega do local em condições adequadas de uso, limpeza e conservação; 
d) à remoção de resíduos, sobras de materiais e detritos; 
e) à recomposição de áreas eventualmente afetadas e reparação de danos causados 
pela execução contratual, quando houver. 

 

10.10 Como regra geral, o local do evento deverá ser restituído totalmente limpo e livre de 
estruturas ou detritos em até 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento da 
programação, salvo prazo diverso expressamente previsto na Ordem de Serviço.  

 

10.11 A não conformidade constatada no recebimento definitivo poderá ensejar a recusa do 
objeto, a determinação de providências corretivas, a glosa de valores, a aplicação das 
penalidades previstas contratualmente e das demais sanções cabíveis na legislação 
vigente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

10.12 A contratada deverá apresentar, sempre que exigido pela fiscalização, relatórios 
técnicos, registros de testes, ocorrências, manutenções corretivas realizadas durante 
o evento, documentação técnica pertinente e demais comprovantes relacionados à 
execução, os quais integrarão o processo de recebimento e fiscalização do objeto.  

 

10.13 Todos os documentos relativos à entrega, testes, correções, aceite provisório e aceite 
definitivo deverão permanecer arquivados no processo administrativo, à disposição da 
fiscalização, do controle interno e dos órgãos de auditoria e controle externo. 

 

11 Garantia 
11.1 Não será exigida, para a presente contratação, garantia da contratação prevista nos 

arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, considerando a natureza do objeto, a 
execução parcelada por demanda, o recebimento por evento e a possibilidade de 
fiscalização direta e contínua pela Administração. 

 

11.2 A ausência de exigência de garantia da contratação não afasta a responsabilidade 
integral da contratada pela qualidade, segurança, funcionamento, estabilidade e 
regular execução dos serviços, equipamentos e estruturas fornecidos, nem a obrigação 
de reparar falhas, vícios, defeitos ou danos decorrentes da execução contratual. 

 

11.3 Os serviços prestados e os itens disponibilizados estarão sujeitos à garantia legal, 
sem prejuízo da responsabilidade da contratada pelos vícios aparentes ou ocultos, 
falhas de montagem, inadequações técnicas, instabilidade estrutural, defeitos de 
funcionamento e demais inconformidades verificadas durante a execução ou após o 
recebimento do objeto. 

 

11.4 Durante a montagem, realização do evento e desmontagem, a contratada deverá 
promover a correção imediata, sem ônus adicional para a Administração, de qualquer 
falha, defeito, insuficiência técnica ou irregularidade constatada pela fiscalização, 
inclusive mediante substituição de equipamentos, reforço de estrutura, 
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complementação de equipe, reapresentação de documentação técnica ou adoção de 
outras providências necessárias. 

 

11.5 Caso sejam identificados, após o recebimento definitivo, vícios, defeitos, danos ou 
inconformidades relacionadas à execução do objeto, a contratada será notificada para 
promover a devida correção, reparação ou ressarcimento, no prazo fixado pela 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

11.6  A contratada responderá, ainda, por danos causados ao patrimônio público ou privado, 
ao local do evento, a equipamentos de terceiros, ao público, a artistas, a servidores ou 
a quaisquer outros envolvidos, quando comprovado que decorreram de falha na 
execução, montagem, operação, desmontagem, negligência técnica ou 
descumprimento das normas de segurança. 

 

11.7 A garantia legal ou contratual do objeto, quando incidente, terá prazo de vigência 
próprio, independente da vigência da Ata de Registro de Preços, do contrato ou do 
instrumento equivalente, persistindo a responsabilidade da contratada quanto às 
obrigações dela decorrentes. 

 

11.8 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela 
qualidade dos serviços executados, pela segurança das estruturas, pelo adequado 
funcionamento dos equipamentos e pela reparação de vícios, defeitos ou 
irregularidades posteriormente constatados. 

 

12 Modelo de Execução do Objeto 
12.1 A execução do objeto dar-se-á de forma parcelada, conforme a necessidade da 

Administração, mediante emissão de Ordem de Serviço pela unidade demandante ou 
pelo setor competente, na qual constarão, no mínimo, a identificação do evento, os 
itens demandados, os quantitativos, o local de execução, a data, o horário, o 
cronograma de montagem, o período de funcionamento e o prazo para desmontagem. 

 

12.2 A contratada deverá executar integralmente os serviços contratados, compreendendo, 
conforme o item demandado, o fornecimento, transporte, carga, descarga, montagem, 
instalação, testes, operação, acompanhamento técnico, manutenção corretiva 
imediata, desmontagem, retirada dos equipamentos e estruturas, bem como a 
destinação adequada dos resíduos gerados na execução. 

 

12.3 A montagem das estruturas temporárias, instalação dos sistemas de sonorização, 
iluminação, vídeo, energia e demais equipamentos deverá ocorrer com antecedência 
suficiente para a realização de testes técnicos, inspeção da fiscalização e execução de 
eventuais ajustes antes do início do evento, observando-se o prazo fixado na Ordem 
de Serviço.  
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12.4 Todos os equipamentos, estruturas e materiais deverão ser disponibilizados em 
perfeito estado de funcionamento, limpeza, conservação, organização e segurança, em 
conformidade com as especificações técnicas previstas neste Termo de Referência.  

 

12.5 A contratada deverá manter, durante toda a execução do evento, equipe técnica 
qualificada e em número suficiente, apta a realizar a operação dos sistemas, o 
acompanhamento técnico, a manutenção corretiva imediata e a pronta solução de 
falhas ou intercorrências que venham a comprometer o regular funcionamento do 
objeto. 

 

12.6 Antes do início de cada evento, deverão ser realizados testes de funcionamento dos 
sistemas de som, iluminação, vídeo, energia e demais equipamentos contratados, bem 
como verificação da estabilidade, segurança e conformidade das estruturas montadas, 
de modo a assegurar que o evento ocorra em condições adequadas de uso. 

 

12.7 Identificada qualquer falha, defeito, insuficiência, inconformidade técnica ou risco à 
segurança, a contratada deverá corrigi-los imediatamente, sem ônus adicional para a 
Administração, inclusive mediante substituição de equipamentos, reforço estrutural, 
complementação de equipe ou adoção de outras providências necessárias à perfeita 
execução do objeto. 

 

12.8 A contratada deverá adotar todas as medidas necessárias à segurança da execução, 
inclusive proteção de cabos, conexões, estruturas e equipamentos, bem como 
providenciar a sinalização e o isolamento das áreas de montagem, operação e centrais 
de comando, sempre que necessário à segurança do público, dos trabalhadores e dos 
artistas. 

 

12.9 Caberá à contratada providenciar, quando exigido pela natureza do item ou pela 
legislação aplicável, as licenças, autorizações, registros, ART, RRT ou documentos 
técnicos equivalentes necessários à montagem e execução das estruturas e 
equipamentos sob sua responsabilidade. 

 

12.10 A execução deverá ocorrer tanto na sede do Município quanto nas demais localidades 
indicadas pela Administração, independentemente da distância, correndo por conta da 
contratada todos os custos relacionados a deslocamento, transporte, logística, 
hospedagem, alimentação, mão de obra, equipamentos auxiliares e demais despesas 
necessárias ao fiel cumprimento do objeto.  

 

12.11 Encerrado o evento, a contratada deverá proceder à desmontagem, retirada integral 
das estruturas e equipamentos e limpeza do local, promovendo a remoção dos 
resíduos, recomposição das áreas eventualmente afetadas e reparação de danos 
causados, devendo o local ser restituído em condições adequadas de uso, conforme o 
prazo fixado na Ordem de Serviço. 
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12.12 A contratada deverá apresentar, quando solicitado pela fiscalização, relatórios 
técnicos e documentos comprobatórios da execução, incluindo registros de testes, 
manutenções, ocorrências, correções realizadas e demais informações pertinentes à 
boa execução contratual. 

 

13 Modelo de Gestão e Fiscalização 
13.1 A gestão e a fiscalização da futura contratação serão exercidas pela Administração, 

por meio de Gestor do Contrato e Fiscal do Contrato, formalmente designados por 
ato próprio, com seus respectivos substitutos, aos quais competirá o acompanhamento 
sistemático da execução dos serviços, o registro de ocorrências, a conferência do 
cumprimento das obrigações contratuais e o atesto das medições e documentos para 
pagamento.  

 

13.2 Compete ao Gestor do Contrato coordenar a execução contratual sob o aspecto 
administrativo, acompanhar a manutenção das condições contratuais, promover a 
interlocução com a contratada, encaminhar providências necessárias ao saneamento 
de irregularidades, controlar prazos, acompanhar saldos da Ata de Registro de Preços 
e adotar as medidas cabíveis para a correta instrução processual da contratação. Essa 
estrutura conversa com a designação formal e o acompanhamento sistemático já 
previstos no ETP.  

 

13.3 Compete ao Fiscal do Contrato acompanhar a execução material do objeto, verificar 
a conformidade dos itens fornecidos e dos serviços executados com as especificações 
técnicas, quantitativos, cronogramas e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência, na Ordem de Serviço e no instrumento contratual correspondente. 

 

13.4 A fiscalização deverá acompanhar especialmente as etapas de montagem, instalação, 
testes, operação, desmontagem e retirada dos equipamentos e estruturas, verificando 
o atendimento às normas de segurança, à estabilidade das estruturas, ao pleno 
funcionamento dos sistemas e à suficiência da equipe técnica disponibilizada pela 
contratada. 

 

13.5 Caberá à fiscalização realizar o recebimento provisório e o recebimento definitivo 
dos serviços, após a verificação do pleno funcionamento dos sistemas de som, 
iluminação, vídeo e demais equipamentos, da estabilidade das estruturas montadas e 
do cumprimento integral das condições contratuais. 

 

13.6 A fiscalização poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços, equipamentos ou 
estruturas que não atendam às exigências do Termo de Referência, da Ordem de 
Serviço ou do contrato, ou que apresentem defeitos, inconformidades técnicas ou risco 
à segurança do público, dos trabalhadores, dos artistas ou do patrimônio envolvido.  

 

13.7 Verificada qualquer falha, irregularidade ou descumprimento contratual, a fiscalização 
deverá notificar formalmente a contratada, fixando prazo razoável para saneamento, 
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sem prejuízo da exigência de correção imediata nas hipóteses em que o defeito possa 
comprometer a segurança, o andamento do evento ou a adequada prestação do 
serviço. 

 

13.8 A contratada deverá atender prontamente a todas as solicitações e determinações da 
fiscalização, promovendo os ajustes, substituições e correções necessários, bem como 
comunicar formalmente à Administração qualquer impossibilidade técnica ou fato 
superveniente que possa comprometer o cronograma ou a execução do evento. 

 

13.9 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada pela execução 
integral do objeto, pela qualidade técnica dos serviços, pelo adequado funcionamento 
dos equipamentos, pela segurança das estruturas, pelo cumprimento da legislação 
aplicável e pela reparação de danos eventualmente causados durante a execução 
contratual. Essa lógica decorre do próprio ETP, que mantém na contratada o dever de 
correção, substituição e regularidade técnica durante toda a contratação. 

 

13.10 Todos os registros de ocorrências, notificações, relatórios de execução, atestos de 
recebimento, documentos técnicos e demais elementos produzidos na fiscalização 
deverão ser juntados aos autos do processo administrativo, para fins de controle, 
auditoria e instrução dos pagamentos e eventuais sanções. 

 

14 Obrigações da Contratada 
14.1 Executar integralmente o objeto contratado, de forma parcelada e sob demanda, em 

estrita observância às disposições deste Termo de Referência, da Ata de Registro de 
Preços, do instrumento contratual e da Ordem de Serviço emitida pela Administração.  

 

14.2 Fornecer, transportar, carregar, descarregar, montar, instalar, testar, operar, 
acompanhar tecnicamente, desmontar e retirar todos os equipamentos, estruturas, 
materiais, acessórios e insumos necessários à perfeita execução do objeto, 
responsabilizando-se integralmente por sua adequação, funcionamento e segurança.  

 

14.3 Disponibilizar todos os equipamentos e estruturas em perfeito estado de conservação, 
funcionamento, limpeza, organização e segurança, em conformidade com as 
especificações técnicas exigidas pela Administração.  

 

14.4 Manter equipe técnica qualificada e em número suficiente durante toda a execução do 
evento, inclusive para montagem, operação, acompanhamento técnico, manutenção 
corretiva imediata, desmontagem e retirada final dos itens contratados, garantindo a 
continuidade dos serviços durante todo o período da programação.  

 

14.5  Realizar a montagem das estruturas e a instalação dos equipamentos dentro do prazo 
estabelecido na Ordem de Serviço, com antecedência suficiente para testes, inspeção 
da fiscalização e ajustes técnicos antes do início do evento.  
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14.6 Realizar testes de funcionamento dos sistemas de som, iluminação, vídeo, energia e 
demais equipamentos contratados, bem como assegurar a estabilidade e segurança 
das estruturas montadas antes do início do evento.  

 

14.7 Corrigir imediatamente, sem ônus adicional para a Administração, quaisquer falhas, 
defeitos, vícios, insuficiências, irregularidades ou inconformidades apontadas pela 
fiscalização, inclusive mediante substituição de equipamentos, reforço estrutural, 
complementação de equipe ou adoção de outras providências técnicas necessárias.  

 

14.8 Atender prontamente a todas as solicitações e determinações da fiscalização do 
contrato, promovendo os ajustes necessários para assegurar a adequada execução do 
objeto contratual.  

 

14.9 Adotar todas as medidas necessárias para garantir a segurança das instalações, 
inclusive proteção adequada de cabos, conexões, estruturas e equipamentos, bem 
como sinalização e isolamento das áreas de montagem, operação e risco, incluindo, 
quando necessário, as centrais de comando e áreas técnicas do evento.  

 

14.10 Assumir todos os custos decorrentes da execução contratual, inclusive deslocamento, 
transporte, logística, carga, descarga, hospedagem, alimentação, mão de obra, 
ferramentas, equipamentos auxiliares, combustíveis, EPIs, tributos, seguros, encargos 
sociais e trabalhistas e demais despesas diretas e indiretas necessárias ao fiel 
cumprimento do objeto.  

 
14.11 Executar os serviços tanto na sede do Município quanto nas comunidades e demais 

localidades indicadas pela Administração, independentemente da distância, 
observadas as condições estabelecidas na Ordem de Serviço.  

 

14.12 Manter, durante toda a vigência da contratação, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo licitatório, apresentando à Administração, sempre 
que solicitado, os documentos comprobatórios correspondentes.  

 

14.13 Cumprir integralmente as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais, 
ambientais e de segurança do trabalho relativas aos seus empregados e à execução 
dos serviços, não se estabelecendo qualquer vínculo empregatício entre tais 
profissionais e a Administração Pública. 

 

14.14 Obter, às suas expensas, junto aos órgãos competentes, as licenças, autorizações, 
registros, ART, RRT ou documentos técnicos equivalentes necessários à montagem 
das estruturas e à execução dos serviços sob sua responsabilidade, quando exigidos 
pela legislação aplicável. 

 

14.15 Comunicar formalmente à Administração, com a maior antecedência possível, 
qualquer impossibilidade técnica, intercorrência relevante ou fato superveniente que 
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possa comprometer a execução do cronograma, a segurança ou a regular realização 
do evento.  

 

14.16 Fornecer, quando solicitado pela fiscalização, relatórios técnicos e documentos 
comprobatórios da execução dos serviços, incluindo registros de testes, manutenções, 
ocorrências, ajustes realizados e demais informações pertinentes ao acompanhamento 
contratual.  

 

14.17 Realizar o descarte adequado dos resíduos gerados durante a montagem, operação 
e desmontagem das estruturas e equipamentos, observando a legislação ambiental 
aplicável, sendo vedado o descarte irregular em vias públicas ou áreas não 
autorizadas.  

 

14.18 Quando houver locação de banheiros químicos, assegurar que a higienização, 
sucção, transporte e destinação final dos dejetos sejam realizados em locais 
licenciados pelos órgãos ambientais competentes, utilizando insumos adequados e de 
baixo impacto ambiental, quando aplicável. 

 

14.19 Restituir o local do evento totalmente limpo, livre de estruturas, materiais, 
equipamentos e detritos, no prazo fixado pela Administração, observando-se, como 
regra geral, o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento da 
programação, salvo disposição diversa constante na Ordem de Serviço.  

 

14.20 Reparar eventuais danos causados ao local do evento, ao patrimônio público ou 
privado e a terceiros, quando decorrentes de ação, omissão, falha técnica, negligência 
ou inadequada execução dos serviços sob sua responsabilidade. 

 
14.21 Não subcontratar total ou parcialmente os serviços sem prévia e expressa autorização 

da Administração, quando essa possibilidade for admitida no instrumento convocatório 
e no contrato.  

 

15 Obrigações da Contratante 
15.1 Designar formalmente, por ato próprio, o Gestor do Contrato e o Fiscal do Contrato, 

bem como seus respectivos substitutos, para acompanhamento sistemático da 
execução dos serviços, registro de ocorrências, fiscalização da conformidade e atesto 
das medições e documentos para pagamento.  

 

15.2 Emitir as Ordens de Serviço com antecedência mínima necessária ao adequado 
planejamento da execução, especificando, no mínimo, local, data, horário, cronograma 
de montagem, quantitativos e detalhamento dos itens de infraestrutura e serviços 
demandados para cada evento.  

 

15.3 Disponibilizar os locais destinados à realização dos eventos em condições adequadas 
de acesso, garantindo a entrada das equipes, veículos, equipamentos e estruturas da 
contratada para execução dos serviços.  
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15.4 Indicar à contratada, quando necessário, os pontos de energia elétrica disponíveis ou 
as áreas destinadas à instalação de grupos geradores e demais estruturas auxiliares, 
observados critérios de segurança e adequação operacional.  

 

15.5 Providenciar, quando de sua responsabilidade institucional, as autorizações 
administrativas, alvarás de utilização do espaço, apoio de órgãos de trânsito, 
segurança pública ou outras providências necessárias à realização do evento que não 
integrem a obrigação específica da contratada.  

 

15.6 Exercer a fiscalização rigorosa da montagem, instalação, operação, desmontagem e 
retirada das estruturas e equipamentos, verificando a conformidade com as 
especificações técnicas, quantitativos, prazos e normas de segurança aplicáveis.  

 

15.7 Realizar o recebimento provisório e definitivo do objeto, após a verificação do pleno 
funcionamento dos sistemas contratados, da estabilidade das estruturas montadas e 
do cumprimento integral das condições previstas neste Termo de Referência, na 
Ordem de Serviço e no contrato.  

 

15.8 Notificar formalmente a contratada sobre falhas, defeitos, insuficiências, irregularidades 
ou descumprimentos identificados na execução, fixando prazo para saneamento 
quando cabível, sem prejuízo da exigência de correção imediata nas hipóteses que 
comprometam a segurança ou a realização do evento.  

 

15.9 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços, equipamentos ou estruturas que não estejam 
em conformidade com as especificações técnicas, quantitativos, padrões de qualidade 
ou exigências de segurança definidos na contratação. 

 
15.10  Efetuar o pagamento à contratada pelos serviços efetivamente executados e 

devidamente atestados pela fiscalização, observadas as condições, prazos e 
documentos exigidos no instrumento convocatório e no contrato.  

 

15.11 Prestar à contratada as informações e orientações necessárias à adequada execução 
dos serviços, especialmente quanto à identificação do evento, local, programação, 
acessos, áreas técnicas, restrições operacionais e demais elementos relevantes para 
o cumprimento da Ordem de Serviço.  

 

15.12 Manter nos autos do processo administrativo os registros de ocorrências, relatórios 
de fiscalização, documentos de recebimento, comunicações formais, atestos e demais 
elementos produzidos durante a execução contratual, para fins de controle, auditoria e 
instrução processual.  

 
16 Critérios de Medição e Pagamento 
16.1 A medição dos serviços será realizada por evento, por item efetivamente executado 

e por quantitativo efetivamente disponibilizado, conforme os parâmetros definidos 
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na Ordem de Serviço, na planilha de itens e unidades de medida constantes deste 
Termo de Referência.  

 

16.2 Para fins de medição, serão considerados, conforme o caso, os quantitativos 
efetivamente executados por diária, evento, unidade, metro, serviço, equipe, turno 
ou outra unidade de medida prevista na planilha estimativa da contratação, vedado o 
pagamento por item não executado, parcialmente executado sem aproveitamento, ou 
apenas reservado sem efetiva disponibilização e prestação.  

 

16.3 A medição deverá observar, cumulativamente: 
a) a conformidade com a Ordem de Serviço emitida pela Administração; 
b) a execução integral ou parcial útil do item demandado; 
c) a compatibilidade com os quantitativos efetivamente disponibilizados; 
d) o cumprimento dos prazos de montagem, operação e desmontagem; 
e) a conformidade técnica, funcional e de segurança do objeto executado.  

 

16.4 O fiscal do contrato procederá à conferência da execução dos serviços com base na 
Ordem de Serviço, nos relatórios de execução, nos testes realizados, nas verificações 
in loco e nos demais documentos comprobatórios apresentados pela contratada, 
emitindo o correspondente atesto de medição somente quanto aos itens efetivamente 
executados em conformidade com o Termo de Referência.  

 
16.5 Nos itens de estrutura, montagem, equipamentos e serviços técnicos, a medição 

ficará condicionada à comprovação de que: 
I – os equipamentos e estruturas foram efetivamente montados e disponibilizados; 
II – os testes de funcionamento foram realizados com resultado satisfatório; 
III – não houve falhas graves ou inconformidades não sanadas; 
IV – a execução ocorreu de acordo com as especificações técnicas, quantitativos e 
condições previstas.  

 

16.6 Nos itens relacionados à operação durante o evento, segurança privada desarmada, 
bombeiro civil, limpeza pós-evento e demais serviços de apoio operacional, a medição 
levará em conta a efetiva disponibilização da equipe, o cumprimento da carga 
horária/período contratado e a adequada execução das atividades, conforme 
verificação da fiscalização.  

 

16.7 O recebimento provisório, por si só, não autoriza o pagamento integral do objeto, 
servindo para conferência inicial de montagem, instalação, quantitativos e testes. O 
pagamento ficará vinculado ao efetivo cumprimento das etapas de execução e ao 
atesto da fiscalização, observadas as condições de recebimento previstas neste Termo 
de Referência.  

 

16.8 O pagamento será devido somente após: 
a) a execução regular do objeto demandado; 
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b) o recebimento provisório e/ou definitivo, conforme a natureza do item; 
c) o atesto da fiscalização competente; 
d) a apresentação da Nota Fiscal/Fatura; 
e) a apresentação dos demais documentos exigidos no edital, no contrato ou na 
legislação aplicável.  

 

16.9 A contratada deverá emitir Nota Fiscal/Fatura correspondente aos serviços 
efetivamente executados, contendo a identificação do evento, número da Ordem de 
Serviço, discriminação dos itens executados, quantitativos, unidade de medida, valores 
unitários e valor total faturado. 

 

16.10  O pagamento será efetuado pela Administração em até 30 (trinta) dias corridos, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pela fiscalização 
competente, desde que não haja pendência de documentação, inconsistência na 
medição ou irregularidade na execução que impeça a liquidação da despesa. 

 

16.11 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, divergência entre os 
quantitativos medidos e os faturados, ausência de documentos exigidos ou qualquer 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o prazo para pagamento ficará 
suspenso até a regularização, sem ônus para a Administração. 

 
16.12 Verificada a execução parcial, inadequada ou em desconformidade com as 

especificações contratuais, a Administração poderá promover glosa dos valores 
correspondentes aos itens não executados, executados com defeito, executados em 
quantidade inferior à contratada ou rejeitados pela fiscalização, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis.  

 

16.13 Não será admitido pagamento antecipado por itens meramente reservados, por 
estruturas não montadas, por equipes não disponibilizadas ou por serviços não 
prestados, ainda que previstos em quantitativo estimado na Ata de Registro de Preços, 
uma vez que o SRP não gera obrigação de contratação integral e o pagamento deve 
corresponder apenas ao que foi efetivamente demandado e executado.  

 

16.14 Nos casos em que a fiscalização identificar falhas sanáveis durante a execução, 
poderá condicionar o pagamento à comprovação de correção integral das 
inconformidades apontadas, inclusive com reapresentação de relatórios, registros 
técnicos, documentação complementar ou substituição de itens defeituosos.  

 

16.15 A liquidação e o pagamento das despesas ficarão condicionados à existência de 
dotação orçamentária suficiente, emissão do respectivo empenho e cumprimento das 
exigências administrativas e financeiras pertinentes à contratação.  

 

16.16 Todos os documentos de medição, relatórios de execução, atestos, notificações, 
glosas eventualmente aplicadas e comprovantes de pagamento deverão ser juntados 
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aos autos do processo administrativo para fins de controle, fiscalização, auditoria e 
prestação de contas.  

 

17 Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor 
17.1 A seleção do fornecedor será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, 

na forma eletrônica, com adoção do Sistema de Registro de Preços, observadas as 
disposições da Lei nº 14.133/2021, da regulamentação aplicável e das condições 
estabelecidas no edital e neste Termo de Referência. Tal modelagem mostra-se 
compatível com as conclusões do ETP, que apontou a existência de mercado 
competitivo, a variabilidade da demanda ao longo do exercício e a adequação do SRP 
para atendimento parcelado das necessidades das Secretarias Municipais.  

 

17.2 O critério de julgamento será o de menor preço, adotado de forma por lote/grupo, 
desde que mantida a afinidade técnica, operacional e econômica entre os itens que 
compõem cada lote, em conformidade com o parcelamento definido na fase 
preparatória. O ETP justificou a divisão em lotes por natureza em razão da diversidade 
dos serviços, da especialização exigida para sua execução, da ampliação da 
competitividade e da melhor gestão contratual.  

 

17.3 Será declarada vencedora, em cada lote, a licitante que apresentar a proposta válida, 
exequível e compatível com todas as exigências do edital e deste Termo de 
Referência, ofertando o menor preço global do lote, após a fase de lances e a análise 
da aceitabilidade da proposta.  

 

17.4 A adoção do julgamento por lote/grupo justifica-se pela necessidade de preservar a 
coerência operacional entre os itens de mesma natureza, evitar fracionamento 
excessivo da execução, facilitar a gestão e a fiscalização contratual e assegurar a 
responsabilização adequada da contratada pelo conjunto de obrigações correlatas. 
Essa diretriz está em consonância com a justificativa técnica do parcelamento 
constante do ETP.  

 

17.5 Poderão participar da licitação as empresas que atenderem às condições de 
habilitação, qualificação técnica, regularidade fiscal, trabalhista, econômico-financeira 
e demais exigências previstas no edital, sendo vedada a participação de licitantes que 
se enquadrem nas hipóteses legais de impedimento ou proibição de contratar com a 
Administração Pública.  

 

17.6 As propostas deverão contemplar todos os custos diretos e indiretos necessários à 
execução integral do lote, inclusive transporte, carga, descarga, montagem, operação, 
desmontagem, mão de obra, equipamentos auxiliares, alimentação, hospedagem, 
tributos, seguros, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas indispensáveis ao 
fiel cumprimento do objeto, não sendo admitida posterior cobrança de valores 
adicionais não previstos na proposta vencedora. 
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17.7 Não serão aceitas propostas que: 
I – estejam em desacordo com as especificações técnicas mínimas previstas neste 
Termo de Referência; 
II – apresentem preços inexequíveis ou incompatíveis com o objeto; 
III – contenham omissões capazes de comprometer a execução do lote; 
IV – proponham solução inferior ao padrão mínimo exigido pela Administração; 
V – desconsiderem as condições de execução, segurança, documentação técnica e 
suporte operacional exigidos para o objeto.  

 

17.8 A Administração promoverá a análise da conformidade das propostas e da 
documentação apresentada, podendo realizar diligências para esclarecimento ou 
complementação de informações, desde que não impliquem substituição da proposta, 
nem violação da isonomia entre os licitantes, na forma da legislação aplicável.  

 

17.9 A adjudicação ocorrerá por lote/grupo, observada a classificação final do certame, 
facultando-se a participação da licitante em um ou mais lotes, desde que comprove 
capacidade para a execução integral das obrigações correspondentes e atenda às 
exigências do edital. 

 

17.10 Na condução do certame serão observados, quando cabíveis, o tratamento 
diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/2006 e da legislação superveniente aplicável, 
conforme disciplinado no edital.  

 

17.11 A forma de seleção ora adotada baseia-se na conclusão do ETP de que os serviços 
possuem especificações objetivamente definidas, padrões usuais de mercado e ampla 
oferta por fornecedores aptos à execução, circunstâncias que autorizam a utilização do 
pregão com julgamento objetivo, sem prejuízo da exigência de documentação técnica, 
responsabilidade profissional e demais requisitos indispensáveis à segurança e à 
adequada execução do objeto. 

 

18 Exigências de Habilitação 
18.1 Para fins de habilitação, serão exigidos dos licitantes apenas os documentos 

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade jurídica, técnica, fiscal, 
social, trabalhista e econômico-financeira para a execução do objeto, em conformidade 
com a Lei nº 14.133/2021 e com as exigências específicas deste Termo de Referência, 
vedadas exigências excessivas ou desproporcionais ao objeto licitado.  

 

18.2 Habilitação Jurídica 
18.2.1 A habilitação jurídica será comprovada mediante apresentação dos documentos 

constitutivos da empresa, conforme a natureza jurídica do licitante, tais como registro 
comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, bem como, quando cabível, documentos de eleição ou designação de seus 
administradores. Essa linha já está prevista no ETP.  
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18.2.2 Deverá ser apresentada, ainda, prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica – CNPJ, ou documento equivalente admitido pela legislação aplicável.  

 

 

18.3 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 
18.3.1 O licitante deverá comprovar regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal de seu domicílio ou sede, bem como perante o FGTS e a Justiça do 
Trabalho, mediante apresentação das certidões e documentos legalmente exigíveis.  

 

18.3.2 Também poderão ser exigidas as declarações legais usuais de licitação, inclusive 
aquelas relacionadas à inexistência de impedimento para licitar ou contratar e ao 
cumprimento das obrigações trabalhistas e constitucionais aplicáveis, na forma prevista 
no edital.  

 

18.3.3 Será observado o tratamento favorecido às microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, inclusive quanto à 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, quando cabível.  

 

18.4 Qualificação Técnica 
18.4.1 O licitante deverá comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com o objeto licitado mediante apresentação de atestado(s) de 
capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
demonstre(m) a execução satisfatória de serviços similares em natureza, porte e 
complexidade. Essa exigência já consta do ETP.  

 

18.4.2 Os atestados deverão ser exigidos, preferencialmente, em relação às parcelas de 
maior relevância ou de valor significativo do objeto, em observância ao art. 67 da 
Lei nº 14.133/2021, evitando-se restrições indevidas à competitividade.  

 

18.4.3 Quando o lote ou item assim exigir, o licitante deverá comprovar a disponibilidade de 
responsável técnico ou de profissional legalmente habilitado, bem como apresentar 
ART, RRT ou documento técnico equivalente, emitido por profissional competente, 
na forma da legislação aplicável.  

 

18.4.4 Para os lotes ou itens que envolvam atividades sujeitas a controle específico, como 
segurança privada desarmada, bombeiro civil, pirotecnia, estruturas 
temporárias, instalações elétricas, banheiros químicos e outros serviços 
regulados, poderão ser exigidos registros, licenças, autorizações, certificados ou 
comprovações técnicas específicas expedidas pelos órgãos competentes, desde que 
a exigência esteja objetivamente vinculada ao item correspondente e prevista no edital.  

 

18.4.5 Poderá ser exigida declaração de disponibilidade de equipe técnica qualificada, 
com experiência compatível com a execução do objeto, especialmente para montagem, 
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operação, manutenção corretiva imediata, desmontagem e suporte técnico durante os 
eventos.  

 

18.5 Qualificação Econômico-Financeira 
18.5.1 A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, aptos a demonstrar a situação financeira do 
licitante.  

 

18.5.2 Poderá ser exigida certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, ou documento equivalente admitido pela legislação 
aplicável, conforme previsão do edital e da Lei nº 14.133/2021.  

 

18.5.3 A exigência de capital social mínimo, patrimônio líquido mínimo ou índices 
contábeis somente deverá ser adotada se houver justificativa técnica e 
proporcionalidade com o porte e o risco da contratação, observados os limites e 
condições legais.  

 

18.6 Declarações e Demais Requisitos 
18.6.1 O licitante deverá apresentar as declarações exigidas em lei e no edital, inclusive 

quanto à inexistência de fatos impeditivos, cumprimento da legislação trabalhista, 
observância das normas ambientais, de segurança do trabalho e demais condições 
aplicáveis ao objeto.  

 
18.6.2 A documentação de habilitação poderá ser complementada por diligência, quando 

cabível, para esclarecimento ou saneamento de dúvidas, desde que não implique 
substituição da proposta ou afronta à isonomia entre os licitantes.  

 

18.6.3 A manutenção das condições de habilitação será exigida durante toda a vigência da 
contratação, conforme já previsto no ETP. 

 
19 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
19.1 A estimativa do valor da presente contratação foi apurada com base na pesquisa de 

preços realizada na fase preparatória, observada a composição final dos lotes, itens, 
quantitativos e cotas consolidada nos autos, resultando no valor médio estimado de R$ 
4,238,772.02 (quatro milhões duzentos e trinta e oito mil setecentos e setenta e 
dois reais e dois centavos). 

 

19.2 Os preços unitários referenciais por item, os valores totais por lote, o quadro 
comparativo e a memória de cálculo da formação de preços constam em anexo 
específico, que integra este Termo de Referência para todos os fins. 
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19.3 O valor estimado servirá como parâmetro para análise de aceitabilidade das propostas, 
aferição de vantajosidade e controle de compatibilidade com os preços de mercado, 
observada a modelagem final da contratação. 

 

19.4 Até a juntada definitiva do referido documento, fica vedada a utilização, neste Termo 

de Referência, de tabelas, quadros ou valores analíticos vinculados à modelagem 

anterior que tenha sido posteriormente excluída, remanejada, desmembrada ou 

reorganizada, devendo prevalecer exclusivamente a versão final do objeto 

administrativo consolidada nos autos.  
 

19.5 Assim, para fins deste Termo de Referência, adota-se como estimativa global da 

contratação o valor de R$ 4.238.772,02 (quatro milhões duzentos e trinta e oito mil 

setecentos e setenta e dois reais e dois centavos), permanecendo a formação 

detalhada dos preços vinculada ao anexo técnico específico da planilha final de lotes e 

preços, que comporá a instrução definitiva do certame. 
 

20 Adequação Orçamentária 
20.1 A justificativa do preço da presente contratação encontra fundamento na pesquisa de 

preços regularmente formalizada na fase preparatória, consubstanciada em quadro 
comparativo, preços unitários referenciais e memória de cálculo compatíveis com os 
quantitativos previstos para cada item e lote. 
 

20.2 Considera-se justificado o valor médio estimado de R$ 4.238.772,02 (quatro milhões 
duzentos e trinta e oito mil setecentos e setenta e dois reais e dois centavos), por 
refletir a formação de preços obtida a partir de levantamento mercadológico apto a 
demonstrar a compatibilidade econômica da contratação com os valores praticados no 
mercado. 
 

20.3 Por se tratar de contratação processada por meio do Sistema de Registro de Preços, 
a indicação detalhada da dotação orçamentária será exigida no momento de cada 
contratação específica, por ocasião da emissão da Ordem de Serviço, da nota de 
empenho ou de outro instrumento hábil equivalente, conforme a demanda da unidade 
requisitante e a disponibilidade orçamentária correspondente.  

 

“Art. 17- Na licitação para registro de preços não é 
necessário indicar a dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil.” 

 
20.4 A execução financeira de cada demanda ficará condicionada à existência de saldo 

orçamentário suficiente e à prévia emissão de empenho, em conformidade com a 
legislação orçamentária e financeira aplicável, bem como com as disposições da Lei nº 
14.133/2021.  
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20.5 A formalização das contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços observará, 
em cada caso, a disponibilidade de recursos da Secretaria demandante, não gerando 
o registro de preços, por si só, obrigação de contratação integral dos quantitativos 
estimados. Essa lógica decorre do próprio modelo adotado no ETP, que prevê 
execução parcelada, eventual e conforme a necessidade da Administração. 

 

20.6 Caberá à unidade demandante, previamente à solicitação de cada evento, verificar a 
suficiência da dotação orçamentária, a adequação da despesa à programação 
orçamentária vigente e a regular instrução do processo para fins de liquidação e 
pagamento. 

 
20.7 ANEXO/APÊNDICE I – QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS POR ITEM E LOTE 
 

21 Sanções Administrativas 
21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante ou a 

contratada que der causa à inexecução parcial ou total do objeto, retardar 
injustificadamente a execução, deixar de entregar documentação exigida, não mantiver 
a proposta, não celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta, falhar ou fraudar na execução 
contratual, comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal ou praticar atos 
ilícitos previstos na legislação aplicável.  

 

21.2 Pela prática das infrações administrativas acima referidas, a Administração poderá 
aplicar, observada a gravidade da conduta, a extensão do dano, a reincidência, as 
circunstâncias do caso concreto e os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, 
as seguintes sanções: 

 
I – advertência; 
II – multa; 
III – impedimento de licitar e contratar; 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 

21.3 A sanção de advertência poderá ser aplicada nas hipóteses de infrações de menor 
potencial ofensivo, especialmente quando não houver prejuízo relevante à execução 
do objeto e desde que a irregularidade seja sanável e não caracterize reincidência. 

 

21.4 A sanção de multa poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com outras 
sanções administrativas, conforme a natureza e a gravidade da infração, nos termos 
previstos no edital, no contrato e na legislação aplicável. A aplicação da multa não 
afasta a obrigação da contratada de reparar integralmente os prejuízos causados à 
Administração ou a terceiros.  
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21.5 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada nas hipóteses 
legalmente cabíveis, especialmente quando a conduta do licitante ou da contratada 
comprometer a regularidade do certame, a execução do contrato ou a confiança 
necessária à relação contratual, pelo prazo previsto na legislação vigente.  

 

21.6 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada nas 
hipóteses de maior gravidade, inclusive quando caracterizada fraude, comportamento 
inidôneo ou prática de atos ilícitos graves, na forma da Lei nº 14.133/2021.  

 

21.7 Na aplicação das sanções administrativas serão assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, nos termos da legislação vigente, devendo o processo sancionatório 
observar a devida instrução, motivação e individualização da penalidade aplicada.  

 

21.8 A apuração e aplicação das sanções considerarão, entre outros elementos: 
a) a natureza e a gravidade da infração; 
b) os danos causados à Administração, ao evento, ao patrimônio público ou a 
terceiros; 
c) a vantagem auferida pelo infrator, quando houver; 
d) a existência de circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
e) os antecedentes da contratada; 
f) a reincidência.  

 

21.9 Poderão ensejar aplicação de sanções, entre outras hipóteses: 
I – atraso injustificado na montagem, instalação, operação ou desmontagem; 
II – não disponibilização dos equipamentos, estruturas ou equipes nos quantitativos e 
condições contratadas; 
III – falha na prestação dos serviços que comprometa a segurança, o funcionamento 
ou a realização do evento; 
IV – descumprimento das determinações da fiscalização; 
V – substituição de equipamentos ou profissionais sem autorização, quando exigida; 
VI – não correção de falhas apontadas pela Administração; 
VII – descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, ambientais 
e de segurança do trabalho relacionadas à execução do objeto. 

 

21.10 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui a 
possibilidade de rescisão contratual, de glosa de valores, de retenção de 
pagamentos legalmente admitida, nem a responsabilização civil, administrativa e, 
quando cabível, penal da contratada ou de seus responsáveis.  

 

21.11 As penalidades aplicadas e os fatos que lhes derem causa poderão ser registrados 
nos sistemas oficiais competentes, na forma da legislação vigente. 

 

22 Sustentabilidade 
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22.1 A execução do objeto deverá observar, sempre que aplicável, critérios e práticas de 
sustentabilidade ambiental, social e operacional compatíveis com a natureza da 
contratação, com vistas à redução de impactos ambientais, ao uso racional de 
recursos, à adequada destinação de resíduos, à preservação do local do evento e à 
promoção de condições seguras e acessíveis de utilização das estruturas e serviços 
contratados.  

 

22.2 A contratada deverá priorizar, sempre que tecnicamente possível e compatível com a 
disponibilidade de mercado, a utilização de equipamentos com maior eficiência 
energética, especialmente sistemas de iluminação e sonorização de melhor 
desempenho operacional, visando à redução do consumo de energia elétrica durante 
a realização dos eventos.  

 

22.3 Os grupos geradores eventualmente utilizados deverão estar em adequadas condições 
de manutenção e operação, com dispositivos de controle de ruído e emissões 
compatíveis com a legislação aplicável, buscando minimizar a poluição atmosférica e 
sonora no entorno do local do evento. Sempre que viável, poderá ser incentivado o uso 
de combustíveis menos poluentes.  

 

22.4 A contratada será responsável pela correta coleta, acondicionamento, remoção, 
transporte e destinação final dos resíduos gerados durante a montagem, realização e 
desmontagem do evento, inclusive embalagens, plásticos, sobras de materiais, fitas, 
fiações inutilizadas e demais resíduos correlatos, sendo vedado o descarte irregular 
em vias públicas, áreas verdes ou locais não autorizados.  

 

22.5 No caso de locação de banheiros químicos ou módulos sanitários, a contratada deverá 
assegurar a higienização adequada das unidades e a destinação ambientalmente 
regular dos dejetos e efluentes, em conformidade com a legislação sanitária e 
ambiental aplicável e, quando cabível, mediante comprovação de descarte em local 
licenciado.  

 

22.6 Os sistemas de som deverão ser operados em conformidade com os limites legais e 
regulamentares de emissão sonora, devendo a contratada adotar as providências 
necessárias para reduzir o incômodo à vizinhança e evitar impactos indevidos ao 
entorno do evento.  

 

22.7 A montagem das estruturas deverá ser executada com cautela para evitar danos ao 
solo, à vegetação, a calçadas, pavimentação, patrimônio público e demais áreas 
utilizadas, cabendo à contratada adotar calços, proteções, apoios e demais medidas 
adequadas para prevenir degradação física do local.  

 

22.8 Após a desmontagem, o local do evento deverá ser restituído em condições adequadas 
de limpeza, uso e conservação, com remoção integral de resíduos, materiais 
remanescentes, equipamentos e estruturas, sem prejuízo da obrigação de 
recomposição de áreas afetadas e reparação de danos eventualmente causados.  
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22.9 A contratada deverá observar práticas de sustentabilidade social, promovendo 
condições adequadas de saúde e segurança do trabalho, com fornecimento e exigência 
de uso de Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, observância das normas 
trabalhistas e adoção de medidas de prevenção de acidentes durante a montagem, 
operação e desmontagem das estruturas.  

 

22.10 Sempre que compatível com a execução do objeto e sem prejuízo da competitividade, 
poderá ser priorizada a utilização de mão de obra local para atividades de apoio, 
montagem, carregamento e logística, como forma de estimular a circulação de renda e 
o desenvolvimento local. O Guia da AGU destaca que a sustentabilidade nas 
contratações públicas também possui dimensão social e econômica. 

 

22.11 As estruturas, equipamentos e serviços contratados deverão observar, quando 
aplicável, requisitos de acessibilidade, de modo a assegurar a participação de pessoas 
com deficiência ou mobilidade reduzida, especialmente no que se refere a acessos, 
circulação e utilização de banheiros e áreas de apoio. 

 

22.12 O descumprimento das obrigações ambientais, sociais e operacionais previstas neste 
item sujeitará a contratada às medidas de fiscalização, correção, glosa, rejeição do 
objeto e sanções administrativas cabíveis, sem prejuízo da obrigação de reparar 
integralmente os danos causados. 

 

23 Elaboração e Aprovação 
23.1 O presente Termo de Referência foi elaborado com base nas informações constantes 

no Estudo Técnico Preliminar, nos documentos que instruem a fase preparatória da 
contratação e nas necessidades apresentadas pelas Secretarias Municipais 
participantes, com o objetivo de estabelecer as condições técnicas, operacionais, 
administrativas e jurídicas necessárias à futura e eventual contratação pretendida. 

 

23.2 A elaboração deste Termo de Referência observou a legislação aplicável às 
contratações públicas, em especial a Lei nº 14.133/2021, bem como os princípios da 
legalidade, impessoalidade, eficiência, planejamento, economicidade, razoabilidade, 
competitividade e interesse público. 

 

23.3 O presente documento consolida as diretrizes da contratação, compreendendo a 
definição do objeto, a fundamentação da necessidade, os requisitos da contratação, as 
especificações técnicas, as condições de execução, os critérios de medição e 
pagamento, as exigências de habilitação, a adequação orçamentária, as sanções 
administrativas e os critérios de sustentabilidade, servindo como base para a instrução 
do procedimento licitatório e para a futura execução contratual. 

 

23.4 Após sua elaboração, o presente Termo de Referência deverá ser submetido à 
apreciação e aprovação da autoridade competente, para fins de prosseguimento do 
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processo administrativo e adoção das providências necessárias à deflagração do 
certame. 

 

23.5 A aprovação deste Termo de Referência representa a concordância da Administração 
com o conteúdo técnico e administrativo aqui estabelecido, sem prejuízo de ajustes 
formais, complementações ou adequações que venham a ser determinadas pelos 
setores competentes no curso da instrução processual. 

 

23.6 E, por estarem de acordo, firmam o presente Termo de Referência os responsáveis por 
sua elaboração e a autoridade competente para sua aprovação, na forma abaixo. 

 

24 ELABORADO POR: 

_________________________________ 
JEFERSON LUCAS GUSMÃO SOBREIRA 

Equipe de Planejamento da Contratação 

DEC. Nº 508/GAB/2025 

 

 

_________________________________ 
FRANCISCO KAIQUE SENA BEZERRA VELOZO  

Gerente de Cotações De Preços  

DEC. Nº 439/GAB/2025 

 

_________________________________ 
EDSON VITOR ASSUNÇÃO BARBOSA 

Fiscal de Contratos da Superintendência Municipal de Licitações 

DEC. Nº 068/GAB/2026 

 

25 APROVAÇÃO E ASSINATURA: 
 

 Secretaria Municipal de Educação – SEMEC - Responsável: Rosangela Jacintho de Lima 

 Secretaria Municipal de Cultura – SECULT – Responsável:  Orlando Nascimento Gomes 

 Secretaria Municipal de Administração – SEMAD – Responsável:  Agenilton dos Santos Filho 

 Secretaria Municipal de Saúde – SEMSAU – Responsável:  Welcklen Silva de Jesus 

 

Costa Marques/RO, 29 de Abril de 2026 
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ANEXO/APÊNDICE I – QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS POR ITEM E LOTE 

 

                                  

                                Página: 1 

    
 

                          
        

ESTADO DE RONDÔNIA 
            

                      
              

  

  
        PREFEITURA DE COSTA MARQUES         
                          
        Av. Chianca, 1381 - Centro - Costa Marques - RO               
        CEP: 76937-000  CNPJ: 04.100.020/0001-95  Telefone: 

(69) 3651-2718 
              

        
  

              
                        

  Nº Coleta 
Data da 
Coleta 

Data da 
Validade 

Item Fornecedor Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total   

                                  
  Material: CONTAINER MODULAR ADAPTADOS P/ PCD (PESSOA COM DEFICIÊNCIA) E FRALDÁRIO BANHEIROS CONTAINER ESPECIAIS COM 

MEDIDAS MÍNIMAS DE 6,00 M X 2,50M (COMPRIMENTO X LARGURA), DEVENDO TER DUAS CABINES PARA PCD MASCULINO/FEMININO COM 

02 VASO SANITÁRIO COM BARRAS DE APOIO E 02 ESPAÇOS PARA FRALDÁRIO, CONTENDO 1 TROCADOR DE FRALDAS DOBRÁVEL 
INFANTIL, MEDIDA 70X45X90CM (LARGURA X COMPRIMENTO X ALTURA), A ESTRUTURA TAMBÉM DEVERÁ CONTER 1 LAVATÓRIO, 
CONTENDO PIA E TORNEIRA. TODO O PISO DO BANHEIRO SERÁ REVESTIDO COM EMBORRACHAMENTO ANTIDERRAPANTE DO TIPO 

ELASTÔMERO/ POLIUREIA. 06 LIXEIRAS COM MÍNIMOS DE 20 LITROS CADA BANHEIRO DEVERÁ TER ILUMINAÇÃO COMPATÍVEL COM O 
AMBIENTE E TECNOLOGIA LED, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 30W E 04 TOMADAS DE ENTRADA UNIVERSAL DE 110 VOLTS (A EMPRESA 
DEVERÁ REALIZAR O ATERRAMENTO ELÉTRICO DA ESTRUTURA). DEVERÃO CONTER IDENTIFICAÇÃO EXTERNA CLARA ATRAVÉS DE 

PLACAS INDICATIVAS DE BANHEIRO PCD/FRALDÁRIO TAMBÉM DEVERÁ POSSUIR ESPELHO, RESERVATÓRIO DE SABONETE LÍQUIDO E 
PAPEL TOALHA EM CADA LAVATÓRIO A LIMPEZA DOS DEJETOS E A REPOSIÇÃO DE SABONETE LÍQUIDO E PAPEL TOALHA SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA FORNECEDORA, GARANTINDO QUE NUNCA FALTE TAIS ITENS PARA O PÚBLICO. A FORNECEDORA 

DEVERÁ MANTER NO MINIMO 1 (UM) FUNCIONÁRIO EXCLUSIVO DURANTE TODO O EVENTO DISPONÍVEL PARA LIMPEZA E REPOSIÇÕES 
NECESSÁRIAS. O FORNECEDOR DEVERÁ INSTALAR UMA CAIXA D'ÁGUA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 1000 LITROS PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES HIDRÁULICAS DO BANHEIRO. A EMPRESA FORNECEDORA SERÁ RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS E MATERIAIS 

RELACIONADOS À INSTALAÇÃO DOS CONTAINERS, INCLUINDO PERFURAÇÕES DE SOLO, NIVELAMENTO, INSTALAÇÃO DE REDE 
HIDRÁULICA E ELÉTRICA. A CONTRATADA SERÁ RESPONSÁVEL POR FORNECER PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA (RODO, 
VASSOURA, PANO DE CHÃO, SABÃO, ÁGUA SANITÁRIA, ODORIZADOR E DESODORIZADOR DE AMBIENTE, SACOS DE LIXO, PAPEL 

HIGIÊNICO E PAPEL TOALHA. O LOCAL DE INSTALAÇÃO DOS CONTAINERS PCD/FRALDÁRIOS SERÁ INDICADO PELA COORDENAÇÃO DO 
EVENTO. 

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 1 

L. H. M. S. RIBEIRO SOM E 
ILUMINACAO LTDA 

  20,000 10500,0000 210000,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 1 

WANDERSON MORONA DE 
SOUZA 

  20,000 12075,0000 241500,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 1 R C FERREIRA & CIA LTDA   20,000 10867,5000 217350,00   

                                  

                      Preço Médio -
-> 

11147,5000 222950,00 
  

  Material: CONTAINER MODULAR ADAPTADOS P/ PCD (PESSOA COM DEFICIÊNCIA) E FRALDÁRIO BANHEIROS CONTAINER ESPECIAIS COM 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 6,00 M X 2,50M (COMPRIMENTO X LARGURA), DEVENDO TER DUAS CABINES PARA PCD MASCULINO/FEMININO COM 
02 VASO SANITÁRIO COM BARRAS DE APOIO E 02 ESPAÇOS PARA FRALDÁRIO, CONTENDO 1 TROCADOR DE FRALDAS DOBRÁVEL 

INFANTIL, MEDIDA 70X45X90CM (LARGURA X COMPRIMENTO X ALTURA), A ESTRUTURA TAMBÉM DEVERÁ CONTER 1 LAVATÓRIO, 
CONTENDO PIA E TORNEIRA. TODO O PISO DO BANHEIRO SERÁ REVESTIDO COM EMBORRACHAMENTO ANTIDERRAPANTE DO TIPO 
ELASTÔMERO/ POLIUREIA. 06 LIXEIRAS COM MÍNIMOS DE 20 LITROS CADA BANHEIRO DEVERÁ TER ILUMINAÇÃO COMPATÍVEL COM O 

AMBIENTE E TECNOLOGIA LED, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 30W E 04 TOMADAS DE ENTRADA UNIVERSAL DE 110 VOLTS (A EMPRESA 
DEVERÁ REALIZAR O ATERRAMENTO ELÉTRICO DA ESTRUTURA). DEVERÃO CONTER IDENTIFICAÇÃO EXTERNA CLARA ATRAVÉS DE 
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PLACAS INDICATIVAS DE BANHEIRO PCD/FRALDÁRIO TAMBÉM DEVERÁ POSSUIR ESPELHO, RESERVATÓRIO DE SABONETE LÍQUIDO E 

PAPEL TOALHA EM CADA LAVATÓRIO A LIMPEZA DOS DEJETOS E A REPOSIÇÃO DE SABONETE LÍQUIDO E PAPEL TOALHA SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA FORNECEDORA, GARANTINDO QUE NUNCA FALTE TAIS ITENS PARA O PÚBLICO. A FORNECEDORA 
DEVERÁ MANTER NO MINIMO 1 (UM) FUNCIONÁRIO EXCLUSIVO DURANTE TODO O EVENTO DISPONÍVEL PARA LIMPEZA E REPOSIÇÕES 

NECESSÁRIAS. O FORNECEDOR DEVERÁ INSTALAR UMA CAIXA D'ÁGUA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 1000 LITROS PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES HIDRÁULICAS DO BANHEIRO. A EMPRESA FORNECEDORA SERÁ RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS E MATERIAIS 
RELACIONADOS À INSTALAÇÃO DOS CONTAINERS, INCLUINDO PERFURAÇÕES DE SOLO, NIVELAMENTO, INSTALAÇÃO DE REDE 

HIDRÁULICA E ELÉTRICA. A CONTRATADA SERÁ RESPONSÁVEL POR FORNECER PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA (RODO, 
VASSOURA, PANO DE CHÃO, SABÃO, ÁGUA SANITÁRIA, ODORIZADOR E DESODORIZADOR DE AMBIENTE, SACOS DE LIXO, PAPEL 
HIGIÊNICO E PAPEL TOALHA. O LOCAL DE INSTALAÇÃO DOS CONTAINERS PCD/FRALDÁRIOS SERÁ INDICADO PELA COORDENAÇÃO DO 
EVENTO. EXCLUSIVO PARA O FESTIVAL DE PRAIA/2026 

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 2 

L. H. M. S. RIBEIRO SOM E 
ILUMINACAO LTDA 

  16,000 10500,0000 168000,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 2 

WANDERSON MORONA DE 

SOUZA 
  16,000 12075,0000 193200,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 2 R C FERREIRA & CIA LTDA   16,000 10867,5000 173880,00   

                                  
                      Preço Médio -

-> 
11147,5000 178360,00 

  

  Material: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE LIMPEZA URBANA, PARA LIMPEZA DO LOCAL DURANTE E APÓS A REALIZAÇÃO 

DE EVENTOS, SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS (PRAÇAS, RUAS, ÁREAS DE PALCO) APÓS EVENTOS, 
VISANDO A REMOÇÃO DE RESÍDUOS E A DEVOLUÇÃO DO ESPAÇO EM BOAS CONDIÇÕES, EQUIPE TREINADA E UNIFORMIZADA, COM 
USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIS). COM CARGA HORÁRIA DE 6 HORAS. 

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 3 

L. H. M. S. RIBEIRO SOM E 
ILUMINACAO LTDA 

  115,000 400,0000 46000,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 3 

WANDERSON MORONA DE 
SOUZA 

  115,000 460,0000 52900,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 3 R C FERREIRA & CIA LTDA   115,000 414,0000 47610,00   

                                  
                      Preço Médio -

-> 
424,6667 48836,67 

  

  Material: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE LIMPEZA URBANA, PARA LIMPEZA DO LOCAL DURANTE E APÓS A REALIZAÇÃO 
DE EVENTOS, SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS (PRAÇAS, RUAS, ÁREAS DE PALCO) APÓS EVENTOS, 

VISANDO A REMOÇÃO DE RESÍDUOS E A DEVOLUÇÃO DO ESPAÇO EM BOAS CONDIÇÕES, EQUIPE TREINADA E UNIFORMIZADA, COM 
USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIS). COM CARGA HORÁRIA DE 6 HORAS. EXCLUSIVO PARA O FESTIVAL DE 
PRAIA/2026 

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 4 

L. H. M. S. RIBEIRO SOM E 
ILUMINACAO LTDA 

  60,000 400,0000 24000,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 4 

WANDERSON MORONA DE 
SOUZA 

  60,000 460,0000 27600,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 4 R C FERREIRA & CIA LTDA   60,000 414,0000 24840,00   

                      Preço Médio -
-> 

424,6667 25480,00 
  

  Material: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SEGURANÇA CIVIL DAR PARA SUPORTE EM EVENTOS, SEGURANÇA PRIVADA 
DESARMADA, EXECUTADO POR HOMEM/MULHER, DEVIDAMENTE UNIFORMIZADO E COM IDENTIFICAÇÃO, INSTRUÍDO PARA OS 

CUIDADOS DE RELACIONAMENTO COM O PÚBLICO, BEM COMO SUPORTE DE APOIO TÁTICO DE EMERGÊNCIA PARA A REVISTA E 
SEGURANÇA PREVENTIVA DENTRO DOS LOCAIS DOS EVENTOS. AVERIGUAR A PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PUBLICO, DEVENDO EM 
CASOS DE TUMULTO E VANDALISMO IDENTIFICAR OS ENVOLVIDOS, COMUNICANDO IMEDIATAMENTE SAS AUTORIDADES POLICIAIS 

COMPETENTES. COM CARGA HORÁRIA DE 6 HORAS. 

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 5 

L. H. M. S. RIBEIRO SOM E 
ILUMINACAO LTDA 

  145,000 600,0000 87000,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 5 

WANDERSON MORONA DE 

SOUZA 
  145,000 690,0000 100050,00   
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  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 5 R C FERREIRA & CIA LTDA   145,000 621,0000 90045,00   

                                  
                      Preço Médio -

-> 
637,0000 92365,00 

  

  Material: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SEGURANÇA CIVIL DAR PARA SUPORTE EM EVENTOS, SEGURANÇA PRIVADA 

DESARMADA, EXECUTADO POR HOMEM/MULHER, DEVIDAMENTE UNIFORMIZADO E COM IDENTIFICAÇÃO, INSTRUÍDO PARA OS 
CUIDADOS DE RELACIONAMENTO COM O PÚBLICO, BEM COMO SUPORTE DE APOIO TÁTICO DE EMERGÊNCIA PARA A REVISTA E 
SEGURANÇA PREVENTIVA DENTRO DOS LOCAIS DOS EVENTOS. AVERIGUAR A PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PUBLICO, DEVENDO EM 

CASOS DE TUMULTO E VANDALISMO IDENTIFICAR OS ENVOLVIDOS, COMUNICANDO IMEDIATAMENTE SAS AUTORIDADES POLICIAIS 
COMPETENTES. COM CARGA HORÁRIA DE 6 HORAS. EXCLUSIVO PARA O FESTIVAL DE PRAIA/2026 

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 6 

L. H. M. S. RIBEIRO SOM E 
ILUMINACAO LTDA 

  120,000 600,0000 72000,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 6 

WANDERSON MORONA DE 
SOUZA 

  120,000 690,0000 82800,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 6 R C FERREIRA & CIA LTDA   120,000 621,0000 74520,00   

                                  
                      

Preço Médio -
-> 

637,0000 76440,00 

  

  Material: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DO CORPO DE BOMBEIROS DAR PARA SUPORTE EM EVENTOS, PARA EVENTOS 
EXTERNOS EM PERÍODO NOTURNO PARA PREVENÇÃO COMBATE A INCÊNDIO, ORIENTAÇÃO, PRIMEIROS SOCORROS E ATENDIMENTO 
DE EMERGÊNCIA, EM CONFORMIDADE A LEI N°. 11.901 DE 12 DE JANEIRO DE 2009, NORMATIVA NBR 14608, E NBR 16877, COM 

EXPERIÊNCIA NA ATIVIDADE DE COMBATE A INCÊNDIO, PRIMEIROS SOCORROS, PREVENÇÃO DE ACIDENTES E INSPEÇÃO DE 
EQUIPAMENTO, A CONTRATAÇÃO DESSE PROFISSIONAL SE FAZ NECESSÁRIO EM FACE DE OBRIGATORIEDADE EM EVENTOS COM MAIS 
DE 500 PESSOAS, CONFORME NORMAS TÉCNICAS DA ABNT-BOMBEIRO CIVIL. COM CARGA HORÁRIA DE 6 HORAS. 

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 7 

L. H. M. S. RIBEIRO SOM E 
ILUMINACAO LTDA 

  50,000 800,0000 40000,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 7 

WANDERSON MORONA DE 
SOUZA 

  50,000 920,0000 46000,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 7 R C FERREIRA & CIA LTDA   50,000 828,0000 41400,00   

                                  
                      Preço Médio -

-> 
849,3333 42466,66 

  

  Material: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DO CORPO DE BOMBEIROS DAR PARA SUPORTE EM EVENTOS, PARA EVENTOS 
EXTERNOS EM PERÍODO NOTURNO PARA PREVENÇÃO COMBATE A INCÊNDIO, ORIENTAÇÃO, PRIMEIROS SOCORROS E ATENDIMENTO 

DE EMERGÊNCIA, EM CONFORMIDADE A LEI N°. 11.901 DE 12 DE JANEIRO DE 2009, NORMATIVA NBR 14608, E NBR 16877, COM 
EXPERIÊNCIA NA ATIVIDADE DE COMBATE A INCÊNDIO, PRIMEIROS SOCORROS, PREVENÇÃO DE ACIDENTES E INSPEÇÃO DE 
EQUIPAMENTO, A CONTRATAÇÃO DESSE PROFISSIONAL SE FAZ NECESSÁRIO EM FACE DE OBRIGATORIEDADE EM EVENTOS COM MAIS 

DE 500 PESSOAS, CONFORME NORMAS TÉCNICAS DA ABNT-BOMBEIRO CIVIL. COM CARGA HORÁRIA DE 6 HORAS. EXCLUSIVO PARA O 
FESTIVAL DE PRAIA/2026 

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 8 

L. H. M. S. RIBEIRO SOM E 

ILUMINACAO LTDA 
  120,000 800,0000 96000,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 8 

WANDERSON MORONA DE 
SOUZA 

  120,000 920,0000 110400,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 8 R C FERREIRA & CIA LTDA   120,000 828,0000 99360,00   

                                  
                      Preço Médio -

-> 
849,3333 101920,00 

  

  Material: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL CAPACITADO PARA REALIZAÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO EM EVENTOS, FOGOS DE 
ARTIFICIO, COM DURAÇÃO DE APROXIMADAMENTE DO SHOW: 08 A 10 MINUTOS, COMPOSTO COM NO MÍNIMO: 04 KIT DE 3” /C 12 BOMBAS 
COR MISTAS; 02 KIT DE 4” C/ 9 BOMBAS COR MISTAS; 02 KIT COM 25 BOMBAS DE 2,5” CORES; 02 TORTA 30 TUBOS CROSSETE; 01 

CASCATA C/20 MT; 01 TORTA 120 TB. SUPER SHOW DE 90 1.5”2 30 2”; 02 TORTA ZIG ZAG EM Z COR 195 TB. 20 MM; 01 BATERIAS DE 1872 
TIROS. FIOS INCLUSO PARA DETONAÇÃO ELETRÔNICA. SENDO QUE TODASAS DESPESAS RELATIVAS AO TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SUPEL 
ESTADIA, OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM E SEGURANÇA SERÃO POR COTA DA EMPRESA CONTRATADA. SENDO DE 

RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA A DOCUMENTAÇÃO: ATESTADO DE REGISTRO DE BLASTER EXPEDIDO, PELO DECAME 
– DELEGACIA ESPECIALIZADA EM CONTROLE DE ARMAS MUNIÇÕES E EXPLOSIVOS OU POR ÓRGÃO OFICIAL EQUIVALENTE; 
COMPROVAÇÃO QUE A EMPRESA POSSUI EM SEU QUADRO EFETIVO O PROFISSIONAL APTO, PARA CONHECIMENTO, MANUSEIO E 

OPERAÇÃO COM EXPLOSIVOS. DEVENDO SER DEMONSTRADO POR MEIO DA DECAME – RO – DELEGACIA ESPECIALIZADA EM CONTROLE 
DE ARMAS MUNIÇÕES E EXPLOSIVOS OU POR ÓRGÃO OFICIAL EQUIVALENTE; ALVARÁ DE LICENCIAMENTO EXPEDIDO PELA DELEGACIA 
ESPECIALIZADA EM CONTROLE DE ARMAS MUNIÇÕES EXPLOSIVOS OU POR ÓRGÃO OFICIAL EQUIVALENTE PARA COMÉRCIO VAREJISTA 

E ATACADISTA DE EXPLOSIVOS E ARTIGOS PIROTÉCNICOS E (PRODUÇÃO DE SHOWS PIROTÉCNICOS); LICENÇA AMBIENTAL – PARA O 
COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE EXPLOSIVOS E ARTIGOS PIROTÉCNICOS E (PRODUÇÃO DE SHOWS PIROTÉCNICOS). EXPEDIDA 
POR ÓRGÃO OFICIAL; ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA (DECLARAÇÃO OU CERTIDÃO) FORNECIDO POR PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, COMPROVANDO O DESEMPENHO DA EMPRESA EM CONTRATO PERTINENTE E COMPATÍVEL EM 

CARACTERÍSTICAS COM O OBJETO DA CONTRATAÇÃO. DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA EM CONJUNTO AO LOCAL ONDE SERÃO 
EXECUTADOS OS SERVIÇOS PIROTÉCNICOS E DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E CONDIÇÕES 
NECESSÁRIAS PARA O CUMPRIMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO, COM A DEVIDA VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIRO. 

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 9 

L. H. M. S. RIBEIRO SOM E 
ILUMINACAO LTDA 

  4,000 28000,0000 112000,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 9 

WANDERSON MORONA DE 

SOUZA 
  4,000 32200,0000 128800,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 9 R C FERREIRA & CIA LTDA   4,000 28890,0000 115560,00   

                                  
                      Preço Médio -

-> 
29696,6667 118786,67 

  

  Material: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL CAPACITADO PARA REALIZAÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO EM EVENTOS, FOGOS DE 

ARTIFICIO, COM DURAÇÃO DE APROXIMADAMENTE DO SHOW: 08 A 10 MINUTOS, COMPOSTO COM NO MÍNIMO: 04 KIT DE 3” /C 12 BOMBAS 
COR MISTAS; 02 KIT DE 4” C/ 9 BOMBAS COR MISTAS; 02 KIT COM 25 BOMBAS DE 2,5” CORES; 02 TORTA 30 TUBOS CROSSETE; 01 
CASCATA C/20 MT; 01 TORTA 120 TB. SUPER SHOW DE 90 1.5”2 30 2”; 02 TORTA ZIG ZAG EM Z COR 195 TB. 20 MM; 01 BATERIAS DE 1872 

TIROS. FIOS INCLUSO PARA DETONAÇÃO ELETRÔNICA. SENDO QUE TODASAS DESPESAS RELATIVAS AO TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, 
ESTADIA, OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM E SEGURANÇA SERÃO POR COTA DA EMPRESA CONTRATADA. SENDO DE 
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA A DOCUMENTAÇÃO: ATESTADO DE REGISTRO DE BLASTER EXPEDIDO, PELO DECAME 

– DELEGACIA ESPECIALIZADA EM CONTROLE DE ARMAS MUNIÇÕES E EXPLOSIVOS OU POR ÓRGÃO OFICIAL EQUIVALENTE; 
COMPROVAÇÃO QUE A EMPRESA POSSUI EM SEU QUADRO EFETIVO O PROFISSIONAL APTO, PARA CONHECIMENTO, MANUSEIO E 
OPERAÇÃO COM EXPLOSIVOS. DEVENDO SER DEMONSTRADO POR MEIO DA DECAME – RO – DELEGACIA ESPECIALIZADA EM CONTROLE 

DE ARMAS MUNIÇÕES E EXPLOSIVOS OU POR ÓRGÃO OFICIAL EQUIVALENTE; ALVARÁ DE LICENCIAMENTO EXPEDIDO PELA DELEGACIA 
ESPECIALIZADA EM CONTROLE DE ARMAS MUNIÇÕES EXPLOSIVOS OU POR ÓRGÃO OFICIAL EQUIVALENTE PARA COMÉRCIO VAREJISTA 
E ATACADISTA DE EXPLOSIVOS E ARTIGOS PIROTÉCNICOS E (PRODUÇÃO DE SHOWS PIROTÉCNICOS); LICENÇA AMBIENTAL – PARA O 

COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE EXPLOSIVOS E ARTIGOS PIROTÉCNICOS E (PRODUÇÃO DE SHOWS PIROTÉCNICOS). EXPEDIDA 
POR ÓRGÃO OFICIAL; ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA (DECLARAÇÃO OU CERTIDÃO) FORNECIDO POR PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, COMPROVANDO O DESEMPENHO DA EMPRESA EM CONTRATO PERTINENTE E COMPATÍVEL EM 

CARACTERÍSTICAS COM O OBJETO DA CONTRATAÇÃO. DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA EM CONJUNTO AO LOCAL ONDE SERÃO 
EXECUTADOS OS SERVIÇOS PIROTÉCNICOS E DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E CONDIÇÕES 
NECESSÁRIAS PARA O CUMPRIMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO, COM A DEVIDA VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIRO. EXCLUSIVO 

PARA O FESTIVAL DE PRAIA/2026 

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 10 

L. H. M. S. RIBEIRO SOM E 
ILUMINACAO LTDA 

  1,000 28000,0000 28000,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 10 

WANDERSON MORONA DE 

SOUZA 
  1,000 32200,0000 32200,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 10 R C FERREIRA & CIA LTDA   1,000 28890,0000 28890,00   

                                  
                      Preço Médio -

-> 
29696,6667 29696,67 

  

  Material: CONTÊINER MODULAR, ADAPTADO PARA BANHEIROS MASCULINO E FEMININO CADA CONTAINER DEVERÁ POSSUIR AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: CONTAINER MODULAR ADAPTADOS PARA BANHEIROS COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 6,00 M X 2,50M 
(COMPRIMENTO X LARGURA); DEVERÁ CONTER 6 (SEIS) CABINES COM VASOS SANITÁRIOS SENDO 3 MASCULINO E 3 FEMININO E 04 
(QUATRO) LAVATÓRIOS CONTENDO PIAS E TORNEIRAS; TODO O PISO DO BANHEIRO SERÁ REVESTIDO COM EMBORRACHAMENTO 

ANTIDERRAPANTE DO TIPO ELASTÔMERO/POLIUREIA. DEVERÃO CONTER IDENTIFICAÇÃO EXTERNA CLARA ATRAVÉS DE PLACAS 
INDICATIVAS DE MASCULINO OU FEMININO, CONFORME INDICADO PELA CONTRATANTE. OS BANHEIROS DEVERÃO SER CLIMATIZADOS 
COM CENTRAIS DE AR-CONDICIONADO DE NO MÍNIMO 12.000 BTUS. CADA BANHEIRO DEVERÁ TER ILUMINAÇÃO COMPATÍVEL COM O 

AMBIENTE E TECNOLOGIA LED, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 30W. TAMBÉM DEVERÁ POSSUIR 02 RESERVATÓRIOS DE SABONETE LÍQUIDO, 
PAPEL HIGIÊNICO NAS CABINES SANITÁRIAS, 8 LIXEIRAS DE NO MÍNIMO 20 LITROS, PAPEL TOALHA E 2 ESPELHOS DE NO MÍNIMO 1,20M2. 
A LIMPEZA DOS DEJETOS E A REPOSIÇÃO DE SABONETE LÍQUIDO, PAPEL HIGIÊNICO E PAPEL TOALHA SE RÃO DE RESPONSABILIDADE 

DA EMPRESA FORNECEDORA, GARANTINDO QUE NUNCA FALTE TAIS ITENS PARA O PÚBLICO; A FORNECEDORA DEVERÁ MANTER NO 
MINIMO 1 (UM) FUNCIONÁRIO EXCLUSIVO POR CONTAINER DURANTE TODO DIA DO EVENTO DISPONÍVEL PARA LIMPEZA E REPOSIÇÕES 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SUPEL 
NECESSÁRIAS. O FORNECEDOR DEVERÁ INSTALAR UMA CAIXA D'ÁGUA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 1000 LITROS PAR A ATENDER ÀS 

NECESSIDADES HIDRÁULICAS DO BANHEIRO. A EMPRESA FORNECEDORA SERÁ RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS E MATERIAIS 
RELACIONADOS À INSTALAÇÃO DOS CONTAINERS, INCLUINDO PERFURAÇÕES DE SOLO, NIVELAMENTO, INSTALAÇÃO DE REDE 
HIDRÁULICA E ELÉTRICA. A CONTRATADA SERÁ RESPONSÁVEL POR FORNECER PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA (RODO, 

VASSOURA, PANO DE CHÃO, SABÃO, ÁGUA SANITÁRIA, ODORIZADOR E DESODORIZADOR DE AMBIENTE, SACOS DE LIXO, PAPEL 
HIGIÊNICO E PAPEL TOALHA. O LOCAL DE INSTALAÇÃO DOS BANHEIROS SERÁ INDICADO PELA COORDENAÇÃO DO EVENTO. 

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 11 

L. H. M. S. RIBEIRO SOM E 
ILUMINACAO LTDA 

  51,000 10000,0000 510000,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 11 

WANDERSON MORONA DE 
SOUZA 

  51,000 11500,0000 586500,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 11 R C FERREIRA & CIA LTDA   51,000 10350,0000 527850,00   

                                  
                      Preço Médio -

-> 
10616,6667 541450,00 

  

  Material: CONTÊINER MODULAR, ADAPTADO PARA BANHEIROS MASCULINO E FEMININO CADA CONTAINER DEVERÁ POSSUIR AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: CONTAINER MODULAR ADAPTADOS PARA BANHEIROS COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 6,00 M X 2,50M 
(COMPRIMENTO X LARGURA); DEVERÁ CONTER 6 (SEIS) CABINES COM VASOS SANITÁRIOS SENDO 3 MASCULINO E 3 FEMININO E 04 

(QUATRO) LAVATÓRIOS CONTENDO PIAS E TORNEIRAS; TODO O PISO DO BANHEIRO SERÁ REVESTIDO COM EMBORRACHAMENTO 
ANTIDERRAPANTE DO TIPO ELASTÔMERO/POLIUREIA. DEVERÃO CONTER IDENTIFICAÇÃO EXTERNA CLARA ATRAVÉS DE PLACAS 
INDICATIVAS DE MASCULINO OU FEMININO, CONFORME INDICADO PELA CONTRATANTE. OS BANHEIROS DEVERÃO SER CLIMATIZADOS 

COM CENTRAIS DE AR-CONDICIONADO DE NO MÍNIMO 12.000 BTUS. CADA BANHEIRO DEVERÁ TER ILUMINAÇÃO COMPATÍVEL COM O 
AMBIENTE E TECNOLOGIA LED, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 30W. TAMBÉM DEVERÁ POSSUIR 02 RESERVATÓRIOS DE SABONETE LÍQUIDO, 
PAPEL HIGIÊNICO NAS CABINES SANITÁRIAS, 8 LIXEIRAS DE NO MÍNIMO 20 LITROS, PAPEL TOALHA E 2 ESPELHOS DE NO MÍNIMO 1,20M2. 

A LIMPEZA DOS DEJETOS E A REPOSIÇÃO DE SABONETE LÍQUIDO, PAPEL HIGIÊNICO E PAPEL TOALHA SE RÃO DE RESPONSABILIDADE 
DA EMPRESA FORNECEDORA, GARANTINDO QUE NUNCA FALTE TAIS ITENS PARA O PÚBLICO; A FORNECEDORA DEVERÁ MANTER NO 
MINIMO 1 (UM) FUNCIONÁRIO EXCLUSIVO POR CONTAINER DURANTE TODO DIA DO EVENTO DISPONÍVEL PARA LIMPEZA E REPOSIÇÕES 

NECESSÁRIAS. O FORNECEDOR DEVERÁ INSTALAR UMA CAIXA D'ÁGUA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 1000 LITROS PAR A ATENDER ÀS 
NECESSIDADES HIDRÁULICAS DO BANHEIRO. A EMPRESA FORNECEDORA SERÁ RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS E MATERIAIS 
RELACIONADOS À INSTALAÇÃO DOS CONTAINERS, INCLUINDO PERFURAÇÕES DE SOLO, NIVELAMENTO, INSTALAÇÃO DE REDE 

HIDRÁULICA E ELÉTRICA. A CONTRATADA SERÁ RESPONSÁVEL POR FORNECER PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA (RODO, 
VASSOURA, PANO DE CHÃO, SABÃO, ÁGUA SANITÁRIA, ODORIZADOR E DESODORIZADOR DE AMBIENTE, SACOS DE LIXO, PAPEL 
HIGIÊNICO E PAPEL TOALHA. O LOCAL DE INSTALAÇÃO DOS BANHEIROS SERÁ INDICADO PELA COORDENAÇÃO DO EVENTO. EXCLUSIVO 

PARA O FESTIVAL DE PRAIA/2026 

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 12 

L. H. M. S. RIBEIRO SOM E 
ILUMINACAO LTDA 

  40,000 10000,0000 400000,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 12 

WANDERSON MORONA DE 

SOUZA 
  40,000 11500,0000 460000,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 12 R C FERREIRA & CIA LTDA   40,000 10350,0000 414000,00   

                                  
                      

Preço Médio -
-> 

10616,6667 424666,67 

  

  Material: LOCAÇÃO DE CABINES SANITÁRIAS (BANHEIROS QUIMICOS) EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, TIPO ACESSIBILIDADE. 
BANHEIROS QUÍMICOS, CONFORME LEI 10.098/2000, COM CABINE EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, INCLUINDO VASO SANITÁRIO, 

MICTÓRIO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, ILUMINAÇÃO INTERNA, PORTA COM FECHAMENTO AUTOMÁTICO E INDICAÇÃO EXTERNA DE 
ABERTO/FECHADO, PRODUTOS QUÍMICOS, PAPEL HIGIÊNICO, MANUTENÇÃO E LIMPEZA. SENDO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA E DESPESAS RELATIVAS AO TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, ESTADIA, OPERAÇÃO, 

MONTAGEM, DESMONTAGEM E SEGURANÇA. 

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 13 

L. H. M. S. RIBEIRO SOM E 
ILUMINACAO LTDA 

  15,000 1000,0000 15000,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 13 

WANDERSON MORONA DE 
SOUZA 

  15,000 1150,0000 17250,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 13 R C FERREIRA & CIA LTDA   15,000 1035,0000 15525,00   

                                  
                      Preço Médio -

-> 
1061,6667 15925,00 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SUPEL 

  Material: LOCAÇÃO DE CABINES SANITÁRIAS (BANHEIROS QUIMICOS) EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, TIPO FEMINIINO. 

BANHEIROS QUÍMICOS, CONFORME LEI 10.098/2000, COM CABINE EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, INCLUINDO VASO SANITÁRIO, 
MICTÓRIO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, ILUMINAÇÃO INTERNA, PORTA COM FECHAMENTO AUTOMÁTICO E INDICAÇÃO EXTERNA DE 
ABERTO/FECHADO, PRODUTOS QUÍMICOS, PAPEL HIGIÊNICO, MANUTENÇÃO E LIMPEZA. SENDO DE RESPONSABILIDADE DA 

CONTRATADA A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA E DESPESAS RELATIVAS AO TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, ESTADIA, OPERAÇÃO, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM E SEGURANÇA. 

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 14 

L. H. M. S. RIBEIRO SOM E 
ILUMINACAO LTDA 

  20,000 950,0000 19000,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 14 

WANDERSON MORONA DE 
SOUZA 

  20,000 950,0000 19000,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 14 R C FERREIRA & CIA LTDA   20,000 983,2500 19665,00   

                                  
                      Preço Médio -

-> 
961,0833 19221,67 

  

  Material: LOCAÇÃO DE CABINES SANITÁRIAS (BANHEIROS QUIMICOS) EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, TIPO MASCULINO. 

BANHEIROS QUÍMICOS, CONFORME LEI 10.098/2000, COM CABINE EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, INCLUINDO VASO SANITÁRIO, 
MICTÓRIO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, ILUMINAÇÃO INTERNA, PORTA COM FECHAMENTO AUTOMÁTICO E INDICAÇÃO EXTERNA DE 
ABERTO/FECHADO, PRODUTOS QUÍMICOS, PAPEL HIGIÊNICO, MANUTENÇÃO E LIMPEZA. SENDO DE RESPONSABILIDADE DA 

CONTRATADA A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA E DESPESAS RELATIVAS AO TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, ESTADIA, OPERAÇÃO, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM E SEGURANÇA. 

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 15 

L. H. M. S. RIBEIRO SOM E 
ILUMINACAO LTDA 

  20,000 950,0000 19000,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 15 

WANDERSON MORONA DE 
SOUZA 

  20,000 1092,5000 21850,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 15 R C FERREIRA & CIA LTDA   20,000 983,2500 19665,00   

                                  
                      Preço Médio -

-> 
1008,5833 20171,67 

  

  Material: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA MINIMO 260KVA, GRUPO DE GERADOR DE 260 KVA, SILENCIOSO, 
DIESEL, TRIFÁSICO, 110/220/380V. GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA COM CAPACIDADE DE 260 KVA, MOTOR SUPER SILENCIADO A 

DIESEL COM TECNOLOGIA DE COMBUSTÃO QUE ASSEGURE BAIXOS NÍVEIS DE EMISSÃO, POTÊNCIA ESTÁVEL, CONFIABILIDADE E 
RESPOSTAS IMEDIATAS AS VARIAÇÕES DE CARGA. COM ART INCLUINDO TRANSPORTE. EXCLUSIVO PARA O FESTIVAL DE PRAIA/2026 

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 16 

L. H. M. S. RIBEIRO SOM E 

ILUMINACAO LTDA 
  4,000 7000,0000 28000,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 16 

WANDERSON MORONA DE 
SOUZA 

  4,000 8050,0000 32200,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 16 R C FERREIRA & CIA LTDA   4,000 7245,0000 28980,00   

                                  
                      Preço Médio -

-> 
7431,6667 29726,67 

  

  Material: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO COMPACTO PA PARA PEQUENAS REUNIÕES, APRESENTAÇÕES, PALESTRAS, 
EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES E EXIGENCIAS TECNICAS PARA INAUGURAÇOES MUNICIPAIS E 
PALESTRAS/COBERTURA SONORA ESTIMADA PARA ESPAÇOS FISICOS DE NO MAXIMO DE 15 M LINEARES E OU 800 PAX. 01 MESA DE 

SOM DE 8 CANAIS 01 APARELHO CD PLAYER – CD PLAYER COM LEITURA PARA MP3 PARA PROGRAMAÇÃO MUSICAL AMBIENTE. 04 
CAIXAS ACÚSTICAS DE 15 POLEGADAS TIPO TREE WAY DE MÉDIAS E ALTAS FREQUÊNCIAS ATIVAS – CAIXAS ACÚSTICAS BI 
AMPLIFICADAS DE 400 WATTS, COM PROCESSADOR DE ÁUDIO INTERNO; 02 MONITORES DE PALCO ATIVO; 02 MICROFONES PARA VOZ 

COM FIO – SEM DO UM PARA USO E OUTRO PARA SATND-BY (PADRÃO DE REFERENCIA BETA 58) 02 MICROFONES PARA VOZ SEM FIO – 
SEM DO UM PARA USO E OUTRO PARA SATND-BY (PADRÃO DE REFERENCIA BETA 58) 4 PEDESTAIS DE MICROFONES – TIPO GIRAFA 
ARTICULÁVEL COM ALTURA: MÍNIMA 56CM - MÁXIMA 73CM, COR: PRETA PINTURA ELETROSTÁTICA; CABOS E ACESSÓRIOS – TODOS OS 

CABOS, ACESSÓRIOS, CABOS DE AC, NECESSÁRIOS PARA O BOM FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. 01 TÉCNICO – TÉCNICO DEVERA 
MONTAR, OPERAR, DAR ASSISTÊNCIA E DESMONTAR OS EQUIPAMENTOS. 

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 17 

L. H. M. S. RIBEIRO SOM E 
ILUMINACAO LTDA 

  20,000 5500,0000 110000,00   
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SUPEL 

  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 17 
WANDERSON MORONA DE 

SOUZA 
  20,000 6325,0000 126500,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 17 R C FERREIRA & CIA LTDA   20,000 5692,5000 113850,00   

                                  
                      

Preço Médio -
-> 

5839,1667 116783,33 
  

  Material: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO PA PARA EVENTOS DE GRANDE PORTE, SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE: 
24 CAIXAS LINE ARRAY “MÉDIO GRAVE/MÉDIO/AGUDO” (3 VIAS COM POTÊNCIA DE 1.750 RMS CADA); 18 CAIXAS DE SUBGRAVES (36 
FALANTES, 18 POLEGADAS COM 800W RMS CADA); AMPLIFICADORES COMPATÍVEL COM O SISTEMA DE PA; 01 PROCESSADOR DE 08 
VIAS DIGITAL COM NO MÍNIMO 24 DB POR OITAVA, AJUSTE DE ÂNGULO DE FASE ENTRE AS BANDAS, ENTRADAS E SAÍDAS 

BALANCEADAS; 01 MULTICABO BALANCEADO COM SPLITER NO MÍNIMO DE 48 VIAS (60MTS); 01 NOTEBOOK, 02 CONSOLES DIGITAL COM 
NO MÍNIMO 48 CANAIS CONTENDO O MÍNIMO DE 08SUBGRUPOS, 08 VIAS AUXILIARES MÁSTER LR, 04 BANDAS DE EQUALIZAÇÃO MAIS 01 
PARAMÉTRICO COM INSERT EM TODOS OS CANAIS, 08 MONITORES DE CHÃO COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 400W RMS CADA; 

AMPLIFICADORES COMPATÍVEL COM O SISTEMA DE MONITORES; 01 SISTEMA DE SIDEFILL CONTENDO 04 CAIXAS PARA SUBGRAVES (04 
FALANTES, 18 POLEGADAS COM 800W RMS CADA); 04 CAIXAS COM VIAS DE MÉDIO GRAVE E MÉDIO AGUDO (1.000W RMS CADA); 
AMPLIFICADORES COMPATÍVEL COM O SISTEMA DE SIDEFILL, 01 PROCESSADOR DE 06 VIAS COM MÍNIMO 24 DB POR OITAVA, AJUSTE 

DE ÂNGULO DE FASE ENTRE AS BANDAS, ENTRADAS E SAÍDAS BALANCEADAS, 01 BATERIA COMPLETA COM 01 BUMBO, 02 TONS, 01 
SURDO, 01 CAIXA, 02 ESTANTES PARA PRATOS, 01 ESTANTE PARA CAIXA, 01 MÁQUINA DE CHIMBAL, 01 PEDAL PARA BUMBO, 01 BANCO 
E UM KIT DE MICROFONES ESPECÍFICOS; 01 SISTEMA DE MONITOR PARA BATERIA COM UM SUB E UMA ALTA; 01 AMPLIFICADOR PARA 

BAIXO COM POTÊNCIA DE 800W RMS, 01 CAIXA COM 04 ALTOFALANTES DE 10 POLEGADAS E 01 CAIXA COM 01 ALTO- ALANTE DE 15 
POLEGADAS; 01 CUBO PARA GUITARRA COM 2 FALANTES DE 12 POLEGADAS COM POTÊNCIA DE 300W RMS; 01 MONITOR PARA 
TECLADO; 18 DIRECT BOX PASSIVO PARA INSTRUMENTOS; 02 MICROFONES SEM FIO PARA VOZ, COM FREQUÊNCIA DE TRABALHO 

SELECIONÁVEL E FAIXA DE OPERAÇÃO UHF; 10 MICROFONES PARA VOCAL COM PEDESTAIS; 06 MICROFONES PARA USO DIVERSOS 
COM PEDESTAIS; CABOS E CONEXÕES PARA LIGAR TODO O SISTEMA INCLUINDO PARTE ELÉTRICA; 02 OPERADORES TÉCNICOS E 01 
AUXILIAR TÉCNICO. INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM. 

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 18 

L. H. M. S. RIBEIRO SOM E 
ILUMINACAO LTDA 

  18,000 23000,0000 414000,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 18 

WANDERSON MORONA DE 
SOUZA 

  18,000 26450,0000 476100,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 18 R C FERREIRA & CIA LTDA   18,000 23805,0000 428490,00   

                                  
                      Preço Médio -

-> 
24418,3333 439530,00 

  

  Material: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO PA PARA EVENTOS DE GRANDE PORTE, SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE: 

24 CAIXAS LINE ARRAY “MÉDIO GRAVE/MÉDIO/AGUDO” (3 VIAS COM POTÊNCIA DE 1.750 RMS CADA); 18 CAIXAS DE SUBGRAVES (36 
FALANTES, 18 POLEGADAS COM 800W RMS CADA); AMPLIFICADORES COMPATÍVEL COM O SISTEMA DE PA; 01 PROCESSADOR DE 08 
VIAS DIGITAL COM NO MÍNIMO 24 DB POR OITAVA, AJUSTE DE ÂNGULO DE FASE ENTRE AS BANDAS, ENTRADAS E SAÍDAS 

BALANCEADAS; 01 MULTICABO BALANCEADO COM SPLITER NO MÍNIMO DE 48 VIAS (60MTS); 01 NOTEBOOK, 02 CONSOLES DIGITAL COM 
NO MÍNIMO 48 CANAIS CONTENDO O MÍNIMO DE 08SUBGRUPOS, 08 VIAS AUXILIARES MÁSTER LR, 04 BANDAS DE EQUALIZAÇÃO MAIS 01 
PARAMÉTRICO COM INSERT EM TODOS OS CANAIS, 08 MONITORES DE CHÃO COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 400W RMS CADA; 

AMPLIFICADORES COMPATÍVEL COM O SISTEMA DE MONITORES; 01 SISTEMA DE SIDEFILL CONTENDO 04 CAIXAS PARA SUBGRAVES (04 
FALANTES, 18 POLEGADAS COM 800W RMS CADA); 04 CAIXAS COM VIAS DE MÉDIO GRAVE E MÉDIO AGUDO (1.000W RMS CADA); 
AMPLIFICADORES COMPATÍVEL COM O SISTEMA DE SIDEFILL, 01 PROCESSADOR DE 06 VIAS COM MÍNIMO 24 DB POR OITAVA, AJUSTE 

DE ÂNGULO DE FASE ENTRE AS BANDAS, ENTRADAS E SAÍDAS BALANCEADAS, 01 BATERIA COMPLETA COM 01 BUMBO, 02 TONS, 01 
SURDO, 01 CAIXA, 02 ESTANTES PARA PRATOS, 01 ESTANTE PARA CAIXA, 01 MÁQUINA DE CHIMBAL, 01 PEDAL PARA BUMBO, 01 BANCO 
E UM KIT DE MICROFONES ESPECÍFICOS; 01 SISTEMA DE MONITOR PARA BATERIA COM UM SUB E UMA ALTA; 01 AMPLIFICADOR PARA 
BAIXO COM POTÊNCIA DE 800W RMS, 01 CAIXA COM 04 ALTOFALANTES DE 10 POLEGADAS E 01 CAIXA COM 01 ALTO- ALANTE DE 15 

POLEGADAS; 01 CUBO PARA GUITARRA COM 2 FALANTES DE 12 POLEGADAS COM POTÊNCIA DE 300W RMS; 01 MONITOR PARA 
TECLADO; 18 DIRECT BOX PASSIVO PARA INSTRUMENTOS; 02 MICROFONES SEM FIO PARA VOZ, COM FREQUÊNCIA DE TRABALHO 
SELECIONÁVEL E FAIXA DE OPERAÇÃO UHF; 10 MICROFONES PARA VOCAL COM PEDESTAIS; 06 MICROFONES PARA USO DIVERSOS 

COM PEDESTAIS; CABOS E CONEXÕES PARA LIGAR TODO O SISTEMA INCLUINDO PARTE ELÉTRICA; 02 OPERADORES TÉCNICOS E 01 
AUXILIAR TÉCNICO. INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM. EXCLUSIVO PARA O FESTIVAL DE PRAIA/2026 

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 19 

L. H. M. S. RIBEIRO SOM E 

ILUMINACAO LTDA 
  4,000 23500,0000 94000,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 19 

WANDERSON MORONA DE 
SOUZA 

  4,000 27025,0000 108100,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 19 R C FERREIRA & CIA LTDA   4,000 24322,5000 97290,00   
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SUPEL 

                      Preço Médio -
-> 

24949,1667 99796,67 
  

  Material: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO PA PARA EVENTOS DE PEQUENO PORTE, SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE: 
08 CAIXAS LINE ARRAY “GRAVE/MÉDIO/AGUDO” (3 VIAS COM POTÊNCIA DE 1.750 RMS CADA); 04 CAIXAS DE SUBGRAVES (36 FALANTES, 
18 POLEGADAS COM 800W RMS CADA); AMPLIFICADORES COMPATÍVEL COM O SISTEMA; 01 MICROFONE SEM FIO PARA VOZ, COM 

FREQUÊNCIA DE TRABALHO SELECIONÁVEL E FAIXA DE OPERAÇÃO UHF; 04 MICROFONES PARA USO DIVERSOS COM PEDESTAIS; 01 
NOTEBOOK; 01 CONSOLE DIGITAL COM NO MÍNIMO 24 CANAIS CONTENDO 04 BANDAS DE EQUALIZAÇÃO, 04 VIAS DE SAÍDA PARA 
MONITOR; 02 MONITORES DE CHÃO COM NO MÍNIMO300W RMS CADA E AMPLIFICADOR COMPATÍVEL COM OS MONITORES; CABOS E 

CONEXÕES PARA LIGAR TODO O SISTEMA INCLUINDO PARTE ELÉTRICA, 01 OPERADOR TÉCNICO. INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM 
E DESMONTAGEM. 

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 20 

L. H. M. S. RIBEIRO SOM E 

ILUMINACAO LTDA 
  20,000 9800,0000 196000,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 20 

WANDERSON MORONA DE 
SOUZA 

  20,000 11270,0000 225400,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 20 R C FERREIRA & CIA LTDA   20,000 10143,0000 202860,00   

                                  
                      

Preço Médio -

-> 
10404,3333 208086,67 

  

  Material: LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DESMONTÁVEL EM AÇO DE PALCO DE MÉDIO/GRANDE PORTE, PALCO 12 X 08 COM ILUMINAÇÃO: 
PARA EVENTOS DE MÉDIO/GRANDE PORTE COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: ESTRUTURA DE COLUNAS E TETO TODA DE Q-30 

LINHA P EM ALUMÍNIO MEDINDO 12 METROS DE LARGURA E 08 METROS DE FUNDO COM PÉ DIREITO DE 10 METROS DE ALTURA; 2 
METROS NAS LATERAIS COM COLUNAS PARA ASA DE P A, COBERTURA DE DUAS AGUAS EM LONA BRANCA TENSIONADA ANTECHAMAS, 
PISO DE 2 METROS DE ALTURA EM COMPENSADO NAVAL DE 25 MM ANTE DERRAPANTE, FECHAMENTO NAS LATERAIS E FUNDO DE 

SOMBRIT PRETO, GUARDA CORPO DE 1.20 DE ALTURA EM VOLTA DO PISO, UMA ÁREA DE SERVIÇO 4X4,ESCADA DE ACESSO COM 
DEGRAUS ANTE DERRAPANTE DE 1,20 DE LARGURA COM CORRIMÃO NAS LATERAIS, , UM HOUSEMIX 3X3 EM 2 ANDARES COM 5 METROS 
DE ALTURA PARA MESA DE SOM DO P A E POSICIONAMENTO DE CANHÃO SEGUIDOR. ILUMINAÇÃO: 08 MUVINGS BEM 200 5R; 12 

REFLETORES ELIPSOS 750 WATTS CADA COM ÍRIS; 02 CANHÕES SEGUIDOR 1500 WATTS CADA; 04 STROBOSATÔMIC 3000 WATTS CADA; 
04 REFLETORES MIMIBRUT DE 6 LÂMPADAS; 16 PAR LED 3 WATTS RGB. 32 PAR 64 FOCO 5. 1 RACK DIMERS 12 CANAIS DMX 4000 WATTS 
POR CANAL; 01 MESA DE ILUMINAÇÃO DIGITAL DMX 2048; 02 MAQUINAS DE FUMAÇA 3000 WATTS CADA COM VENTILADOR; 1 GRIDE 

08X06 COM 6 METROS DE ALTURA EM Q30 COM TRAVE NO MEIO PARA MONTAGEM DA ILUMINAÇÃO.PARA GRANDES EVENTOS, 
INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM. 

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 21 

L. H. M. S. RIBEIRO SOM E 
ILUMINACAO LTDA 

  17,000 13000,0000 221000,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 21 

WANDERSON MORONA DE 
SOUZA 

  17,000 14950,0000 254150,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 21 R C FERREIRA & CIA LTDA   17,000 13455,0000 228735,00   

                                  
                      

Preço Médio -
-> 

13801,6667 234628,33 

  

  Material: LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DESMONTÁVEL EM AÇO DE PALCO DE MÉDIO/GRANDE PORTE, PALCO 12 X 08 COM ILUMINAÇÃO: 
PARA EVENTOS DE MÉDIO/GRANDE PORTE COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: ESTRUTURA DE COLUNAS E TETO TODA DE Q-30 
LINHA P EM ALUMÍNIO MEDINDO 14 METROS DE LARGURA E 12 METROS DE FUNDO COM PÉ DIREITO DE 10 METROS DE ALTURA; 2 

METROS NAS LATERAIS COM COLUNAS PARA ASA DE P A, COBERTURA DE DUAS AGUAS EM LONA BRANCA TENSIONADA ANTECHAMAS, 
PISO DE 2 METROS DE ALTURA EM COMPENSADO NAVAL DE 25 MM ANTE DERRAPANTE, FECHAMENTO NAS LATERAIS E FUNDO DE 
SOMBRIT PRETO, GUARDA CORPO DE 1.20 DE ALTURA EM VOLTA DO PISO, UMA ÁREA DE SERVIÇO 4X4,ESCADA DE ACESSO COM 

DEGRAUS ANTE DERRAPANTE DE 1,20 DE LARGURA COM CORRIMÃO NAS LATERAIS, , UM HOUSEMIX 3X3 EM 2 ANDARES COM 5 METROS 
DE ALTURA PARA MESA DE SOM DO P A E POSICIONAMENTO DE CANHÃO SEGUIDOR. ILUMINAÇÃO: 08 MUVINGS BEM 200 5R; 12 
REFLETORES ELIPSOS 750 WATTS CADA COM ÍRIS; 02 CANHÕES SEGUIDOR 1500 WATTS CADA; 04 STROBOSATÔMIC 3000 WATTS CADA; 

04 REFLETORES MIMIBRUT DE 6 LÂMPADAS; 16 PAR LED 3 WATTS RGB. 32 PAR 64 FOCO 5. 1 RACK DIMERS 12 CANAIS DMX 4000 WATTS 
POR CANAL; 01 MESA DE ILUMINAÇÃO DIGITAL DMX 2048; 02 MAQUINAS DE FUMAÇA 3000 WATTS CADA COM VENTILADOR; 1 GRIDE 
08X06 COM 6 METROS DE ALTURA EM Q30 COM TRAVE NO MEIO PARA MONTAGEM DA ILUMINAÇÃO.PARA GRANDES EVENTOS, 

INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM. EXCLUSIVO PARA O FESTIVAL DE PRAIA/2026 

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 22 

L. H. M. S. RIBEIRO SOM E 
ILUMINACAO LTDA 

  4,000 12500,0000 50000,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 22 

WANDERSON MORONA DE 

SOUZA 
  4,000 14375,0000 57500,00   
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SUPEL 

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 22 R C FERREIRA & CIA LTDA   4,000 12937,5000 51750,00   

                                  
                      

Preço Médio -

-> 
13270,8333 53083,33 

  

  Material: LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DESMONTÁVEL EM AÇO DE PALCO DE PEQUENO PORTE, PALCO 08 X 06 COM ILUMINACAO DE 
PEQUENO PORTE MONTAGEM DE PALCO 08 X 06 COM ILUMINAÇÃO: PARA EVENTOS DE PEQUENO PORTE COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: ESTRUTURA DE COLUNAS E DE TETO TODA DE Q-30 LINHA P EM ALUMÍNIO MEDINDO 8 METROS DE LARGURA E 06 

METROS DE FUNDO, COM PÉ DIREITO DE 07 METROS DE ALTURA E 01 METRO DE ASA PARA CADA LATERAL PARA MONTAGEM DE P A, 
COBERTURA DE DUAS ÁGUAS COM LONA TENSIONADA BRANCO GELO ANTE CHAMAS, PISO DE 1,20 DE ALTURA EM COMPENSADO 
NAVAL DE 25MM ANTE DERRAPANTE, GUARDA CORPO DE 1.20 DE ALTURA EM VOLTA DO PISO, FECHAMENTO NAS LATERAIS E FUNDO 

COM SOMBRIT PRETO, ESCADA DE ACESSO COM DEGRAUS ANTE DERRAPANTE DE 1,20 DE LARGURA COM CORRIMÃO NAS LATERAIS. 
ILUMINAÇÃO: 08 PARES LED 3 WATTS RGB; 4 MUVINGS BEAN 200 5R. 2 REFLETORES MIMIBRUTS 4 LÂMPADAS CADA. 1 RACK DIMER DMX 
12 CANAIS 4000 WATTS POR CANAL; 1 MESA CONTROLADORA DMX 512 40 CANAIS; 1 MÁQUINA DE FUMAÇA 1500 WATTS COM 

VENTILADOR. PARA PEQUENOS EVENTOS, INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM. 

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 23 

L. H. M. S. RIBEIRO SOM E 
ILUMINACAO LTDA 

  10,000 8500,0000 85000,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 23 

WANDERSON MORONA DE 

SOUZA 
  10,000 9775,0000 97750,00   

                                  
                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 23 R C FERREIRA & CIA LTDA   10,000 8797,5000 87975,00   

                                  
                      Preço Médio -

-> 
9024,1667 90241,67 

  

  Material: LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED, TELÃO LED/ PAINEL: 01 PAINEL DE LED, SENDO OBRIGATORIAMENTE UM DOS MODELOS: P06, 

P08 OU P10, MEDINDO 4X2 METROS, OU SEJA, 04 METROS DE LARGURA POR 02 METROS DE ALTURA. O PAINEL DEVE TER SUA PLACA 
PROCESSADORA LIGADA SIMULTANEAMENTE, COM 01 CAMERA FILMADORA DIGITAL FULLHD; DVD; NOTEBOOK; COM MESA DE CORTE 
E COM PROFISSIONAIS DA ÁREA PARA OPERAR TANTO A CÂMERA QUANTO A MESA DE CORTE. SERÁ DE RESPONSABILIDADE DA 
EMPRESA CONTRATADA A DOCUMENTAÇÃO ASSINADA PELO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE 

– ART E TAXA DO CREA PAGA E DEMAIS AUTORIZAÇÕES E DISPOSITIVOS LEGAIS, QUANDO FOR O CASO, CONFORME A LEGISLAÇÃO. 
INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM. 

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 24 

L. H. M. S. RIBEIRO SOM E 

ILUMINACAO LTDA 
  12,000 5500,0000 66000,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 24 

WANDERSON MORONA DE 
SOUZA 

  12,000 6325,0000 75900,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 24 R C FERREIRA & CIA LTDA   12,000 5692,5000 68310,00   

                                  
                      Preço Médio -

-> 
5839,1667 70070,00 

  

  Material: LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED, TELÃO LED/ PAINEL: 01 PAINEL DE LED, SENDO OBRIGATORIAMENTE UM DOS MODELOS: P06, 
P08 OU P10, MEDINDO 4X2 METROS, OU SEJA, 04 METROS DE LARGURA POR 02 METROS DE ALTURA. O PAINEL DEVE TER SUA PLACA 
PROCESSADORA LIGADA SIMULTANEAMENTE, COM 01 CAMERA FILMADORA DIGITAL FULLHD; DVD; NOTEBOOK; COM MESA DE CORTE 

E COM PROFISSIONAIS DA ÁREA PARA OPERAR TANTO A CÂMERA QUANTO A MESA DE CORTE. SERÁ DE RESPONSABILIDADE DA 
EMPRESA CONTRATADA A DOCUMENTAÇÃO ASSINADA PELO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
– ART E TAXA DO CREA PAGA E DEMAIS AUTORIZAÇÕES E DISPOSITIVOS LEGAIS, QUANDO FOR O CASO, CONFORME A LEGISLAÇÃO. 

INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM.  EXCLUSIVO PARA O FESTIVAL DE PRAIA/2026 

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 25 

L. H. M. S. RIBEIRO SOM E 
ILUMINACAO LTDA 

  4,000 5000,0000 20000,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 25 

WANDERSON MORONA DE 

SOUZA 
  4,000 5750,0000 23000,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 25 R C FERREIRA & CIA LTDA   4,000 5175,0000 20700,00   

                                  

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
11

72
.2

W
56

.2
39

E
.4

18
H

.4
53

3 
- 

A
T

H
U

S
 -

 P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 D

E
 C

O
S

T
A

 M
A

R
Q

U
E

S
  -

  R
O

P
ág

.: 
55

 / 
64

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
1.

53
C

.F
09

 -
 2

9/
04

/2
02

6 
- 

11
:5

6:
40

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(7

):
 C

P
F

:6
85

.4
7*

.*
*2

-*
4 

C
P

F
:9

61
.8

5*
.*

*2
-*

2 
C

P
F

:0
16

.7
6*

.*
*2

-*
2 

C
P

F
:4

57
.1

5*
.*

*2
-*

5 
C

P
F

:0
08

.6
6*

.*
*2

-*
0 

C
P

F
:0

52
.7

3*
.*

*2
-*

0
 C

P
F

:0
50

.1
4*

.*
*2

-*
0 



 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SUPEL 

                      
Preço Médio -

-> 
5308,3333 21233,33 

  

  Material: LOCAÇÃO DE PASSARELA DESMONTÁVEL EM FORMATO DE T, EM ESTRUTURA METÁLICA, PASSARELA: FORMATO EM T, DE 
ENCAIXE PERFEITO EMESTRUTURA TUBULAR METÁLICA, CONFECCIONADO COM TUBOS DE AÇO COSTURADO COMREFORÇO CENTRAL, 

MEDINDO7MX 6M X 3M LARG. X 0,50 ATE 1,20M ALT. ESCADA: ESCADA TRASEIRA, LATERAL OUFRONTAL, DE NO MÍNIMO 1,5M DE 
LARGURA EM ESTRUTURA METÁLICA COMACABAMENTO EMBORRACHADO OU ACARPETADO NA COR CINZA OU PRETA, ANTI 
CHAMASCOM CORRIMÃO NAS DUAS LATERAIS, CONFORME NORMAS DA ABNT. PISO CHAPEADO E REVESTIDO COM MATERIAL ANTI 

DERRAPANTE COMO CARPETE (CINZAOU PRETO) OU PISO EMBORRACHADO E SAIA EM TNT PRETO, GRAMATURA100, ANTI CHAMAS. 
INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM. 

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 26 

L. H. M. S. RIBEIRO SOM E 
ILUMINACAO LTDA 

  6,000 10000,0000 60000,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 26 

WANDERSON MORONA DE 
SOUZA 

  6,000 11500,0000 69000,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 26 R C FERREIRA & CIA LTDA   6,000 10350,0000 62100,00   

                                  
                      

Preço Médio -

-> 
10616,6667 63700,00 

  

  Material: LOCAÇÃO DE PASSARELA DESMONTÁVEL EM FORMATO DE T, EM ESTRUTURA METÁLICA, PASSARELA: FORMATO EM T, DE 

ENCAIXE PERFEITO EMESTRUTURA TUBULAR METÁLICA, CONFECCIONADO COM TUBOS DE AÇO COSTURADO COMREFORÇO CENTRAL, 
MEDINDO7MX 6M X 3M LARG. X 0,50 ATE 1,20M ALT. ESCADA: ESCADA TRASEIRA, LATERAL OUFRONTAL, DE NO MÍNIMO 1,5M DE 
LARGURA EM ESTRUTURA METÁLICA COMACABAMENTO EMBORRACHADO OU ACARPETADO NA COR CINZA OU PRETA, ANTI 

CHAMASCOM CORRIMÃO NAS DUAS LATERAIS, CONFORME NORMAS DA ABNT. PISO CHAPEADO E REVESTIDO COM MATERIAL ANTI 
DERRAPANTE COMO CARPETE (CINZAOU PRETO) OU PISO EMBORRACHADO E SAIA EM TNT PRETO, GRAMATURA100, ANTI CHAMAS. 
INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM. EXCLUSIVO PARA O FESTIVAL DE PRAIA/2026 

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 27 

L. H. M. S. RIBEIRO SOM E 
ILUMINACAO LTDA 

  4,000 10000,0000 40000,00   

                                  
                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 27 

WANDERSON MORONA DE 
SOUZA 

  4,000 11500,0000 46000,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 27 R C FERREIRA & CIA LTDA   4,000 10350,0000 41400,00   

                                  
                      

Preço Médio -

-> 
10616,6667 42466,67 

  

  Material: LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL, ILUMINAÇÃO PARA EVENTO DE MÉDIO/GRANDE PORTE: 24 - 

REFLETORES PAR 64 FOCO 5, 24 - REFLETORES PAR LED RGBW; 16- ACL (PAR 56 FOCO 1) 07- ELIPSOIDAL COMPLETO; 10- SET LIGHT; 
04- MINIBRUTE DE 6 LÂMPADAS CADA; 02- MÁQUINA DE FUMAÇA DE 1500W COM VENTILADOR; 04 - MOVING BEAM 200, 04 - MOVING BEAM 
300, 04 - STROBO 3000, 24 - CANAIS DE DIMMER. (DMX 512); 01- NO MÍNIMO 1 SPLITER DE 4 OU 8 CANAIS; 01- MESA REGIA OU AVOLITE 

PEARL 2004; INCLUSO O CABEAMENTO NECESSÁRIO, LIQUIDO PARA AS MÁQUINAS DE FUMAÇA DE BOA QUALIDADE E NEUTRO. 01 
CANHÃO SEGUIDOR, ESCADA PARA AFINAÇÃO, COM ESTRUTURA PARA FIXAÇÃO DA ILUMINAÇÃO, ATENDENDO AO RIDER TÉCNICO DE 
TODOS OS ARTISTAS QUE SE APRESENTEM DURANTE O EVENTO.. INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM. 

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 28 

L. H. M. S. RIBEIRO SOM E 

ILUMINACAO LTDA 
  18,000 9500,0000 171000,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 28 

WANDERSON MORONA DE 
SOUZA 

  18,000 10925,0000 196650,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 28 R C FERREIRA & CIA LTDA   18,000 9832,5000 176985,00   

                                  
                      

Preço Médio -
-> 

10085,8333 181545,00 

  

  Material: LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL, ILUMINAÇÃO PARA EVENTO DE MÉDIO/GRANDE PORTE: 24 - 
REFLETORES PAR 64 FOCO 5, 24 - REFLETORES PAR LED RGBW; 16- ACL (PAR 56 FOCO 1) 07- ELIPSOIDAL COMPLETO; 10- SET LIGHT; 
04- MINIBRUTE DE 6 LÂMPADAS CADA; 02- MÁQUINA DE FUMAÇA DE 1500W COM VENTILADOR; 04 - MOVING BEAM 200, 04 - MOVING BEAM 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SUPEL 
300, 04 - STROBO 3000, 24 - CANAIS DE DIMMER. (DMX 512); 01- NO MÍNIMO 1 SPLITER DE 4 OU 8 CANAIS; 01- MESA REGIA OU AVOLITE 

PEARL 2004; INCLUSO O CABEAMENTO NECESSÁRIO, LIQUIDO PARA AS MÁQUINAS DE FUMAÇA DE BOA QUALIDADE E NEUTRO. 01 
CANHÃO SEGUIDOR, ESCADA PARA AFINAÇÃO, COM ESTRUTURA PARA FIXAÇÃO DA ILUMINAÇÃO, ATENDENDO AO RIDER TÉCNICO DE 
TODOS OS ARTISTAS QUE SE APRESENTEM DURANTE O EVENTO.. INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM. EXCLUSIVO 

PARA O FESTIVAL DE PRAIA/2026 

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 29 

L. H. M. S. RIBEIRO SOM E 
ILUMINACAO LTDA 

  4,000 8500,0000 34000,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 29 

WANDERSON MORONA DE 

SOUZA 
  4,000 9775,0000 39100,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 29 R C FERREIRA & CIA LTDA   4,000 8797,5000 35190,00   

                                  
                      Preço Médio -

-> 
9024,1667 36096,67 

  

  Material: LOCAÇÃO DE TENDA TIPO CAMARIM EM ESTRUTURA METÁLICA COM COBERTURA METÁLICA, DE 5X5MT, CAMARIM EM 

OCTANORM, COM FECHAMENTO EM PAINEL TS BRANCO, TETO EM PERGOLADO, COM NO MÍNIMO UMA PORTA COM TRANCA E CHAVE, 
CLIMATIZADO COM AR CONDICIONADO TIPO SPLIT, COM COBERTURA ESPECIAL ESTRUTURADA E LONAS BRANCAS NO FORMATO DUAS 
ÁGUAS, COM PISO ESTRUTURADO E PLACAS DE MADEIRA MODULADAS DE 1,25X1,25M, COM ALTURA DE 0,20M EM RELAÇÃO AO SOLO, 

COM FORRAÇÃO EM CARPETE, APLICADO SOBRE O PISO COM FITA DUPLA FACE. MOBILIÁRIO SENDO; 01 CONJUNTO DE SOFÁ, 02 MESAS 
E 08 CADEIRAS, 01 COOLER TÉRMICO, 01 ESPELHO DE CORPO INTEIRO E 02 ARARAS.OBS.: CADA CAMARIM CONTÉM 1 BANHEIRO 
QUÍMICO COM PIA, FABRICADOS EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, RESISTENTE E TOTALMENTE LAVÁVEL, COM COBERTURA 

TRANSLÚCIDA, INCLINADA, COM CAVALETES PARA IMPEDIR A ENTRADA DA CHUVA. PORTA COM 180º DE ABERTURA, COM MOLA 
INTERNA (DE ALTA RESISTÊNCIA) QUE A MANTENHA FECHADA; VENTILAÇÃO INTERNA ATRAVÉS DE TELAS, ESPAÇO INTERNO MÍNIMO 
DE 2,4 METROS CÚBICOS. TRANCA EMBUTIDA RESISTENTE A VIOLAÇÃO COM INDICAÇÃO "LIVRE/OCUPADO". CAIXA DE DEJETOS COM 

ASSENTO, SUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO, PONTOS DE LUZ, PISO ANTIDERRAPANTE INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. 

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 30 

L. H. M. S. RIBEIRO SOM E 

ILUMINACAO LTDA 
  10,000 8000,0000 80000,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 30 

WANDERSON MORONA DE 
SOUZA 

  10,000 9200,0000 92000,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 30 R C FERREIRA & CIA LTDA   10,000 8280,0000 82800,00   

                                  
                      

Preço Médio -
-> 

8493,3333 84933,33 

  

  Material: LOCAÇÃO DE TENDA TIPO CAMARIM EM ESTRUTURA METÁLICA COM COBERTURA METÁLICA, DE 5X5MT, CAMARIM EM 
OCTANORM, COM FECHAMENTO EM PAINEL TS BRANCO, TETO EM PERGOLADO, COM NO MÍNIMO UMA PORTA COM TRANCA E CHAVE, 

CLIMATIZADO COM AR CONDICIONADO TIPO SPLIT, COM COBERTURA ESPECIAL ESTRUTURADA E LONAS BRANCAS NO FORMATO DUAS 
ÁGUAS, COM PISO ESTRUTURADO E PLACAS DE MADEIRA MODULADAS DE 1,25X1,25M, COM ALTURA DE 0,20M EM RELAÇÃO AO SOLO, 
COM FORRAÇÃO EM CARPETE, APLICADO SOBRE O PISO COM FITA DUPLA FACE. MOBILIÁRIO SENDO; 01 CONJUNTO DE SOFÁ, 02 MESAS 

E 08 CADEIRAS, 01 COOLER TÉRMICO, 01 ESPELHO DE CORPO INTEIRO E 02 ARARAS.OBS.: CADA CAMARIM CONTÉM 1 BANHEIRO 
QUÍMICO COM PIA, FABRICADOS EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, RESISTENTE E TOTALMENTE LAVÁVEL, COM COBERTURA 
TRANSLÚCIDA, INCLINADA, COM CAVALETES PARA IMPEDIR A ENTRADA DA CHUVA. PORTA COM 180º DE ABERTURA, COM MOLA 

INTERNA (DE ALTA RESISTÊNCIA) QUE A MANTENHA FECHADA; VENTILAÇÃO INTERNA ATRAVÉS DE TELAS, ESPAÇO INTERNO MÍNIMO 
DE 2,4 METROS CÚBICOS. TRANCA EMBUTIDA RESISTENTE A VIOLAÇÃO COM INDICAÇÃO "LIVRE/OCUPADO". CAIXA DE DEJETOS COM 
ASSENTO, SUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO, PONTOS DE LUZ, PISO ANTIDERRAPANTE INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM. EXCLUSIVO PARA O FESTIVAL DE PRAIA/2026 

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 31 

L. H. M. S. RIBEIRO SOM E 
ILUMINACAO LTDA 

  4,000 8500,0000 34000,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 31 

WANDERSON MORONA DE 

SOUZA 
  4,000 9775,0000 39100,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 31 R C FERREIRA & CIA LTDA   4,000 8797,5000 35190,00   

                                  
                      

Preço Médio -

-> 
9024,1667 36096,67 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SUPEL 

  Material: LOCAÇÃO DE TENDAS EM ESTRUTURA METÁLICA COM COBERTURA METÁLICA, DE 10X10MT, NA COR BRANCA, MEDINDO 10X10, 

MODELO PIRAMIDAL OU CHAPÉU DE BRUXA COM CALHAS, DEVEM SER ESTAQUEADAS E COM SUAS AMARRAÇÕES EM CABO DE AÇO. 
SENDO DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA A DOCUMENTAÇÃO ASSINADA POR ENGENHEIRO; ART MECÂNICA; ART 
ELÉTRICA; TAXA DO CREA PAGA COM A DEVIDA VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIRO. SENDO QUE TODAS AS DESPESAS RELATIVAS AO 

TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, ESTADIA, OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM E SEGURANÇA SERÃO POR CONTA DA EMPRESA 
CONTRATADA. E DEVERÃO SER MONTADOS CONFORME LAYOUT FORNECIDO PELA EQUIPE DA SECRETARIA. EXCLUSIVO PARA O 
FESTIVAL DE PRAIA/2026 

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 32 

L. H. M. S. RIBEIRO SOM E 

ILUMINACAO LTDA 
  8,000 3000,0000 24000,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 32 

WANDERSON MORONA DE 
SOUZA 

  8,000 3450,0000 27600,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 32 R C FERREIRA & CIA LTDA   8,000 3105,0000 24840,00   

                                  
                      

Preço Médio -
-> 

3185,0000 25480,00 

  

  Material: LOCAÇÃO DE TENDAS EM ESTRUTURA METÁLICA COM COBERTURA METÁLICA, DE 10X10MT, NA COR BRANCA, MEDINDO 10X10, 
MODELO PIRAMIDAL OU CHAPÉU DE BRUXA COM CALHAS, DEVEM SER ESTAQUEADAS E COM SUAS AMARRAÇÕES EM CABO DE AÇO. 
SENDO DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA A DOCUMENTAÇÃO ASSINADA POR ENGENHEIRO; ART MECÂNICA; ART 

ELÉTRICA; TAXA DO CREA PAGA COM A DEVIDA VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIRO. SENDO QUE TODAS AS DESPESAS RELATIVAS AO 
TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, ESTADIA, OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM E SEGURANÇA SERÃO POR CONTA DA EMPRESA 
CONTRATADA. E DEVERÃO SER MONTADOS CONFORME LAYOUT FORNECIDO PELA EQUIPE DA SECRETARIA.. 

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 33 

L. H. M. S. RIBEIRO SOM E 

ILUMINACAO LTDA 
  54,000 2900,0000 156600,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 33 

WANDERSON MORONA DE 
SOUZA 

  54,000 3335,0000 180090,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 33 R C FERREIRA & CIA LTDA   54,000 3001,5000 162081,00   

                                  
                      

Preço Médio -

-> 
3078,8333 166257,00 

  

  Material: LOCAÇÃO DE TENDAS EM ESTRUTURA METÁLICA COM COBERTURA METÁLICA, DE 5X5MT, NA COR BRANCA, MODELO 
PIRAMIDAL OU CHAPÉU DE BRUXA COM CALHAS, DEVEM SER ESTAQUEADAS E COM SUAS AMARRAÇÕES EM CABO DE AÇO. SENDO DE 
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA A DOCUMENTAÇÃO ASSINADA POR ENGENHEIRO; ART MECÂNICA; ART ELÉTRICA; 

TAXA DO CREA PAGA COM A DEVIDA VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIRO. SENDO QUE TODAS AS DESPESAS RELATIVAS AO 
TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, ESTADIA, OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM E SEGURANÇA SERÃO POR CONTA DA EMPRESA 
CONTRATADA. E DEVERÃO SER MONTADOS CONFORME LAYOUT FORNECIDO PELA EQUIPE DA SECRETARIA. EXCLUSIVO PARA O 

FESTIVAL DE PRAIA/2026 

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 34 

L. H. M. S. RIBEIRO SOM E 
ILUMINACAO LTDA 

  120,000 1000,0000 120000,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 34 

WANDERSON MORONA DE 

SOUZA 
  120,000 1150,0000 138000,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 34 R C FERREIRA & CIA LTDA   120,000 1035,0000 124200,00   

                      Preço Médio -
-> 

1061,6667 127400,00 
  

  Material: LOCAÇÃO DE TENDAS EM ESTRUTURA METÁLICA COM COBERTURA METÁLICA, DE 5X5MT, NA COR BRANCA, MODELO 
PIRAMIDAL OU CHAPÉU DE BRUXA COM CALHAS, DEVEM SER ESTAQUEADAS E COM SUAS AMARRAÇÕES EM CABO DE AÇO. SENDO DE 

RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA A DOCUMENTAÇÃO ASSINADA POR ENGENHEIRO; ART MECÂNICA; ART ELÉTRICA; 
TAXA DO CREA PAGA COM A DEVIDA VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIRO. SENDO QUE TODAS AS DESPESAS RELATIVAS AO 
TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, ESTADIA, OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM E SEGURANÇA SERÃO POR CONTA DA EMPRESA 

CONTRATADA. E DEVERÃO SER MONTADOS CONFORME LAYOUT FORNECIDO PELA EQUIPE DA SECRETARIA.. 

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 35 

L. H. M. S. RIBEIRO SOM E 
ILUMINACAO LTDA 

  144,000 1000,0000 144000,00   

                                  

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
11

72
.2

W
56

.2
39

E
.4

18
H

.4
53

3 
- 

A
T

H
U

S
 -

 P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 D

E
 C

O
S

T
A

 M
A

R
Q

U
E

S
  -

  R
O

P
ág

.: 
58

 / 
64

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
1.

53
C

.F
09

 -
 2

9/
04

/2
02

6 
- 

11
:5

6:
40

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(7

):
 C

P
F

:6
85

.4
7*

.*
*2

-*
4 

C
P

F
:9

61
.8

5*
.*

*2
-*

2 
C

P
F

:0
16

.7
6*

.*
*2

-*
2 

C
P

F
:4

57
.1

5*
.*

*2
-*

5 
C

P
F

:0
08

.6
6*

.*
*2

-*
0 

C
P

F
:0

52
.7

3*
.*

*2
-*

0
 C

P
F

:0
50

.1
4*

.*
*2

-*
0 



 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SUPEL 

  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 35 
WANDERSON MORONA DE 

SOUZA 
  144,000 1150,0000 165600,00   

                                  
  26/2026 27/04/2026 27/06/2026 35 R C FERREIRA & CIA LTDA   144,000 1035,0000 149040,00   

                                  
                      

Preço Médio -

-> 
1061,6667 152880,00 

  

                            VALOR 
TOTAL. 

4,238,772.02   

                   
Protocolo: 3e65187e-44e0-4fab-bcf0-754812abfd6e    Usuário: 
kaique_sena    Versão: 10 de 29/10/2025 17:44:48 

                  Desenvolvedor: BETHA SISTEMAS - DIRETORIA DE PRODUTOS    
Sistema: Compras 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SUPEL 

Av. Chianca, nº 1381, Centro, Costa Marques – RO, CEP. 76.937-000 
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